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N° 060/2023

OBJETO: Contratação de empresa para
a prestação de serviços de Implantação
de 01 (uma) subestação de 75 kVA na
Escola Municipal Eduardo Coelho
Mendes, zona urbana, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 30 de outubro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 301001/2023, que possui como objeto, contratação de

empresa para a prestaçãode serviços de Implantação de 01 (uma) subestação

de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Com este fim

e para constar, eu, Nara Regina Ferreira da Silva, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

São João dos Patos - MA, 30 de outubro de 2023

■ HX-

Nara Regina Ferreira da Silva
Setor de Protocolo
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 301001/2023

1.2. Requisítaiite: Secretaria Municipal De Educação.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Implantação de

01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona
urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Aos 30 (trinta) dia do mês de outubro do ano de 2023 eu, Nara Regina Ferreira da
Silva, Chefe do Setor de Protocolo, autuo o Processo Administrativo n® 301001/2023, que
adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu, responsável pelo setor de
protocolo, o subscrevo.

São João dos Patos - MA, 30 de outubro de 2023

x.-_

Nara Regina Ferreira da Silva
Setor de Protocolo
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DESPACHO

Ao Setor de Licitações

Gilvana Noieto Araújo Corrêa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município
De São João dos Patos/MA

Prezada Senhora

Estamos vindo através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que providencie a

abertura de processo licitatório para a Contratação de empresa para a prestação de serviços

de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho

Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

conforme exposto no Projeto Básico/Planilhas anexo. Tendo em vista que a implantação de

01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana,

pois. prevenir a possível ocorrência de danos decorrentes de instabilídades elétricas.

EM ANEXO

Projeto Básico

Aprovação do Projeto

Informações orçamentarias

São João dos Patos/MA, 31 de outubro de 2023

MARIANNA LYRA DA ROCHA, SANTOS TEIXEIRA
Secretária Münfctpahde Educação
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í' DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8
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PROPRIETÁRIO: Prefeitura Munidpal de São João dos Patos, Estado do Maranhão
SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL: Escola Municipal Eduardo Coêlho Mendes, Zona Urbana do MunicífHO de São João dos Patos, Estado
do Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPI-PI09/2023, ORSE-SE 06/2023 e SBC SL210/2023
BDI: 34,25%

ENCAROOS SÓCIAS CADCA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61 % (horista) 8 47,70% (mensalista)

ORÇAMENTO RESUMIDO

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL %ITEM

R$39.421,31 32,35%1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOUÇÕES/REMOÇÕES

SUBESTAÇÃO 75 KVA
DISTRUBUIÇÂO DE ENERGIA

R$1.616,74 1.33%2.00

R$74.010.70 60,74%3.00

R$6.792,274.00 5,57%

R$ 121.841,02 100,00%TOTAL GERAL

CENTO E VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS

www.8aojoaod08patos.ma.gov.br
Av. Getútio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.666-OQO, Sfio Joâo doe Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

PROPRIETÁRiO: Prefeitura Municipal de São João dos Patos. Estado do Maranhão

SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL; Escola Munidpal Eduardo Coêlho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado
do Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPt-PI 09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDl: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CADCA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61 % (horista) e 47,70% (mensalista)

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

-^r
PRAZO EM DIAS

DESCRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOSITEM %TOTAL
30 60

55,00%

R$21.681,72

45,00%
1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES R$39.421,31 32,35%

R$ 17.739,59

100,00%

R$ 1.616,74

DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES2.00 R$1.616,74 1,33%

57,00% 43,00%
SUBESTAÇÃO 75 KVA

R$42.186,10

3.00 R$74.010,70
V*;

60,74% r.Vf

mííi

R$31.824,60

100,00%
DISTRUBUIÇÃO DE ENERGIA3.00 R$6.792,27 5,57%

R$6.792,27

TOTAL GERAL R$121.841,02 100,00%

PARCIAL R$61.542,43 R$60.298.59
VALORES TOTAIS R$

RS 61.542,43ACUMULADO R$121.841,02

PARCIAL 50,51% 49,49%
VALORES TOTAIS %

ACUMULADO 50,51% 100,00%

CENTO E VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS

www.8aojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

’:í

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão

SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL: Escola Municipal Eduardo Coêlho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Esfedo do
BASE DE PREÇOS: SINAPI-Pl 09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BOI: 34,25%

ENCARGOS SOCIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 64,61% (horista) e 47,70% (mensaiista)

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BD1 = (1 + AC + S + G + R + l)x(1+DF)x(1+LB)-f(1-T)-1

Onde:

i = Tributos

AC = Administração Central

DF = Despeas Rnancetras

R+l= Risa» e Imprevistos
LB = Lucro Bruto

S + G = Seguros e Garantias

A parcela T (trlbutr») deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A proirisão para pagamento do
IRPJ e CSLL deverá estar embutida no lucro bruto.

No caso deste orçamento, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 34,25%,
conforme memória de cálculo abaixo

DISCRIMINAÇÃOITEM (%)

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Administração CentralA-1 7,93%

7,93%TOTAL=

GRUPO B LUCRO

Lucro BrutoB-1 8,00%

8,00%TOTAL=

GRUPO C IMPOSTOS

0,65%

3,00%

2,00%

C-1 PIS

C-2 COFINS

ISSQNC-3

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO ESTADO rXD MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

f DOS PATOS

4,50%

10,15%

C4 CPRB

TOTAL =

GRUPO D DIVERSOS

Despesas Rnanceiras

Riscos e lmpre\nstos

Seguros e Garantias

1,11%D-1

1,97%D-2

0,56%D-3

3,64%TOTAL*

34,25%BOI*

LIMITES OE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DE BDI PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONFORME ACÓRDÃO N" 2622/2013 DO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)
1“QUARTIL MÉDIOITEM COMPONETE

Seguros e Garantias

Riscos e imprevistos
Despesas Rnanceiras

Administração Central
Lucro Bruto

S^QUARTIL

0,56%

1,97%

1,11%

7,93%

9,51%

0.25% 0,51%

1,00% 1.48%
1.01% 1.07%

5,92%

8,31%

5,29%

8,00%

Foi definido em 50,0% do valor da planilha orçamentária comobase de cálculopara aplicara alíquotade 4,00%do
ISSQN, 0 que leva a um valor de 2,00%. para o ISSQN na planilha de composição do 601

www.8aojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 85.66&-000, São João dos Patos/MA
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SAO JOAO ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

(w,
\ DOS PATOS

‘-'O »o i*o>w

PROPRIETÁRIO: Prefeitura K^nicipal de São João dos Patos, Estado do ^te^a^hão
SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL: Escola Municipal Eduardo Coêlho Mendes, ^na Urbana do Município de São João dos Patos, Estado do
Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPl-PI 09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDl: 34,25%

ENCARGOS SOCIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61% (horista) e 47,70%(mensallsta)

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS SOBRE A MÃO DE OBRA (DEZEMBRO 2022)

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA%HORISTA %

GRUPO A

0,00%Al INSS 0,00%

1,50% 1,50%A2 SESI

1,00% 1,00%A3 SENAI

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

2,50%A6 Salário Educação 2,50%

3,00% 3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS 8,00%6,00%A8

1,00% 1,00%A9 SECONCl

17,80%17,80%A Total

GRUPO B

17,88% 0,00%Repouso Semanal Remunerado
Feriados

BI

3,95% 0,00%62

0,66%0,87%63 Auxílio - Enfermidade

10,96% 8,33%64 13“ Salário

0,07% 0,05%65 Licença Paternidade

Faltas Justificadas 0,56%0,73%66

0,00%1,50%67 Dias de Chuvas

0,11% 0,06%68 Auxilio Acidente de Trabalho

8,45%11,11%63 Férias Gozadas

0,03%0,04%610 Salário Maternidade

18,16%47,22%B Total

GRUPOC

4,55% 3,46%Aviso Prévio IndenizadoC1

0,08%0,11%C2 Aviso Prévio Trabalhado

2,40%3,15%Férias IndenizadasC3

1,99%2,61%C4 Depósito Resdsão Sem Justa Causa

www.saojoaodo8patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SAOJOAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANI IÂO

PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 -lE 12.224.612-8

Robfica

'9 :*o > 9*<l

0,29%0,38%K lndení2agão Adicional
8,22%10,80%C Total

GRUPO D

3.23%8,41%Reínddência de Grupo A sobre Grupo BD1

0,29%0,38%Reinddênda de Grupo A sobre o aviso pré\âo babalhado e

reincidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado

02

3,52%8,79%TotalD

47,70%84,61%TOTAUA^BtCtD) i

wvkrw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Pásina 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230700381
Anotado de Responsabilidade Técnica - ART D P A M A

Lei n* 6.496« de 7 de dezembro de 1977 I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

FOLHA N'

N* PROC.
<■ tUaponaAwil TAenlen

TARCBO CARVALHO SILVA

TIbilo prafesianaL ENQENHEJRO ELETRICISTA RNP: 1t13«4l044

Re^stro: 1B501PI

2. Dados do Contrato -

Contratante: PHEFErrURAMUNlctPALOEsAoJOAooosPATOS

AVENIDA AV. GETtlUO VARGAS

Com^riainonto:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

CPF/CNPJ: OAosesevoooi-u

N*r 1S5

Bairro: CENTRO

URUA CERSSSeStttO

Contrato: Nãoaopedfleade

Valw: RS 7.920,(10

Açflo Iraiiliidaiu): Outros

3. Dados da Obra/Ssrviço

RUA GONÇALVES MOREIRA

Complemento: ESCOLA MUNICIPAL EDUARDO COELHO MENDES

Cidade: sAo JOAo DOS PATOS

Oetadelnldo: 01/0013023

Finalidade: Infraastnrtura

Picprietsrlo: PREFEnURAMUNlCtPALDESAOJOAOOOSPATOS

4.AttvldadeTéciilea

14 -ElaborBcSo

82 ● Proleia de tnslalacOee > ELETROreCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICVt > OE
SUBESTAÇÃO > «11 J.17.1. AEREA DE ENERGIA ELÉTRICA

1B - FIscsEtzaçSo

60 - FiseMizaçao da obre > ELETROTECNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
SUBESTAÇAO > «II J.17.1 - AÉREA OE ENERGIA ELÉTRICA

Celebrado em; 01/000323

Tipo de ccntraianle: Peaeea Jurldice de Dlretto POOlico

tr-. anr

Bairro; CENTRO

UF:HA CEP: 65063000

CoordensdaeGeoerOíicas; -0:^00304.-43.703134

Código: Nla EapecMcade

PrevisSode lórmino: 31/12/2023

CPF/CNPJ: 06.069.068^001.43

Qusntldsda

75,00

Unidade

kvA

UnIdtdoOuAntfdwto

75.00 bvA

Após a eondiBÓe das BtMdades tócnieas 0 proSsatenal deve procadsr a baba desta ART

8. Obaatvsgóas

PROTEJO E RSCALIZAÇAO DA IMPIANTAÇAO OE UMA SUBESTAÇAO OE 75 KVA

B.Oadaragóaa

● Dedara que estou cumprindo as ragras d« eeessIUlidBds previstas nss nsnnas tésrricaa de ABNT, ar le^latao sspedflca s no decreto n.
S29anoo4.

- rt4ugib Compramlesófle: Qualquer mniftw au fiUglo originado do presente bem oomo intarpralaçOo ou aarO resoMdo por
adKtrsgem. de acordo eem a Lei RO. 0.307. da 23 da Miambra da 1806. por maio do Carüro da Madinfio a Arbilraoaffi-CUA vinculado ao Craa44A.
nos tstmosdoraspacdvoragulsmantadsait/eagemqus, oipfasssmsRta. aa partas daetsram eeneerdtr.

7. Entldada ds Claaae

CLUBE DE ENGENHARIA OO MA

a.Aaaltiaturas

Dadaro aonan vcrüadEy.ras £B L'iIormaçóii£ adrrüí TAR080CARVALHO eiLVA ● CPP: 02A01631S48

da ds

pnruTWM HMai^ ooa PATOS-CNF J:

IO)

\9. bifotmaçóss

* A ART ó váBda aomama quando quitada, mediania iproiantulo do compnrvaate do pagamento ou eonterOnda no sUt do Cres.

10. Valor

ValordaART; RS96,63 Nosso Número; S30904S207Registrada em; 34/10/2023 Valor peso: RI 96,02

A autonOddsds dasts ART pods ser vgBuda era: tiBpatfcisamu,d»«c, iat(ü«<putitenl, csm a cMvK 3ÍMTS
tovrsBsoenc 26riW»a3as<Sil:53(ior;. Ip; 182.168. toai

>nm>,c>esma.eig4>r UecanocGoScraamaorgJit

Tsfc (W)2106e300 Fac (88)210S4300
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Mi
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r*»v
V*

FOLHA N'.

N' PftOC,
SM# C f C M U « /. D C

> SAO JOAO

DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS-
CNPJ 06.089.668/0001-33 -lE 12.224.612-8

ÇO-|4.rrOl'V ‘'O'O

MEMORIAL DESCRITIVO

1-APRESENTAÇÃO:

0 presente memorial é descritivo e tem por finalidade descrever as principais características técnicas
do projeto elétrico desbnado a implantação de uma subestação aérea bifásica de 75 kVA em poste simples
com medição em abrigo e tarifo convencional A4 (Poder Público), de propriedade da Prefeitrura Munidpal
de São João dos Patos. Estado do Maranhão e com atividade voltada para a Escola Munidpal Eduardo Coèlho
Mendes e endereço na Gonçalves Moreira, sM^ Bairro Centro, CEP 65.6654)00, município de São João
dos Patos, Estado do Maranhão. O desenvolvimento do projeto se deu em conformidade com as normas

\^gentes da Assodação Brasileira de Normas Téoiícas - ABNT - e da concessionária local de distribuição de
energia e a leitura deste memorial é obrigatória por parte do responsável pela execução dos serviços, por ser

este um complemento do projeto.

2-ENTRADADE ENERGIA:

A tomada de energia, para afondímenb da nova subestação, será trifosica em condutores
3#2AWG/13,8 kV e derivará de rede da trífosica da concessionária EQUATORIAL a ser construída, conforme
croqui de locálízaçao. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de comprovada qualidade,
especificados pela ABNT e serem adquiridos de fornecedores cadastrados na EQUATORIAL, »3m o objeãvo
único de garantir o perfeito funcionamento, durabilidade, confiabilidade, acabamento e segurança do mesmo e
a execução dos trabalhos deverá obedecer aos preceitos da boa técnica e de segurança, critérios estes que
prevalecerão em quaisquer casos omissos que possam existir no projeto ou nas especificações dos matoríais,
de modo a não originar dúvidas que porventura possam exfotírdurantoo processo.

3. SUBESTAÇÃO:

As estruturas de derivação e da nova subestação serão do tipo PN3(1). Na cruzeta da subestação
serão instalados, para a proteção do sistema conba sobretensão ou descargas atoosférica, 3 (três) para-raíos
de distribuição, polimérícos sem centelhador, 21 KV, 10 kA, em sistema de neutro aterrado. Na cruzeta de
derivação serão instaladas as três chaves fusfy«is, classe 25 kV, base C com elos tipo H de 5A. O p(^te de
sustentação do TR será circular com altura de 11 metros e capacidade para 600 daN.

4. TRANSFORMADOR:

A carga total do sistema será atendida através de 01 (um) transformador de distribuição, trífosíco,
ligação delta-estrela aterrado, tensões primárias 13.800/13.200/12.600 V e tensão secundária 380/220 V,
potência nominal 75 kVA, NBR 5440/87, com alças de suspensão, que será protegido por (^aves fusíveis
deslígadoras base C, 100A com elos fusíveis tipo H.

5. CONDUTORES:

De MT (rama! de ligação): será em cabos de alumínio nu sem alma de aço (CA) e bitola 3#2AWG,com
tensão nominal de operação de 23,1kV e neutro de interligação em cabo da alumínio 2AWG-CA em uma
extensão aproximada de 20 m. E)e BT (secundário do TR): do secundário do transformador partirão até a caixa

wv/w.saojoaod ospato8.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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de medição e proteção geral localizada no abrigo de medição e aconditíonados em 1 (um) eletroduto do tipo
PVC rígido, bitola 4’ jã existente no local, 4 (quatro) condutores, sendo 1 (um) por otse na cor preta, 1 (um) por

tose na cor vermelha, 1 (um) por fase na cor cinza ou branco e 1 (um) para o neutro na cor azul claro, todos
com Isolação em XLPE, temp. do condutor 90°C, flexíveis, unípolares, isolamento 0,6/1 kV e bitola 70mm*. A
parflr do disjuntor de proteção geral do sistema, que estará localizado no abrigo de medição, até o quadro de
geral de distribuição (QGD) enstente no Interior ETE, os condutores de BT seguirão > com as mesmas
características: 4#70mm’ - XLPE - 0,6/1 kV acondicionados em 1 eletroduto do tipo PVC corrugado, bitola 4'
na extensão que ficará subterrânea até o QGD. Os condutores de baixa tensão deverão ser marcados, em
ambas as extremidades,na mesma sequênciade otses da rede EQUATORIAL, através de anilhas ou fitas
plásticãs. Serão utilizados nas extremidades dos condutores de baixa tensão conectores do itpo terminal TM
para a conexãodos mesmosjunto ao transformador,TCse disjuntores.

6. ABRIGO DE MEDIÇÃO E ENTRADA DE ENERGIA:

O sistema de medição já existentes, é composto por uma caixa de medição do itpo HS para alojamento
do medidor, uma caixa de medição do tipo TC-1 para alojamento dos transformadores de corrente e uma caixa
para alojamento da proteção geral do sistema, metálica, com dimensões 55x68x25cm e estarão embutidos em
abrigo de alvenaria com as tubulações de estrada de ene^Ia existentes no local, será instalado somente o
poste de sustentação e subestação de 75 kVA

7. PROTEÇÃO GERAL;

Será instalado um disjuntor trifósíco, industrial, do tipo CA, capacidade de interrupção 10 kA, corrente
nominal 125A, dimensionado de acordo com a demanda provável do sistema.

8.ATERRAMENTOS:

Para o aterramento do neutro e da carcaça do transformador deverá utilizado cabo de cobre nu, meio
duro, 07 fios, bitola 35 mm^ e para o aterramento dos para-raios e das partes metálicas da medição deverá
utifizado cabo de cobre nu, meio duro, 07 fios, bitola 35 mm*. A malha de aterramento deverá ser otita conforme
configuração constante no ANEXO XJ do ADENDO 02 da NT-01/At de ago/2005 com a utilização de cabo de
cobre nu, meio duro, bitola 50 mm* e composta de no mínimo 05 (cinco) hastes do itpo cooperweid 5/8 *x 2400
mrn. A resistãnda máxima de terra não poderá ser superior a 10 ohms em qualquer época do ano descidas dos
aterramentos deimrão ser interligadas ao ní\ml do solo. O ponto de conexão haste/cabo das malhas de
aterramento deverá ser efito através de conector aproprialo e também ser acessível à inspeção através da
caixa de inspeção eMstente, em concreto tipo cilíndrica com diâmetro interno nominal de 250 mm e
protondidade 4tW mm, com tampa de concreto armado e alça retrátil.

9. CAIXAS DE PASSAGEM E INSPEÇÃO;

A caixa de passagem e de inspeção do aterramento serão do itpo em alvenaria com dimensões
conforme projeto. A caixa de passagem local

10. DADOS DE CARGA;

www.saojoaod08patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665<to00, Sâo João dos Patoa/MA
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As caibas a sarem instaladas ao sistema serão compostas basicamente de iluminação, tomadas e
motora.

11. FATOR DE POTÊNCIA:

Deverão ser tomadas as providências necessárias pelo proprietário para que o fòtor de potência médio
da instalação fique, após a Instalação das cargas, dentro dos parâmetros estabelecidos pela EQUATORIAL, ou

seja, no minimo92%.

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Todas ds alterações efetuadas na instalação do sistema, quando de sua execução, em desacordo com
0 projeto e sem a aquiescência do projetista serão de Inteira responsabilidade do proprietário, eximindo- se o

autor de qualquer ônus que possam existir pelo foto. Após a energização da subestação, somente poderão dar
manutenção prevenfiva ou corretiva no sistema elétrico da empresa trabalhadores autorizados, conforme item
10.8.7 da NR*10, sendo que os mesmos deverão estar detridamente protegidos atravte do uso obrigatório de

EPIs, dentre os quais se indu«n: luvas de borracha para otixa etnsão, botinas de eletricista, uniforme, capacete

de eletricista, óculos de proteção. Deverá ser observado pelo trabalhador autorizado, quando da ocorrência de
alguma anormalidade nas Instalações elétricas da empresa e que venham a desligar o disjuntor geral da
instalação, a posição da alavanca do mesmo, para ter uma noção inicial sobre o que pode ter ocorrido
(sobrecarga no sistema, curto-círcuíto, etc). Quando for necessário efetear manutenção no sistema elétrico da
empresa, cuidar para que apenas ferramentas e equipamentoselétricos compatíveis com a atividade a ser

desenvolvida sejam utilizados, conforme item 10.4.3 da NR-10 Todo e qualquer forramental que possa a ser
utilizado na manutenção elétrica, deverá estar com as suas condições isolantes em boas condições e com
laudos de inspeção e etstes atualizadose válidos, conforme item 10.4.3.1 da NR-10. A instalação elétrica, após
a sua energização, deverá ser mantida em condições seguras de funcionamento, realizando inspeções
periódicas na mesma, conforme item 10.4.4 da NR-10. Realizar inspeções e medições periódicas na malha de
aterramento da subestação de energia elétrica (no mínimo 2 vezes ao ano). No caso de se encontrar valores
adma de 10 ohms, realizar tratamento do solo ou aumentar o n* de h^tes de cobra na malha. Não permitir que
05 locais dos serviços elétricos, compartimentos e invólucros de equipamentos sejam utilizados para
armazenamento de ou guarda de quaisquer outros objetos, conforme item 10.4.4.1 da NR-10

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gatúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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AUTORIZAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Á vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes

APROVOS 0 presente Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engenharia do Município,
que tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de Implantação
de 01 [uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona
urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
exposto no projeto básico e planilhas em anexo, e AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do procedimento licitatório.

São João dos Patos/MA, 31 de outubro de 2023

MARIANNA LYRA DA ROCHÀ^NTOS TEIXEIRA
—S-eCTeiâria Municipal de Educação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de São João dos Patos / MA

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentaria

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Implantação de 01 [uma]

subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Solicito informação sobre

a existência de dotação orçamentaria para procedermos a continuidade do processo

licitatório, conforme documentos constantes nos autos.

São João dos Patos - MA, 01 de novembro de 2023.

MARIANNA LYRA DA^OÇH^ANTOS TEIXEIRA
Secretária Municipal de Educação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Áo Senhor

MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Venho através deste, informar que o objeto do Processo Licitatório

pretendido, que trata da Contratação de empresa para a prestação de serviços de Implantação

de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, está devidamente previsto

no orçamento anual desta Prefeitura Municipal, para o exercício financeiro de 2023, com a

seguinte dotação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO

0205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
020500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
12 361- ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

12 361 0003 1002 0000 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
4 4 905200- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1 500 00 200 001 - MDE.

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração.

São João dos Patos - MA, 03 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

aújo Silva PereiraThiago Ví^
CRC: 011110/0-3

Contador do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gefúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCERIRO

Declaro, para fins no início I do artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário - financeiro da Contrataçüo

de empresa para a prestação de serviços de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola

Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação, tem índice de comprometimento orçamentaria — financeiro de 100% nos elementos de

despesa.

São João dos Patos - MA, 03 de novembro de 2023.

Thiago Vinícius ●aújo Silva Pereira
CRC: 011110/0-3

Contador do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA. Secretária Municipal de

Educação, na qualidade do ordenador de despesas, DECLARO, nos termos do QDD

e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo
identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual, na

Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar
n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e

17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois

exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2023.

02 - PODER EXECUTIVO

0205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
020500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

12 361 0003 1002 0000 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
4 4 905200- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 500 00 200 001 - MDE

São João dos Patos - MA, 06 de novembro de 2023.

MARIANNA LYRA DA ROCRASANTOS TEIXEIRA

-Secretária MunioipaUi^ Educação

www.saojoaodospatos,ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos Incisos I e II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa

a Contratação de empresa para a prestação de serviços de Implantação de 01 (uma)

subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, possui adequação

orçamentaria e financeiro com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) a compatibilidade com o plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro 2023.

São João dos Patos - MA, 06 de novembro de 2023,

MARIANNA LYRA DA ROCHÃ^ANTOS TEIXEIRA
Secretária Municipal de Educação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Eu, MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA. Secretária Municipal de
Educação de São João dos Patos ● MA, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a solicitação de despesa, em que justificadamente, solicita
autorização abertura de processo lícitatório para a Contratação de empresa para a prestação
de serviços de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo
Coelho Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.

CONSIDERANDO que a presente aquisição se justifica face à necessidade dos
produtos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

CONSIDERANDO a importância da contratação de empresa capacitada que

atenda às necessidades solicitadas no referido pedido;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir
o procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica
sobre licitações para a Educação Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal,
art. 37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que em face
ao interesse público presente na necessidade de atender famílias de baixa renda do
município, as quais não ostentam condições de arcar com os custos de um funeral digno para
seus entes queridos falecidos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência,
continuidade e economia:

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Educação, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar
o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes;

CONSIDERANDO que a opção de Menor Preço por Item, não representa qualquer
ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que não há um dever legal para ser obedecido,
tampouco uma obrigatoriedade a ser seguida pela Educação;

CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativa.

1-ACOLHO a Solicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas
e solicitação.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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2-AUTORIZA 0 Setor de Licitações a viabilizar a
modalidade Pregão Eletrônico do objeto solicitado.

emissão de licitação na

3-ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas.

4-CUMPRA-SE, dando ciência.

São João dos Patos/MA, 06 de novembro de 2023.

MARIANNA LYRA DA ROCÍíA^ANTOS TEIXEIRA
Seccetária^Atinlcipat-^e-Educação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA



FOLHA N'

N‘ PROC.Iá. sÂo JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DESÃO JOÀO DOS PATOS ■

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665^00.._,.

«'ww.saojoaodospatos. ma.gov,br

NÜ
RjSrTcsJ

I A>^***~

Portaria n“ 00^2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no

uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pelo art. 45 da

Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

1 - Nomear a senhora Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,

inscrita no CPF sob n” 986.676.024-34, e portadora do RG 3.315.608, SSP/PI, para o

Cargo de Seaetária Municipal de Educação.

11 - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,PÜBLIQUE-SEE CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.

;lv
Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax; 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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N° PROC.Art- í® - Ficam revogadas todas as portarias do nomeação para

funções de confiança, cargos de provimento em comissão e

contratos temporários admitidos sob regime da CLT.
Art. 2® - O presente decreto entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Publicado por: LOURl

Código identificador:

ÍXJíRyiMLM ec rAUAT rAfOTF

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado

do Maranhão, aos 04 de Janeiro de 2021.

PORTARIA N® 003/2021

Portaria n® 003/2021 - Gabinete do Prefeito

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que ihe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 08461d4e5a492ab9d88bdd3b2acfbbla

RESOLVE:

PORT.ARIA N« 001/2021 1 - Nomear o senhor Paulo Paraguassu Mousinho Lima,

inscrito no CPF sob n® 236.553.133-49 e portador do RG

000070164597-0, SSP/MA, para o Cargo de Chefe de Gabinete.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Portaria n® 001/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

'''uição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão aos 04 de janeiro do 2021.

,1o..1.

RESOLVE:

l - Nomear a senhora Thuany Costa de Sá Gomes, Inscrita no

CPF sob n® 038.921.083-82 e portadora do RG 0311460720061,
SSP/MA, para o Cargo de Secretária Municipal de
Administração.

11 - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 392932fB63fl3398eel5ce6dd96d510e

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado

do Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.
PORTARIA N« 004/2021

Portaria n® 004/2021 - Gabinete do Prefeito
Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do

Município.Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: e51fcfc7249dc053a26c0b9eccc0e3p

RESOLVE:

I ● Nomear o senhor Geovany Carvalho Noleto e Silva,
inscrito no CPF sob n® 763.603.423-91 e portador do RG

1650056, SSP/MA, para o Cargo de Secretario Municipal de

Agricultura.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PORTARIA N® 002/2021

Portaria n® 002/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que ihe são conferidos pela
Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado

do Maranhão, aos 04 do janeiro do 2021.RESOLVE:

1 - Nomear a senhora Marianna Lyra da Rocha Santos

Teixeira, inscrita no CPF sob n" 986.676.024-34, e portadora

do RG 3.315.608, SSP/PI, para o Cargo de Secretária Municipal

de Educação.

11 ● A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador; 75cb58bpb354defe9dllb7d0969d2p

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal do São João dos Patos, Estado

do Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.
PORTARIA N® 005/2021

Portaria n® 005/2021 - Gabinete do Prefeito

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

> CERTIFKADO DIGITAU.lENTE THl
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A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de São João dos Patos- MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n* 301001/2023, para exame
e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto a prestação de serviços de Implantação de 01
(uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/19,

regulamentada pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima c

consideração.

São João dos Patos- MA, 06 de novembro de 2023.

MARIANNA LYRA NTOS TEIXEIRA

Secretária Municipal de Edúi^ção

RECEBIDO EM: / -iS / .3 0^5 3

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n® J 72023

PREGÃO ELETRÔNICO </2023TaTi

Objeto:

Contratação de empres

serviços de Implantação
de 75 kVA na Esco

Mendes, zona ^
necessidades^Êíia

Educação

a pMstação de

i01 (maa) ^bestação
I Eaf^rdo Coelho

p'ára atender as
^ Municipal de

unii

■b

'C

PRAZO DE EXECUÇÃO
^^J^ois) meses.

VALOR

:,xxR$ ●J

5-oo X0 ►77

Data da Abertura: XX de novembro de 2023.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Processo Administrativo n° XXXXXX/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N.“ XXX/2023

TIPO: Menor Preço GLOBAL
DATA: XX/XX/XXXX

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2023

PREÂMBULO:

jorna publico
^0:00:00

■édio dáT^refeitura

65.665-000, São

LETRONICA, para
^os termos da Lei

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS P

para conhecimento dos interessados que no dia
horas, na Comissão Permanente de Licitação,

Municipal de São João dos Patos à Av. Getíüi&

João dos Patos/MA, realizará licitação, na mo(^
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgam'
n° 10.520, de 17 de Julho de 2002,
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreti
14 de dezembro de 2006, da Lei nM

de outubro de 2015, aplicando-se!a
as exigências estabelecidas neste B

^■e, Estado^kMara
KüÒO(de 2(%a^
ei^lpcalizada

Centro

^na form^
S^LOBAO

argas,

|de PREGT^
^Menor Pn

de 20 d^
3, da Lei

jte 2007, do Decreto n' 8.538, de 06
».666, de 21 de junho de 1993, e

eto n° 10. imbro de 2019, Decreto

►mplementar n® 123, deleral n°

^15 de junnS
»v^te, a Lei

1.488!^
Kídiari

DO SISTEMA ELETRONIC O:

Sistema Eletrônico U 'NIo:

rassaojoaodospatosma.com.brittps:Endereço Eletr

antes da data da sessãoImpugnações: Ate* dias

\
s; AtlK (tr^Hlias ufôis antes da data da sessão, para o endereço:
^^(^^pat^^a.com.br ou no e-mail da CPL: E-mail:

Escla

WWW.COl

cplsjpma@H|il.ci

MODO DE PIS : ABÉTfrO

DATA DO RECEBÍ ITO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia 14 de novembro de 2023, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos)
do dia XX de XXXXXXXXX de 2023.

DATA DA REALIZACAO DA SESSÃO:

Às XX:XX:XX (dez) horas do dia XX de XXXXXXXXX de 2023, horário de Brasflia-DF

Local: www.comprassaojoaodospatosma.com.br

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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DA PARTICIPACAO:

A presente licitação possui ITEM classificado como AMPLA DISPUTA a todos os interessados.

DA REALIZACAO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por melo da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação ● em todas as suas fases atrav/és da
plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOSMA, acessível através do site

www.comprassaojoaodospatosma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato su
certame na data marcada, o recebimento e o inicio d;

Pregão Presencial será realizado no primeiro dia jj|
anteriormente estabelecido, desde que não haja

a realização do

ll^ntes a este
e local

'enlentlueIn^
fiura dos^^elop<
'sequente,

ínRI^õo do Prego^fl m contrario.

1 - DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação e a,

de empresa para a prestação de serviÇ'

Escola Municipal Eduardo Coelh^^
Secretaria Municipal de Educação^oB
Anexo 1, parte Integrante deste Edital^

:olha da pi^^ta mais
le Implantaçl^^

end^^^ona urbarw
kpnfor^Kde com as

josa para a Contratação

01 (umá^^bestação de 75 kVA na
loara atender as necessidades da

Bantidades e espécies contidas no

!v '"'●a.1.2 O critério de julgamente
contidas neste Edital

rá OBAL, observadas as exigênciasnor

:US Al lecificações do objeto.iS

onforrn

quantos itens for de seu interesse.

lela constante do Termo de Referência,1.3. A ticitaçãc
facultando-se a>

UNIsui I

Lte a ipaçi

será ü Menor Preço GLOBAL, observadas as exigências

^nto às especificações do objeto.
1.4. O critério de jLB|rn^
contieji^^te EditaAse

ado'

exos

DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N» 147/2014, conforme o caso.

2

2.1 A particípaçã^^|ta licitação é destinada a todos os interessados do rarno de atividade
compatível com o ^ifeto, estando classificada como AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os
interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através do site; www.comprassaojoaodospatosma.com.br que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, SSo Joâo dos Patos/MA
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3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso_poderão
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS

licitações

www.comprassaojoaodospatosma.com.br acesso "Seja um fornecedor".

PATOS/MA endereço eietronico:no

3.3 O credenciamento Junto ao provedor do sistema impiíca a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

ições efetuadas em seu
inclusive os atos

do provedor do
íhi^ntes de uso

3-4 O licitante responsabiliza-se exciusiva e formaimente pela'
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e

praticados diretamente ou por seu representante, excluj^a resf^AsaBffi^
sistema ou do ógão ou entidade promotora da iicitaçãp^â^ventuaitellipnos
indevido das credenciais de acesso, ainda que por ■s.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado confgiif a exatida^
dirimida:

s seus das

^yes da c
^^is no

cadastrais sobre o

rai de atendimentocredenciamento no sistema eietronico e poderão^
aos licitantes, por teiefone, WhatsApp, Chat c

www.comprassaojoaodospatosrrM
responsáveis peia informação, devendo
registros tao logo identifique incori

lereço eietronico
Kados junto aos ógãos
j^ção ou a alteração dos

ail, disp
lante-los aom.br e

eder, imeon

^eles se tori
ente, a ci

H desatualizados.lO ou

iterior cHerá ensejar desclassificação no3.6 A não observância dodisposto

MOMENTO DA HABILITA^^N^
ubite

ão ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do

^^omprassaojoaodospatosma.com.br)
nento da PLATAFORMA BRCONECTADO.

3.7 Qualquer duvida ws inteiÜM

Município de SAQ JOA®^S^
poderá ser esciaB|ig[a at^MS dos
a seguir especifi^H®^

'S/M,

is de ater IU1M

LATAFOWA NE' lOCON

e suporte ao uso da plataformaPara

Telefone^a^í
E-mail: boleS»

'Caso você qua|
empresa e nome

leraçiffipe a'
7

m.br

Liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento. CNPJ da
^e você quer ter seu acesso liberado.

omi

OlíCiti

lunicípi'

irldicas ou firmas individuais Interessadas deverão após o3.8. As pessoas
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao
processo licitatório no site www.comprassaojoaodospatosma.com.br

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
neste edital.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Ceritro - CEP: 65.665-000, São João dos Pafos/MA
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3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregão.

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do uedenciado ou por iniciativa da

do MUNICÍPIO DE SAO

^ma.com.br

PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE C

JOAO DOS PATOS, através do site: www.comprassaojoaod

3.13. E de exclusiva responsabilidade do usuário o

qualquer transação efetuada diretamente ou por SQjÉ

de SAO JOÃO DOS PATOS/MA a responsabilidad^
indevido, ainda que por terceiros.^^ ^rante
www.com prassaojoaodospatosma.comlD^k

rda seni^kbem
eentante,
kltuais danosfl

a pamH

^■B^eu uso em
Pnd^^kMunicípio
orrentesUfe seu uso

lação no site:

r

3.14. O credenciamento junto ao prov^
de seu representante legal e a presu

transações inerentes a este Pregã^k

do sisten^

|o de sua
ilica a re^
icidade té'

:abilídade do licitante ou

Ia para realização das

3.15. O licitante responsabilJza-se ex

nome, assume como firm

praticados diretamente ou

sistema ou do órgão A|n
indevido das credenciailB

Hfes transações efetuadas em seu
S seus lances, inclusive os atos
a responsabilidade do provedor do

ação por eventuais danos decorrentes de uso
Tceiros.

Jmente:a e

fdadé: suas

ite, ex(iSél

tida ;oi
-

indacesi

3.16. É de respefM
sitio; www.compí^
respon^veis pela i^
regis:

Ip conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
M.com.bre mantê-los atualizados junto aos órgãos

^ pro^der, imediatamente, à correção ou à alteração dos
wu aqueles se tornem desatualizados.

Íl[d3dé^|C3da^
i»ioaoaB|Data
(Trfmo, de»

logo ide\wqu9MCorreç

isto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no3.16.1. h

momento

Lânnk do
lilr

ao licffante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
toonsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
lüquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.16.2. Caberá

processo lícitatório^
inobservância de qua

4 - DA PARTICIPAÇAO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio www.comprassaojoaodospatosma.com. br, acessando o
site através seu seu "login" e “Senha" na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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definido no preâmbulo do edital.

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema og^ie sua desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da
sistema eletrônico poderá permanecer acessível a
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, sua a^
realizados.

'etitiva do pregão, o
recepção dos
iuizo dos atos

lícita

lO no ce e, sei

4.6. Quando a desconexão persistir por tempq^p^ior a iV|lez) mínutc^a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente ap^keagendai^ft^/comunicKão expressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, ond^wg designacAba e hora^ra a continuidade
da sessão. ^

4.7. Havendo a necessidade de su

e horário para a continuidade do Ci

lensã' sessão do ão o pregoeiro designará novo dia
e.

4.8. O andamento do prod
adjudicação do objeto, de
Município

www.compras^ojò!
desclassificaçõ'

de abertura das propostas e a
Jcipantes por meio do portal do

'ATOS/MA, no endereço eletrônico:

^que veiculará avisos, convocações,
irdecisões referentes ao procedimento.

tto dé^j^çãoi^
^^mpltt^o p>

de

pspi la.C'

licitai justi ivas e o

jeiaçâo ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
k poderá ser esclarecida através dos canais de

segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de

'.comprassaojoaodospatosma.com.br:

4.9. Qualquer dú\

Municíp^^o de SA'
atencU

Brasllí

intei idos

OS os/l

a seguii^p^H|ados;
bdveis nenda^o; v

ff^BRCONECTADO
-ação^ acesso e suporte ao uso da plataforma

CONTATO AF'

Para pagamento^
Telefone: (81) 387
E-mail: boletos@gmc8fitato.com.br

17

*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrônicos

www.comprassaojoaodospatosma.com.br.

5.2 .0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, no endereço; www.compra88aojoaodo8patosma.com.brate o horário fixado
no edital para inscrição e cadastramento.

junto PLATAFORMA BRCONECTADO, endereço:a no

5.3 A participação nesta licitação é destinada a todos os inteil
compatível com o objeto de AMPLA PARTICIPAÇÃO a todo
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto d'

exigências contidas neste Edital e que apresentem a^

5 do ramo de atividade

^^ssados legalmente
dam a todas as

Edital.
^ licitaçl^qu^
.entação^Iicita<

5.4. Será concedido tratamento favorecido para
porte, para o microempreendedor individua -

2007, nos limites previstos da Lei Compl^
Complementar n® 147/20214.

resas de pequeno
Ia Lei n“ 11.488, de

||lterada pela Lei

mi presas éV

^o artigo 3
^de 200<

menciona^
lotar 1

5.5 Consideram-se Microempresas
Microempreendedor Individual (ly
preenchem os requisitos do art.
Complementar n® 147/20214,.

), Empr^li
âptòl^partícipaça^
^a L^komplemen

de Pei no Porte (EPP) e
presente certame, aqueles que

n.® 123/2006, alterada pela Lei

5.6. Os proponentes arcará'
propostas.

elaboração e apresentação de suascu corre

5.7 Não poderá' lícita' 'S interessados:'ar

a) Proibidos dlvantt^r de^uaçõe^e celebrar contratos administrativos, na forma da
^Bb^ção vi^Mei^^k

les deste Edital e seu(s) anexo(s);b) q®Mi aflBs co.

:enham representação legal no Brasil com poderes expressos parac) estran^
receber

'S qu'

^0 e rè^onder administrativa ou judicialmente;

m nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;d) que se enqua'

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCÍP, atuando nessa condição
(Acordao n" 746/2014-TCU-Plenario).

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665*000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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5.8. Como condição para participação no Pregão, a iicitante assinalara "sim" ou "nao" em campo
proprio do sistema eietronico, reiativo as seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n" 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49;

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte
a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

mpresas e empresas de
Bgfeito de o iicitante nao

“ 123, de 2006,

c) nos itens em que a participação nao for exclusiva paral

pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas proí

ter direito ao tratamento favorecido previsto na
mesmo que microempresa, empresa de pequeotf

ii Coi ■m'

■rte.

d) que esta ciente e concorda com as condiçi is no Editaloi IS anex'

e) que cumpre os requisitos para a haCM
apresentada esta em conformidade com s

;âo defiritl^L no Edit
kiqencias eOiLicias;

que a proposta

f) que inexistem fatos impediti^^. para sua^ftabilitação
obrigatoriedade de declaramacorrenwts posterioi^^k

certame, ciente da

g) que nao emprega m^nor de
emprega menor de(
nos termos do artig>

balho n ■no, perigoso ou insalubre e nao
I anos, na condição de aprendiz.

los e

'S, sal' ■nor, £

da ititUÍÇl

h) que a propostal^^abon
SLTI/MRÁ2, de

le fòrm^
setiAcp de 2>

le^ndente, nos termos da Instrução Normativa

i) que nao pvsoB|n
ou forgado^vBS^

^a||£onstituiS^Fe

suafndeia p>q^tiva, empregados executando trabalho degradante
ndo oSiiQosto ms incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5®

los por empresas que comprovem cumprimento de reserva
lei ^ra pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
^ as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

j) lOS^Mo pri
de 'S

SocláTV

disposta

lue

,rt. 93

relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as5.9 A declaração fal
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E.DOS DOCUMENTOS DE HABILlIAfíáQ. I

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do
Decreto n° 10.024/2019.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665*000, Sâo João dos Pafos/MA
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6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio:

https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC n* 123, de 2006.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistei^
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente d.

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo si:

Tonico durante a sessão

^^negocios, diante da
nexao.a ou ua

6.5 Até a abertura da sessão publica, os licitantes

documentos de habilitação anteriormente inserido^

0 retirar ou >sta e osa

s a;

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do cei^
apresentadas, o que somente ocorrera Após a n
julgamento da proposta.

, ordem ol

^ção dos
issificaçl^ntre as propostas
hgdimentlgde negociação e

6.7. Os documentos que compõe^a prdpwa e a habiinBão do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados ps^^valiaç^^o Prego^k e para acesso público após o
encerramento do envio de lances. ■

6.8. A licitante deverá con:

máximo 2 (duas) cas4
inclusos todos os tríbut

na forma defini'

stema eletrônico, o valor com no

u percentual de desconto, já considerados e
kspesas decorrentes da execução do objeto.

pri pres

ecime^
iretes. is e

:ste

oposta e à habilitação, quando necessários à

^al e^ apresentados, serão encaminhados pelo licitante
^ do envio de lances, observado o prazo de que trata o

6.9. Os documél

conflrrnação daqu'
melh

§2°(

plei ares

los nõ|
kerraieificado is

'201^ip Decl 107

.suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a

BS propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ^ 10.024/2019, irá
6.10. O Pí^e
avaliação da ok
perdurar por ma

in

irmi'

um dia*

6.11. As propostas fi' lO disponíveis no sistema eletrônico.

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital. Implicará na plena aceitação, por parte dos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, SSo Joáo dos Patos/MA
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interessados, das condições nele estabelecidas.

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos
realizados.

6.16 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos

participates via "chat" do sistema eletrônico, onde será designadaxlia e hora para a continuidade
da sessão.

6.17 O andamento do procedimento de licitação entre
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos pi

do Município de SAO JOÃO DOS PATO^
www.comprassaojoaoclospatosma.com.br,
desclassificações de licitantes, justificativas e

Klata dewerii^
üntes po^^io d'
através

^iculará
^Keferentes^b

itgs propostas e a

Sjj^e Compras
Pre^^^tronico:
is, coflVocações,
procedimento.

U'

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA '

7.1 O licitante devera enviar sua

seguintes campos:
psta naüante o pre^Mímento, no sistema eletrônico, dos

7.2. Valor unitário e total pi
nacional:

item ●te d' ■rme o caso), em moeda corrente

7.3. Descrição detalhai
de Referência: J

número do regi»

obje' mações similares à especificação do Termo
nodelo, prazo de validade ou de garantia,

órgão competente, quando for o caso;

inteni

;ando ilicávèlque

Io beiinscri'

7.4. Todas as espe' do Ias na proposta vinculam a Contratada.coni

ida OTOtal previsto para cada item.7.5. devéSk) se

cs estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
ktributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
TO dos equipamentos.

7.6. Nos

previdenciárí^
indiretamente n

re

:abal
lecimêi

s propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições7.7. A apresentação
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

wvAV.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.

7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistei
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente dl
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oi

eletrônico durante a sessão

de negócios, diante da
^^^clesconexão.

7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeíro poderá^
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na^
as exigências e especificações do Termo de Ref<

Icitar parêBc técnT
cisão, atencMdoii
^ Edital.

assessores

ÉBPte todas
a

7.14. A desclassificação da proposta será sempl
acompanhamento pelos participantes em tempo

ndamentB|^ registrl^no sistema com o

7.15. Caso 0 PROPONENTE anexe q
Edital ou que somente deveríam
não efetuará sua análise.

ler arquivo^ntendo info^ações não exigidas no
epreSAtedas em oolAetapa da licitação, o órgão licitante

7.16. Não será admitida pr^
ou de valor zero, incompatI>5
dos respectivos enca Ais, coi

fou unitários simbólicos, irrisórios
e salários de mercado, acrescido

:nteque a

dosPi

too 44 da Lei n° 8.666/93.e

7.17. Os licitanb

de contratações’
los estabelecidos nas normas de regênciaeitailevem reços

^rem de licitações públicas;is, qi c pai

[a devWLpof^t®^ VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua7.18. A proposta rêBíei
inteira^tofipnsabilidln

cdAderao«onsumidorfinal, sendo que o licitante deverá obedecer ao
N^ACon^uição Federal de 1988.

7.19. 01

fixado no

licar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento7.20. Os licitante|«

da proposta eletro^
ou cooperativa.

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

verão

^de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte

7.22- DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL INICIAL

PROPOSTA COMERCIAL INICIAL: Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL devidamente impressa e assinada e
anexa-la ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, por meio de arquivo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, Sâo JoSo dos Patos/MA
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eletrônico no campo apropriado do sistema devendo a mesma esta composta da seguinte
relação de documentos citados abaixo, sob pena de desclassificaç ão;

7.22.1 RELAÇÃO SOLICITADA:

7.22.1.1 - Planilha Orçamentária;

7.22.1.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e
custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

dos

7.22.1.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

7.22.1.4- Encargos Sociais (ES);

7.22.1.5 - Cronograma de físico-financeiro.

do proponente das
ntação destas pelo

7.22.2 A apresentação da proposta implicar^gjj^lena acer
condições estabelecidas neste edital e seus a
proponente.

|0, por paH
plenaimplica

cias do presente edital7.22.3. Serão desclassificadas as propdlA^ue não a^
e seus anexos, que forem omissas^ aprak^arem irre'

rem as e:

^idades insanáveis.

Ido licitante, não lhe assistindo o
fão de erro, omissão ou qualquer

7.22.4. O preço proposto será de ex'
direito de pleitear qualque
outro pretexto.

isabilida<;ya re^

ão dí mo,

ia ao perfeito cumprimento do objeto deste
istent'elnK^ incluída no preço, não podendo o licitante

ra dàV^ão pública.

7.22.5. A omissão de

certame será ir

pleitear acrésci

:uer esa

:etadi lO n

a al

especificada no item 7.22 e seus subitens após o
●encia pelo setor de engenharia, acarretará na
no que já passada a fase de lances.

NIC7.23 A falta do en’ PO;

nto par^firí1|
^0 damOP'

pree
CLA:

le C(

,, me'

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES. ■,

8.1. A abertura da

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.
te licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
sítioEdital,preâmbulo desteindicadas

wvsrw.comprassaojoaodospatosma.com.br.

hora nonona

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro. a mesma deverá ser remarcada

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro-CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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no Chat da sala.

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serã^omunicadas a todos através
do Chat e quando possível também será realizada a suspensã> >são via sistema.

8.7. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistei
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrgj
inobservância de qualquer mensagem emitida pelojfl|

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

^eletrôms
r da per^^e n
a ou de su^ks^

sessão pública
icis diante da

issific^^
^belecldos neste Edital,
incas exigidas no Termo

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apr^D
aquelas que não estejam em conforM|dade corn
contenham vícios insanáveis ou não ap
de Referência.

adas e

^equislto^
ntem as e^Hificações

motivadamente

8.8.2. O sistema ordenará automatica ite as 'Ostas ciSificadas pelo pregoeiro.

8.8.3. O Pregoeiro deverá^^H^
avaliação da conforrrAde dai^tep'
perdurar por mais de unHa.

Pregão quando constatar que a
trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá

a lO púi

8.8.4. Após a 9^
licitantes informa

ão Uslíca, 0 Pregoeiro enviará, via chat, mensagens ás

^lyistos para o início da oferta de lances.
issa'

ita e 'rano:

8.8.5^
os lic*
imediat:

ificadas mprql
^iderão Ivan^

as, c^l^^GOEIKO dará Início à fase competitiva, quando então
lanc^ exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

aS^do nlBdo e valor consignados no registro de cada lance.

8.8.5.I. Apg
prorrogação aui
para o termino da'
minuto) e "Dou-lhe tn

Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do

último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma" e, assim,
sucessivamente.

O a etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por

‘tema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos
la de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um

^ Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento.

íca.

6.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

www.sao|oaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



j f-Ol.HA N’

j PBOC. ./
/

●■\PBE5EITUBa OE

SÃOJOÂO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

/

C©vtk«NW DO PO^C'

unicef®

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via Chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada. i

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade a

baixo e os autores das ofertas com valores ate dez po^l
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos),
prazo.

|g que dwto^B
R superi^Kuela
rá sigiloso Va ^

rta de valor mais

Mem ofertar um

S^^U3to deste

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertasT^Lcondiçõèl«ima, os awres dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificaçâo^é o máxirnlÉje três, p^Nrão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco mM^os, que sl^^igiloso a^^encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema orol^» os íance^^s ordem cr9%ente de vantajosidade.

ííR^A pel^^

^kkJor flfiákz

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxi
reinicio da etapa de lances.

jpe de api mediante justificativa, admitir o

8.8.5.9. Assim que a etapa

estabelece os artigo!
desempate em favor

ada a detectar um empate, conforme

ferramenta inicia a aplicação automática do
mento detalhado neste Edital.

0e A

P/M n

as propostas de menor preço de cada participante
aa de lances.

8.8.5.10. - O Sil
imedíatamente a

.eletn info

:o daerrai

8.8.6, >ém será^^cílA^cadà^woposta que identifique o licitante.

será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado8.8.7. AI5
em tempo

içãma pro]

articipantes.>oi

da proposta não impede 0 seu Julgamento definitivo em sentido8.8.8. A não delB

contrário, levado a

isifica'

^0 na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8,11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuaj^entre os lances, que incidirá
losta que cobrir a melhor

da licitação no site
Io valor citado,

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçâol

oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o pre

www.compra88aojoaodoftpato8ma.com.br que
conforme o objeto licitado. ^

irá teM^ari

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo

(05) segundos e o intervalo entre lances não pi
de serem automaticamente descartados pelo ^

lo i^h^nte não poS
a cinco ^
i/os lance

^ser inferor a cinco

legundos, sob pena[era ser intv
na os res^

8.16. Será adotado para o envio de laru
que os licitantes apresentarão lances pi

no pregáoQletrônlco o nB
|os e sucesSine com pre

de disputa “aberto", em
lações.

8.17. A etapa de lances da sessáC
prorrogada automaticamente^ pelo e
minutos do período de dun

i^blicà^B^ duração minutos e, após isso, será
houve^fence ofertado nos últimos doisa q

üblica.sessi

8.18. A prorrogação n^miátici^
minutos e ocorrerá suá^feivan^
prorrogação, indUlve no oao de \

es, de que trata o item anterior, será de dois

^ouver lances enviados nesse período desem

íntermi los.

stabelecida nos itens anteriores, a sessão pública8.19, Não havenq
encerrar-se-á autoi

lancána fori

nte.:ici

serrrque haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

jupe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
a con^cução do melhor preço.

8.20.

o pregoáll

pública de

a fasètiçmpí
lelairai

'S

ema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

to pregoeiro;

8.21. Em caso db

ser desconsiderai

la no

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

www.saojoaodospa1os.ma.gov.br
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8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do
Município no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br . quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sitio eletrônico utilizado para divulgação..

:finido neste Edital e8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, c6i
seus anexos.

m 0 valor d'8.27. Caso o licitante não apresente lances, concon tO'

:as e empresas de8.28. Em relação a itens não exclusivos par^^mcipaçãdtte
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de^^ces, será^^
junto à Receita Federal, do porte da entidade enBssarial. O

própria as microempresas e empr^^ de peql^^ porte |M^pantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira^Blocada, se^te for empre^ de maior porte, assim
como das demais classificadas, o fíi^^^plicar-se oft^posto nos arts. 44 e 45 da LC n**
123, de 2006, regulamentada pelook^to n^|38, de 20^k

microem

^^ada a vocação automática,
vlema id^Rficará em coluna

8.29. Nessas condições,
encontrarem na faixa de a

serão consideradas

Fpresas de pequeno porte que se
melhor proposta ou melhor lance

stas roei

nto) a
itada ocada.^‘Ut.

jficadlB^ term^^o item
W obri^wiamera
^«dos piSustem

lor terá o direito de encaminhar uma última

m valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

^ntados após a comunicação automática para tanto.

8.30. A melhor (É

oferta para desH
5 (cinco) minutos

a de pequeno porte melhor classificada desista ou não
ido, l^rão convocadas as demais licitantes microempresa e

^ encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
,a 0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

8.31.

se msB
empres^
ordem de

anterior.

a eie microelwesl^
H|o praz^Ksta

LO .e qui

ifiS

j^alència dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
^encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

8.32. No caso de »

pequeno porte que
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro ■ CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N“ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços;

8.35.1. Produzidos no país;

8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras;
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

a de cargos prevista

É^que atendam às
8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado d

regras de acessibilidade previstas na legislação. ^
●evidê:

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedor
as propostas empatadas.

ada pelo a eletrõfffco dentre

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sei
pelo sistema eletrônico, contrapropostMO licitante
que seja obtida melhor proposta, veda'
neste Edital.

pública, sBjggoelroVverá encaminhar,
áenha apreSh^do o melhor preço, para

negociação^m condiço^Wlferentes das previstas

8.38. A negociação será realizada por
licitantes.

ip do s a, pode ser acompanhada pelas demais

8.38,1. O pregoeiro 9
quatro) horas, envie a
acompanhada,
confirmação da

ícitará classificado que, no prazo de até 24 (vinte e

^ance ofertado após a negociação realizada,
dti^documemfVcomplementares, quando necessários à

este^Mal e Já apresentados.

icP

ladasta a

for d^|so.
^exigi^Mj)

8.39. Após a nego' Pré^eíro iniciará a fase de aceitação e Julgamento daprei

prop'

>ela equipe de apoio, mediante Justificativa, admitir o reinicio8.40 O P

da etapa

idei^Kuxili:
icés?

lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme8.41 Assim qué^i
estabelece os art^
desempate em favor

tapa
e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do

^fc/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.42 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

9 ● DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA"

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edita! e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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unico do art. 7® e no § 9“ do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Pienario), desconto menor do que o minimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivei.

9.2,1 Será DESCLASSiFiCADA a proposta que nao attender as condições exigidas no Edital,

conforme disposto no item 7.22 e seus subitens que especificam as condições e exigências de
apresentaçao da proposta da empresa.

9.3 Considera-se inexequivei a proposta que apresente preços

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos in
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ati
estabelecido limites minimos, exceto quando se
propriedade do proprio licitante, para os quais
remuneração.

I ou unitários simbólicos,

^^alaríos de mercado,
j^ção nao tenha
■Í^UIações de
^^^^ade da

tenvocánp
^m a lAk
uncie a plB

fiais

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que sB
e a legalidade das propostas, devendo apresentai
suspeita; a

Jizem dili^
provas OI

iraexequibilidade
fundamentam a

ias para 9
Ékindicios

9.5 Na hipótese de necessidad^
diligencias, com vistas ao saneanS
reiniciada mediante aviso prévio no
antecedencia, e a ocorreni

isão da slil^o publica para a realização de
das^l^gostas, a l»ão publica somente poderá ser

no mini

e SI

24 (vinte e quarto) horas dema

regis em

9.6 É facultado ao Pre^
feita no chat pelo licita

belecido, a partir de solicitação fundamentadairo pi

idontes

9.7 É facultado azo estabelecido, a partir de solicitaçãooein roga

for dwclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou

^ente, na ordem de classificação.
9.8 Se a proposta
lano

,1a veno

:quente, oessiss

:iro suspendera a sessão, informando no "chaf a nova data9.9 Hav»

e horário p

lidát^ 0 Pi
[idade;

minhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

je mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
^ condições diversas das previstas neste Edital.

lerá ei9.10OPreg
que apresentou o^

vedada a negociaçã

9.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta

detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

10-DA HABILITAÇÃO -

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licita:

abertura da sessão pública, conforme previsto neste^
formatos (extensões) “pdf, "doe", “xls”,'‘png” ou
conforme regras de aceitação estabelecidas pela

do Portal de Compras do Município de ^
www.comprassaojoaodospatosma.comUI

devei^ sen
por ml^eletn

iservado o^|it^
BR CONÍM

JOÃOKOS PA1W

minhados até a

^^pload), nos
arquivo,

ÜO, atrais do site
'MA no endereço:

a

10.1.1. Os documentos eletrônicos puguzidos conn|Utilizaçâo^^orocesso de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos teri^^^ Medida^^^sória n°^%D-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumírA^ão vlB|deiros em^Mcão aos signatários, dispensando-
se 0 envio de documentos originais^^pias2%|nticadas eVbapel.

10.1.2. A empresa participd
veracidade dos documentos

sponsáveis pela autenticidade entanrei

etn menra»

10.1.3 Os licitantes de'

nos itens a seg
deste Edital, a documentação relacionadaenci lar,

lo:

10.2-HABILITA

le^s sócios

de empresa individual;

ituto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

^s comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
s de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta

Restar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

a

b)

c) Ato :itutT

tratand .sociei

de docun^
alínea deve.

respectiva;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Cartão ou registro do CNPJ válido;a)

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

b)

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014;

c)

d) Certificado de regularidade do FGTS, ou instri
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

p equivalente, em plena

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Estadual do domicilio ou sede do licitantq^
da data de entrega dos envelopes, qua^P

Kvida Atte, ei

ida até 180|^^tc
^ier expresl^

^^oela Fazenda
BHI^^as antes
azo d^Hidade.

f) Certidão Negativa de Débitos e
do domicilio ou sede do licitante.

jvida Ati itida p< azenda Municipal

g) Prova de Inexistência de *
mediante a apresentação da:

Jtos inadii Justiça do Trabalho,Ips peran

● CNDT - Certidão itíva 'ébitos ialhietas.

10.4 - QUALIFICAÇ/^ECC JRA

10.4.1 Balanço
já exigíveis e á
empresa, vedad

Nota Explicativa e^

rimonB^ dem^tetraço'
k|ntadCT^^ forrW

ubsinl^^o poi
Ia Le^|04/19"

__ lábeis do último exercício sociai, ano 2022,
Ia lei, que comprovem a boa situação financeira da

^ncetes ou balanços provisórios, acompanhados de

10.4.fll

equivale

deve estar assinado por contador ou por outro profissional
no conselho de classe;

nço ■im

ei ■egis'

Ipa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
iiilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de

aií estabelecidos:

10.4.1.2 A cof!^
através de indicei
acordo com os vai

'Vaç:

nceiro

1 - O índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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2 - O índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3-0 Índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:

1SG=.

Passivo Circulante + Exigível a Longo

Ativo Total

4-0 Grau de Endividamento Geral (GEG) correspi

Circulante pelo Passivo nâo Circulante, conforme at^
0 quocHte da do Passivo

GEG = Passivo CirculantA.+passiva Circulan

AtiV' .al

5 - Será habilitada a empresa que apq

. índice de Liquidez Corrente - igi^

. índice de Liquidez Geral - igual ou

. índice de Solvência Geral^^H^

■ntar:

ue 1.0;í)u m

que

1,0:laiol

. Grau de EndividamenMfieral ou 0,50

10.4.1.3 As empí
subitem mediante'

de :ercício financeiro devem cumprir a exigência deste
^ de Abertura;

■m m

Bal:ntaç;

10.4.1

demonstiH^
a) Publica

b) Publicados^^
c) Registrados na

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1® de agosto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento.

nside^os ^Bjtos como na forma da lei o balanço patrimonial e
ibelwssirn^^esentados;

^Jcial ou;

iprnal de grande circulação ou;
^ita Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

s

m *1*1

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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f) A pessoa jurídica oplante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com

o Balanço Patrimoniai, cópia do recibo de entrega da escrituração contábii digitai - SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso li, do art. 3° da IN
RFB n° 1.420/2013 e alterações.

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar po^jeio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi ac9
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cump

recuperação, estando apta economíca e financeirament^^artici{5^^ e'
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.

^esfera judicial na forma
^^mente o plano de

Jmento licitatório

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / DECLARAÇQ

a) Atestado de desempenho fornecido pel^Bssoa jurí
contratante da obra, desde que o contratante nl«j
empresa do mesmo grupo econômicqjiyj que tenl^
comum (Acordão TCU n° 608/2005-PlénarioL que comí
pertinentes e compatíveis com o qgjeto dâ^Wtação.

le direita

!ja a pró^Mücitante
fckretores, s9

^^queaLI

^blico ou privado
^>iPJ diferente) ou

ou administradores em

>>NTE executou serviços

b) Declaração de conheciniento do:
informando que conhece t{
obrigações do objeto a ser

:ealizad> fcs serviços emitida pela licitante
|s locais para o cumprimentodas
o XII.

isa

info les e

odeioon

c) Certidão de regis
Arquitetura eAa
data de recebírni

execução da obr;

:e no Conselho Regional de Engenharia,
fetura e Urbanismo - CAU, com validade na

.O", onde conste a área de atuação compatível com a
kelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

ou çao

EA oi iSelhomia

Dl EN

oB emiti'

d)
mendB
condiçac
inciso V,

ão de q
Édezoito

oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
quâRfuer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

liz, ^oartir^Aguatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27,
conf^ie modelo do ANEXO V.

a Tesa

is &

f) Declaração iMj^ndo
ENGENHEIRO ^
serviços de que trata

me, CPF e n° do registro na entidade profissional competente,
ICISTA, responsável técnico que acompanhará a execução dos
Dbjeto desta Licitação (Anexo XI).

10.8 A declaração do vencedor aoontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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mediante apresentação de justificativa.

10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

10.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doçü.mentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horárii continuidade da mesma.

10.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar su

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los^
Edital.

labílítaçm seM
fesacoroVkom o

não apresentar
Ibelecído neste

10.13 Nos itens não exclusivos a microemprea^
Inabilitação, haverá nova verificação, pelo
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 20OT

para aceitação da proposta subsequer^^

de pequIB
Ifll ocorrè^
^k^scíplin

porte, em havendo
ta do empate ficto,
Ihtes estabelecida

empreMfi

, da ev^
teguindo-S'

10.14 O licitante provisoriamente ^
ficara obrigado a comprovar os re^
exigências do item em qj^e veno
sucessivamente, sob pen

icedòl^
wos d'

um item, n

^ilitação Cl
istiver concorrendo em outro item,
lulativamente, isto e, somando as
I estiver concorrendo, e assim
Ias sanções cabíveis.

do em

ilitaça^k^m :a

10.15 Não havendo^
recairá sobre o(s) itern
habilitação do li

dos requisitos de habilitação, a inabilitação

^uja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
;ompi :a'

de :(es)
ite no lanei :es.

10.16 Constatad^
declarado vencedoi

Jas de habilitação fixadas no Edital, o licitante seráimei exii

intos^e habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes10.171
salvo a'

0 acev dO'
lei lerm

10.18 Se oli^b

licitante for a 1

documentos que,
da matriz.

;e fo 1z, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

i documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
rópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

todos

10.19 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.20 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de
compras do Municipio, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 Concluída a etapa de lances, conhecido o vencedor, o Pregoelro solicitará a proposta final
do licitante vencedor que deverá ser encaminhada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, em papel timbrado da empresa,

devidamente datada e assinada, composta da seguinte relação de documentos citados abaixo,
sob pena de desclassificação;

11.1.1 - Planilha Orçamentária;

11,1.2- Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação

unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou it^adas

ititativos e dos custos

0

11.1.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

11.1.4 - Encargos Sociais (ES);

11,1.5- Cronograma de físico-financeiro.

11.2. Será desclassificada a proposta ^
anexos, que forem omissas ou apmenta

lão atendel^^xigência^^ presente edital e seus
kírregularidal^insanáveis.

11.3. A omissão de qualquer desp&
certame será interpretada
pleitear acréscimo.

Io cumprimento do objeto deste
lO preço, não podendo o licitante

lecesll

lão exAote oi
ao pe,

11.4 A falta do en

CLASSIFICAÇ

OS especificada neste Item acarretará naIa

'STA.

12-DOS RECURSOS

12.1

de menS^^
meio eletr^B

https://vww^

decís encedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio

poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por

, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema:
odo8patosma.com.br/

da

U'

ra:

12.2 Os memoriailB

eletrônico, no sitio, h

apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada

mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
localizada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA, das
08;00 horas as 13:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados
os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, E-mail;

cplsjpma@gmail.com, obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação
via sistema.

recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio

b://www.compra$saojoaodo8pato8ma.com.br/ opção RECURSO, e a

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso,
fundameníadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificara as condições de admíssibiiidade do recurso.

12.4 A faita de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12,5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde iogo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também peio sistana eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorren^
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interes:

do-lhes assegurada vista

12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente o; is de itamento.insuso

12.7 Os autos do processo permanecerão com vi;
constante neste Edital.

:ada aos ihl ados, iTcrondereçoa

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazon^rão ofer^Bjos exclu9amente por meio
eletrônico, no sítio, https;//www.comp^saojoao^Matosma.ca^)r/, opção RECURSO.

12.9. Havendo quem se manifeste^fcaberà^gbgregoeiro vB^ar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de^^^rrer/^m^ decidii^e admite ou não o recurso,
fundamentadamente. B

12.10. Nesse momento o P1^
condições de admissitÉjilade

:ará ni recursal, mas apenas verificará asai

d

quanto ã intenção de recorrer importará a12.11. A falta dj
decadência des;

nifesi do ticimo‘

ito.

IswjecursQ^recorllhte terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
si^na eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

queréHo, ^B^entarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em
lO a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

12.12. Uma vez acffl

entar aspara

intirnsME
outros ^
assegurai

:ri com

taos elêTFientos indispensáveis à defesa de seus interesses.ita

rso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento .12.13. Oacolhi, p do n

anifestação imediata e motivada pelo licitante quanto á intenção de12,14. A ausência

recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão

www.saojoaodo8patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joào dos Patos/MA
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publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos ímediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

b)

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

c)

d) A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ('
fase do procedimento licitatorio.

lail, de acordo com a

e) A convocação feita por e-mail dar-se-a de a
CONECTADO - através do site www.con^
responsabilidade do licitante manter s

com 05 dadoKo

ss^^aodospIM
^^ãdos caowrais atualiSLos.

jj||ema BR
a.comSr, sendo
'S

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

a reguIariU^^dos a^^^aticados, a autoridade
^ procedirnl» licitatorio, nos termos do disposto
Wp 10.024/^K.

14.1, Decididos os recursos e consta!

competente adjudicará o objeto e
no inciso V do caput do art. 13 e am

lOlO'

0 D.

14.2. Na ausência de recui

devidamente instruído à au

inciso IX do caput do

erá a B objeto e encaminhar o processo
logação, nos termos do disposto no

oeirc^
oroDor

17 e '.024/2019.

14.3. O objeto
caso não haja
dos recursos apr

á adjui Io ao lici declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
pela Autoridade competente, após a regular decisão

lO

áo curso?
s.Il

14.4.Í

compí

Í£ a fase :a a regularidade dos atos praticados, a autoridade
JmenTü licitatório.

;un cons

iologa|^ pn

14.5. O criSil
por item, de;
Referência e dS

de das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será
k atendidas integralmente todas as exigências deste Termo decue

ital.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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15.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondence postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

nte, emitida a empresa15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento el
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) referida Nota esta substituindo o contrato,

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666^
b) a contratada se vincula a sua proposta e a^

indo-se ^velaça negocios ali
'93;

contidas ;al e seus anexos;!Vl

15.6 A contratada reconhece que as hipotesesl
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos
da mesma Lei. ^

uelas prS|tas nos artigos 77
lministraçlft|revistos^s artigos 79 e 80

scisao s

15.7 O prazo de vigência da cont|
contrato, dentro do prazo de valida

15.8 Na assinatura do cctfítT)

consignadas no edital, que^B

ate 31 d^
jjggistro de

embro do ano que for assinado oiçao

ata :OS.

será Jda a ■o das condições de habilitação
!e durante a vigência do contrato.

í!f Uli-

m s pe

15.9 Na hipótese de

consignadas nc^
aplicação das sa
outro licitante, re:

para habilitação,

nego;

Ia lia comprovar as condições de habilitação
ntrato, a Administração, sem prejuizo da

ções legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar

Reação, para. Após a comprovação dos requisitos
^íentuais documentos complementares e, feita a

:ncet

lital 0 ,recu: assina

das IS co,

de cla on

ta ea pi

assinar vson'

16 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. O objelAe
não sofrerá alt^
no tocante a aditi

rá o ido pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora e

ões, e)?Ceto pelos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações
prazo e/ou valor devidamente especificados em lei.

16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°
8.666, de 1993.

16.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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17-PRAZOS

17.1 - O prazo para início dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos contados da data do
recebimento da ordem de serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS ~ MA, através da Secretaria Municipal de Educação que participam do processo.

17.2-0 prazo máximo para execução os serviços serão de 02 (dois) meses, podendo serem
prorrogados conforme a necessidade, devidamente comprovada.

i8~DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO ÓBJETO:

18.1. Nos termos dos Art. 67, § 1°, Lei n°. 8.666, de 1993 será
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando e\

relacionadas com a execução e determinando o que foÂ
defeitos observada.

representante para
Ua.s as ocorrências

.de falhas ou
:gisti 'nm

essário 'UlarT

SAO JOÃO DOS

ilizar, entre outras
18.2. A Fiscalização será de responsabilídad
PATOS/MA, através de servidor designado pa
atribuições:

da Prefei^
bese fim, a

Municipara
kn cabera

18.2.1. Emitir mensalmente ao Prefer

subsequentes, Relatório de Acomí
unicipal pl^^conhecim e encaminhamentos

ham

18.2.2. Atestar a(s) nota(s^scal
Contratada, bem como apc^BM^
lei 8.666/93.

vist demay tíocumentos apresentados pela
etos, conforme prevê o art. 67 daSTOl^iando

ada e fiscalizada por servidores do órgão
I da despesa, quando comprovada a fiel e

18.2.3. A entregados
soiicitante, os c

correta entrega

como^^era aiS
devèf^k^testm^L docum
Éqs de men

18.2.4. A fiscaliza'

Cont^M
impei^B
correspOT
art. 70 da

m não exclui nem reduz a responsabilidade da
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

is reTTíbitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

k|ão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

ue tr; ■ste

InclusivlBien terce.

cnica; 'U

dawlmini

i°8^ 93.

Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
jecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
i^nte envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das

18.2.5. O reprèsAy
relacionadas com

funcionários eventua

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

nte

18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato;

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais;

18.6.4. Controlara vigência dos contratos;
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18.6.5. Acompanhar e controlar 0 estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do serviço previsto no objeto do contrato administrativo.
18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento peia empresa das obrigações
assumidas.

19 -DO RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO

19.1- O objeto desta iicitação será recebido:

19.2- provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na fon
até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação desta.

do ANEXO XIII, no prazo de

19.3-definitivamente, mediante termo circunstanciado, n^^ma d(^NÉ^M
do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, cob^ds da dat!» re^

após 0 decurso
provisório.

19.4- O recebimento provisório ou definitivo não

segurança dos serviços, nem ético-profissional^iTperfeí
:sponsabiiíg
^cução d

^ivil pel^oiidez e
jeto.

II

19.5 - As Secretarias Municipais, utilizando-se do^^r de engl^^ha reje^Il‘á no todo ou em
parte, os serviços executados em desao^o com osi^^tos e espA^ações técnicas do objeto
desta licitação.

19.6-0 Prazo de garantia da con
contado do Termo de Recebimento

10.406, de 10 de janeiro d

20 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

:ãO ■ra não pol
iorme det

●á ser inferior a 05 (cinco) anos,
nina o art. 618, da Lei Federal n°:ivo

jvil).

20.1. Não será Itida a^bcontr! .0 do 61 'icitatório.

21 - DA ALTERAÇAO SUBJETIVA:

3 oL^^rporação da contratada, desde que sejam observados
DS re^sitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

ndições do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto
expré^a da Administração à continuidade do contrato.

21.1.JÍI
pela i^B
mantid^

pactuado

issível a^Kãon||ão
b|pa juríc^ toc^L

a

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

22.1 - Além das dis'

regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua
responsabilidade;

inadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas

Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria
Municipal de Obras.
Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado;

1)

2)
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3) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências;

4) Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar
rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT;

5) Manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização,
que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de todas as ocorrências;

6) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela

fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreçõe^onstatados pela fiscalização
nos serviços ou nos materiais e equipamentos empre^BÉ^

7) Indicar formalmente á fiscalização, no prazo de 05 (cíi^CTfc
da assinatura do Contrato, o preposto que, ui]^vez
representará na execução do Contrato. 	

8) O preposto não poderá ser substituído seraflKMa anuênciá^k C
9) Permitir o livre exercício da fiscalização ^Bcn^^designadolM
10) Fazer prova perante a CONTRATANiE^ cump^^nto de to«

trabalhistas, previdenciárias, assisten^, securin^f e síndr
presente Contrato, quando exigido;

11) Comparecer em juízo, na híp^ye de qualc^y^eclamaçlS
da CONd|^ADA, rea
k^r a CONTT
^pesas dec>

onsecutivos a contar

llONTRATANTE, a

ITE:
rCONTrarrANTE;

as suas obrigações
Ée, decorrentes do

balhísta intentada contra

^cendo sua verdadeira
[ANTE no processo até o finai do
■ntes de eventual condenação;
Khais de proteção e segurança
lispensáveis para a execução dos
patíveis com o número de pessoas

a CONTRATANTE por empn

condição de empregadqg
julgamento, arcando corn

12) Fornecer, às suas_expens'
(equipamentos di

e su

iS as

'S u les e

:ao in' al e o

ntíd^serviços que assi

empregada^k
13) Comunicar

que veAaa in^
14) AssurnB^

causadq
15) Receber,
^^ONTRATWTE!

do Cowato;

e

TmM^B|ente, qualquer ocorrência ou anormalidade
ção do^Wriços objetivados no presente instrumento;

sponSS^ade^^inistrativa, civil e penal sobre danos eventualmente
li&eus ulBcnáriol^^ terceiros por culpa ou dolo.

e ^Har pelos bens que lhe forem confiados pela
quaid^^rão sob sua responsabilidade até o recebimento do

!TI TE,
!r na

gu,

i

'da j^ade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente
.s funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo;
L 05 custos referentes à aquisição e transporte de materiais e
leários a execução dos serviços objeto deste Contrato;

|zar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros
■entes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;

lons;

:do!c!

17) Reãl
ferrai

18) Responsip
encargosi

19) Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo
proveniente dos serviços que realizar, independentemente da sua composição;

20) Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenclários, bem como a
obrigatoriedade na substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por
qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis;

21) Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos
previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato;

22) Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o
cumprimento do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade.

'3bi.

is neo
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observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de
qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às
leis trabalhistas, prevídenciárias, assístenciais, securitárias e sindicais, sendo
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que
preconiza o art. 71 da Lei Federai n® 8.666/1993 e fazer prova perante a
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente
Contrato, quando exigido;

23) Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/MA, a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional

para a CONTRATANTE. ^
24) Planejar previamente os serviços e as atividades progr

realize no menor prazo possível; yík
25) Remover todo material excedente de escayffi^, cuidai^^-se não seja

conduzido para as bocas de lobo, causanckrâeCentupímennter|^i^B|^.
26) Evitar nas áreas de bota-fora, ou de(%ntpra«§]tes neceslÉ^E à realiKção dos

dispositivos, lançamentos de materiai,d^scava@$i^que pos^^afetar o sistema de
drenagem superficial. 'xV

27) A contratada não poderá transferir a>w

presente Contrato, sem prévi^utorização

ra que o trabalho se

rte, 0 objeto doiros, no

bCONTRA
ou em

E;

28) Manter durante a execuqis do cSapeto, todas
licitação.

indições de habilitação exigidas na

JOÂi22.2 Prefeitura Municipal cM

executivo, em tempo háW
informações e instrui "

superior a 05 (cinco) diS^eis

■S P 5 obriga a fornecer todo o projeto

ra/serviços, bem com todas as
luando solicitadas por escrito, em prazo não

AJO ecuç.

julg

23 - DAS OBRIGAI ES DA CONTRATANTE:

23.1 tte soio^sponsabilidade, são as seguintes às obrigações daque a elAs<
CON

1) entoe fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos

Recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste

;ar

sen>^§. po<

Contra^k
2) Acompa^ML

de contratowsignado formalmente, sendo preferencialmente um servidor (um)
agente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da Administração;

3) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste
Contrato;

4) Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através de gestor
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Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras

em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução da obra;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

5)

6)

7)

8)

ITRATADA, de acordo23.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas

com as cláusulas contratuais e os termos de sua propost^

23.3. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eu
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da*
comprovação;

ATADA p^fii
:eitaçãoouv|

cebimentn

'ortuito ou

B máximof,rr\o p,
os documentos deita

23.4. Verificar as condições de habilita^ da CON
efetuar o pagamento devido.

determina a lei, antes deADA con'

24 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇAO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS t
DESCONTOS i

24.1 O pagamento mensal
fornecimento por meil||^ de^
apresentação dg^ta MÍM^Fatu
respectivas rc'

da empresa em até 30 (trinta) dias após o

^ente, através de Ordem Bancária após a
Ko ser discriminados os números das

ei

que

les.

Secretaria Municipal de Educação, conforme
■avés de MEDIÇÕES.

24.2 Os pagamel^^^
solicitüãp e execu^kdi

idoslo ets

kerviç^

24.3 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA
24.3.1 -

valor devid^
data do efetiv'

aplicação da seg*

al aííRo de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o

^nanceiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
^elo Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante

is>

ati

amei

fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

24.4-COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
24.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
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descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = ((1 + IPCA/100) N/30-1 ] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajusta

2S - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ■

25.1 As despesas para atender ao objeto desta PREt^^^LETRÔlAo oc^B^^or i
recursos próprios, da seguida dotação orçamentáriaB^L

conta de

02 - PODER EXECUTIVO

0205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

020500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO

12 361 - ENSINO FUNDAMENT/^^
12 361 0003-GESTÃO ADMINIsB
12 361 0003 1002 0000 - AQUISIÇA
4 4 90 52 00-EQUIPAM

1 500 00 200 001 -

JIVA

MQ E EQUMMENTOS

MA' LP

26- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1 Comete im^a^
licitanta^judicatárivu?l

s termos da Lei n° 10,520, de 2002, o

a) cA|ontrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

prazo je validade da proposta;

b) Nao asl^^a at^^^gistro de preços, quando cabivel;
c) Apresenta^«umentação falsa;

d) Deixar de entr^ar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Nao mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidoneo;

r o ,0

dcoi

26.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a deciaraçâo falsa quanto as
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances.

26.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções;
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante; á

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com

administrativa pela qual a Administração Pubiica^wa e atJ&pncTfi^^nte, pelo prazo
de ate dois anos;

c) Impedimento de licitar e de contratar com^PRE^fclURA MUI^pAL DE SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, pelo prazo de ate cino^^os;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ^^|ontratar Adnwiistração Publica,
enquanto perdurarem os motivo^^^rmínante^^^unição olft^ que seja promovida a

reabilitação perante a pro(j^^utor!ste que aplic!n penalidade, que será concedida
sempre que a Contr^ada res^^^a C^^lante peiBprejuizos causados;

ntidade ou unidade

26.4 A penalidade de jaulta mulati lente com as demais sanções.lai

26.5 Se. durante^roce
administrativa t^^l^
administração pi
apuração da respd^
despa^ap fundame
preli

e. se houver indícios de pratica de infração

846, de'^° de agosto de 2013, como ato lesivo a

^ra, copias do processo administrativo necessárias a

^^verao ser remetidas a autoridade competente, com
e decisão sobre a eventual instauração de investigação

^ Responsabilização - PAR.

ode'e api

a p ei n

\ estriicion.

% ide ires.

lo: a cie

Proces: .d rativ'

26.6 A a^^
ato lesivo a^
agosto de 201

is demais infrações administrativas nao consideradas comoento

ublica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de
krito normal na unidade administrativa.

jnis'

iuira>

do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos26.7 O processa
administrativos especiTTcos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participação de agente público.

26.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Codigo Civil.

26.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
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procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamen te na Lei n° 9.784, de 1999.

26.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

26.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do
Município.

26.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contrataç^estao previstas no Termo de
Referenda.

27 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATJJAL:	 ,w ^ » F*

27.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ei

contratuais, inclusive com o reconhecimento doi

nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posterion

a rescisão a

ha Administi

icias

"conforniydisposto
■n:

Tt(

aireraçõe;

27.2. Os casos de rescisão serão formalmente moA|dos nos àn^o proc9so, assegurando
contraditório e ampla defesa. ^

27.3. A rescisão deste Contrato P' rá sél

27.3.1. Determinada por atounilater
incisos I a XII e XVII do a

scritoBa Admini^Bção nos casos enumerados nos
Lei n°1^6/93^Uã^âV

a) O não cumpriment<
da Lei n" 8.666/93):

clái specificações, projetos ou prazos (I do art. 78iS

b) O cumprimen*
78 da Lei n® 8.66Í

ular ntratuais, especificações, projetos e prazos (II do art.usu

c)A«
concl^
n° 8.661

o do se ndo a Administração a comprovar a impossibilidade da
necimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei

nício da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n®d) O atraso

8.666/93);

e) A paralisação da dl
à Administração (V do art. 78 da Lei n® 8.666/93);

do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n® 8.666/93);

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);
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h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67
desta Lei (Lei n® 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

I) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n® 8.666/93);
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei n® 8.666/93);

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n“ 8.666/93);

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplg^conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrati
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refi

Lei n® 8.666/93): ^

flue está subordinado o

^Urato (XII do art. 78 da

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maigj
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei n® 8.H

aditiva dalarmente d irj ra

n) A supressão do objeto do contrato, por paiilB
valor inicial do contrato além do limite permitido i?

Administr

IL® do art.
o modificação doacarretl

Jei 8.66i '3;

o) A suspensão do fornecimento, por oi

(cento e vinte) dias, salvo em caq
ou guerra, ou ainda por repetidas si

do pagamento obrigatório ^e indenü
desmobilizações e mobilizi
0 direito de optar pela su:

normalizada a situaçã^^

escrita dálMmínistraçã'
Idade públiclT

isõe^^g totalizem
|ões p

f prazo superior a 120

ave perturbação da ordem interna
besmo prazo, independentemente
■ e contratualmente imprevistas
■do ao contratado, nesses casos.

le cal

sucessi

outra! ivista

cürwimento irigações assumidas até que seja

p) O atraso s
decorrentes do

calamidade públi

0 direito de optar p^^s'
a situ^l^

lagamentos devidos pela Administração
lestes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

Ijdem interna ou guerra, assegurando ao contratado
:nsãò^^umpiffiento de suas obrigações até que seja normalizada

(na diasor a

lenti arci

ãope

27.4. A ^oi^BtO pi á se dar da seguinte forma;IS.

27.4.1. Por a ilatei .crito da Administração;

icordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

|bara a Administração:
27.4.2. Amigável. pB
que haja conveniêncí

27.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

27.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

27.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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27,5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e
27.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso)

27.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

27.5.5. Judicial, nos termos da legislação.

27.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

28 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:

28,1. A presente licitação poderá ser revogada por ra

fato supervenientes devidamente comprovados, hJ
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofíci^pi
parecer escrito devidamente fundamentado

8.666/93 e posteriores alterações.

roe Inter^K púbi
nte e sufion^
^rovocaçãMM

lo nos a«c

^rrentes de
Miíicar sua

ledianteBrceiros

)S 77 a 80 da Leinforme

28.2. A anulação da presente licitação;;
ressalvado o disposto na Lei n.® 8.666/í

motivo del^
kct. 59, parái

lidade nã'

■B único.
;a obrigação de indenizar,

28.3. No caso de revogação ou an
ampla defesa.

lente licita' fica assegurado o contraditório e

29 - DO REGIME DE CONTRATACAO:

29.1. Esta licitação sd
engenharia coi

'alízàol
beidad'

Pregão Eletrônico, pois os serviços de
wnicipal de EDUCAÇÃO.

la m

^ecretaile nS'

29.6. A contrataçl
de instrumento coi

ou oulABStrumentd^bí

iLform cretaria Municipal de EDUCAÇAO por intermédio
le noHTde empenho de despesa, ORDEM DE SERVIÇOS
bart. 62 da Lei n°8.666, de 1993.

la péi
,emis

iform

30 : DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCURECIMENTO

30.1 Até 03 (f1^
pessoa poderá

ites da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer
' Edital.

,dias
nar e'

:rá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do
SAO

30.2 A impugnação p
Município

www.comprassaojoaodospatosma.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no
endereço Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA, Setor de
Protocolos da Comissão Permanente de Licitação, podendo também ser enviado no e-mail da
CPL, no e-maii: cplsjpma@gmail.com.

PATOS/MA endereço;de JOAO DOS no

30.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de
recebimento da impugnação.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

30.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lícítatorío deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão
publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

30.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidíos formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. ^

30.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspSraft
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafaii*’, da Ab.6'

prazos previstos no

30.8 A concessão de efeito suspensivo a impugí
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo cM

e medida l^ei rai wera ser

iti

30.9 As respostas aos pedidos de esclarecim'
os participantes e a administração.

serão di das peld^Btema e vincularão

30.10. As respostas às impugnações e

de ordem geral, serão cadastrad^
sendo de responsabilidade dos líci^
via email pelo E-mail da CPL^ no E-m

isclarecim' solícitad' lem como outros avisos

saojoa0dospatosma.com.br,
ito, podendo também ser enviado

w.comn

'mpanharr
teomail.ci

no s

s, se'

■Isjpi

30.11. Não serão conhecidc

no caso de empresa^
não identificado no pro

após 0 respectivo prazo legal ou,
T representante não habilitado legalmente ou

^ponente.

3' apresi
le

par; loni

30.12. A petiçãiM
designada para a
conforme o caso,
de da

com F

ida por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

|de empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
ito s*al e suas posteriores alterações, se houver, do ato

^ocuração pública ou particular (instrumento de mandato

'Ugn apre

istraçi SOCI'

;s' ou

do 3' Iisl ;r, ou

jtal).ra im lar

31 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

zido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em

tribuições, conforme art. 17®, Decreto Federal n® 10.024/2019:
31.1. O certam^
especial, as segui

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente instruído
à autoridade competente e propor a sua homologação.

32 - DAS DISPOSICOES GERAIS

32.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrônico.

32.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato a

realização do certame na data marcada, a sessão sejj^utoma
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteri'

comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. ^

liente que ímpega a
l^lljgnsferida para o

ue nao haja

imi

ite estabMcido,

32.3 Todas as referencias de tempo no Edital
horário de Brasília - DF.

ite a sess^Bublica observarão oaviso e

32.4 No Julgamento das propostas e d
que nao alterem a substancia das prop'

despacho fundamentado, registr^
eficacia para fins de habilitação e a

habilItação^^F
dos doc^

^BL.e acessiv

rá sanar erros ou falhas

^ade juridica, mediante
todos, atribuindo-lhes validade e

regoeiro ]■
kitos e sua

em

jficaç;

32.5 A homologação do rei desta direito a contratação.içao

32.6 As normas disci|(
da disputa entre os Inti
principio da Isoí

ladori sempre Interpretadas em favorda ampliação

^prometam o interesse da Administração, o
ircontratação.

ados^^^de q
, a fimUade :gurani

de preparação e apresentação de suas propostas
r^hum caso, responsável por esses custos,

resultado do processo licitatorio.

32.7 Os licltantell

e a Administraçi
indei

lem ti os Cl

sen m

itemente mconttcão a

elecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do

icimerifo. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente
32.8 Nà^t
início e in^
na Administn

losmazos

■e-;

de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
possível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

32.9 O desatendlm»

licitante, desde que slj
e do interesse publico.

32.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

32.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria Jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

32.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

32.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina.

32.14.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. ^

32.15. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a in'
contidas implicará a imediata desclassificação do propo
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do

demais sanções cabíveis.

ás informações nele
fintado, ou, caso

H^rejuizo das
|e queHver^
lento eqV|alent

32.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA^
Pregão por razões de interesse público decor^
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegal!'

salvo quando for viável a convalidação 5
os princípios da ampla defesa e contra'

,0 DO®^TOS/M/^
de fato 9«ervenienti

ipderá revogar este
^6 constitua óbice

de oficid^bDor provação de terceiros,

||dimento vn^, desde que observadosato ou do

32.16.1. A anulação do pregão inda

32.16.2. A anulação da licitado por

32.16.3. É facultado á auto^DI^
destinada a esclarecí
informação ou de doci
habilitação.

íJo cdl ;o.

de iM|Jidade n^nera obrigação de indenizar.

alq deste Pregão, promover diligência
do processo, vedada a inclusão posterior de

apresentados para fins de classificação e

ita'U coi

itos q Levi

32.17. Os casos^
Federal n° 10.520^

024/201

:SOlVll

pretoTAderal
de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
^.488/18, Decreto Federal n° 8.250/2014, Decreto

sen

Fede

32.18 ü^^al^^^tl^dispo^pizado. na integra, no endereço eletrônico; https;//
www.com^^|ao^^yi^Btosm?com.br no Portal de Transparência do Municipio no endereço;
https://saojosra^tepat^l|^Bov.br/transparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na
sala da Comiss^ferman^^ de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura á Av. Getúlio
Vargas. 135, Cent^kcEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2* a 6“, das 08;00 ás 13;00

horas, podendo ainOT^feer solicitado através do e-mail; cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone; 99 98421-9518.

33 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL;

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BASICO/ESPECIFICAÇÕES

ANEXO 11 - MEMORIAL DESCRITIVO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO
EDITAL.

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL.

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADB^ENTO NO REGIME DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÉ^IA D^^
ANEXO X - MINUTA DO PROPOSTA DE PREÇOS^^^^ ^
ANEXO XI-DECLARAÇÃO DE RESPONSAVELmR^^ 1
ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CONHECIM^^ DO L^^A SER f».IZADA A OBRA

ANEXO XIII - MODELO DE TERMO DE RECEbI^TO PRO^fcgRIO ▼
ANEXO XIV - MODELO DE TERMO DfcECEBIMERmDEFINlul^

.MILIAR.

SÃO JQÃD DOS 'S/M, de de 2023.

^CXXXXXXXXXXXXXXXXX

Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023

ANEXO-I

PROJETO BAS
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rOLHA N°.

N' PROC.
7^

&3v? f SÃO JOÃO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

Riikric;)

|e:

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão
SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subesteção de 75 kVA
LOCAL: Escola Municipal Eduardo Coôlho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado
do Maranhão

BASE DE PREÇOS: SlNAPi-PI 09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SL210/2023
BDI: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61% (horista) e 47,70% (mensalísta)

ORÇAMENTO RESUMIDO

DESCRIMINACÃO DOS SERVICOl TOTAL %ITEM

32,35%R$39.421,31SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOUÇÕES/REMOÇÕES

1.00

R$ 1.616,74 1,33%2.00

R$74.010.70 60,74%3.00 SUBESTAÇÃO 75 KVA
DISTRUBUIÇAODE ENERGIA R$6.792.274.00 5,57%

R$121.841,02 100,00%TOTAL GERAL

CENTO E VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getolio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João doa Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

rtc

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão
SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL; Escola Munidpal Eduardo Coôlho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado
do Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPI-PI09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDI: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CADCA SOBRE A MÃO OE OBRA: 84.61% (horísta) e 47,70% (mensalísta)

CRONOGRAMA FÍSIcqPINANCEJRO

PRAZO EM DIAS
DESCRIMiNAÇÀO DOS SERVIÇOS %ITEM TOTAL

6030

55,00%45,00%
nrt;

1,00 SERVIÇOS PRELIMINARES R$39.421,31 32,35%

R$ 17.739,59 R$ 21.681,72

100,00%

R$1.616,74
demolições/remoçOes2.00 R$ 1.616,74 1,33%

57,00%

ülgl
R$42.186,10

43,00%

SUBESTAÇÃO 75 KVA Ü3.00 R$74.010,70 r60,74% -●y'.

R$31.624,60

100,00%

DISTRUBUIÇÃO DE ENERGIA3.00 R$ 6,792,27 5,57% 5“í:*

I R$6.792,27

R$121.841.02TOTAL GERAL 100,00%

R$61.542,43 R$60.296.59PARCIAL
VALORES TOTAIS R$

R$61.542,43 R$121.841.02ACUMULADO

50,51% 49,49%PARCIAL
VALORES TOTAIS %

100,00%ACUMUWDO 50,51%

CENTO E VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS

ww/w.saojoa odospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vamas. 135. Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Pstos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

Co.»

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão
SERVIÇO: Implantado de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL: Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado do
BASE DE PREÇOS: SINAPI-PI09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SL210/2023
BDI: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61% (horista) e 47,70% (mensalista)

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI = {1+AC + S + G + R + l)x(1 + DF)x(1 + LB)-i-(1-T)-1

Onde;

I = Tributos

AC = Administração Central

DF = Despesas iFnanceiras

R*\= Riscos e Imprevistos
LB = Lucro Bruto

S + G = Seguros e Garaniiâs

A parcela T (tributos) deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para pagamento do
IRPJ e CSLl deverá estar embutida no lucro bruto.

No caso deste orçamento, foram adotados os seguintes valores, que condu2iram a uma taxa de BDI de 34,25%
conforme memória de cálculo abaixo

DISCRIMINAÇÃO (%)ITEM

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Administração Central 7,93%

7,93%

A-1

TOTAL=

GRUPO B LUCRO

Lucro Bruto 8,00%

8,00%

B-1

TOTAL»

GRUPOC IMPOSTOS

0.65%

3,00%

2,00%

C-1 PIS

C-2 COFINS

ISSQNC-3

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

/ DOS PATOS

4.50%CPRBC4

10,15%TOTAL»

GRUPO D DIVERSOS

Despesas Rnanceiras

Riscos e Imprevistos

Seguros e Garantias

1.11%D-1

1,97%D-2

0.56%D-3

3,64%TOTAL»

34,25%BDI»

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DE BOI PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONFORME ACÓRDÃO N‘ 2622/2013 DO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)
MÉDIO

0,51%

1.48%

1.07%

5.92%

8,31%

ITEM COMPONETE

Seguros 8 Garantias

Riscos e Imprevistos

Despesas Rnanceiras

Administração Central
Lucro Bruto

S^^QUARTIL

0,56%

1,97%

1,11%

7,93%

9,51%

1“QUARTIL

0,25%

1,00%

1,01%

5,29%

8,00%

Foi definido em 50,0% do valor da planilha orçamentária como base de cálculo para aplicar a alíquota de 4,00% do
ISSQN, 0 que leva a um valor de 2,00%, para o iSSQN na (^anilha de composição do BDI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. GetúNo Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Ü? i SÃO JOÃO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão
SERVIÇO: Implanfeção de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL: Escola Municipal Eduardo Coélho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado do
Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPI-PI09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDI: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61 % (horísta) e 47,70% (mensallsta)

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS SOBRE A MÃO DE OBRA (DEZEMBRO 2022)

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA%H0RISTA%

GRUPO A

0,00%0,00%Al INSS

1,50% 1,50%A2 SESI

1,00% 1,00%A3 SENAI

0,20%A4 INCRA 0,20%

0,60% 0,60%A5 SEBRAE

2,50%2,50%A6 Salário Educação

Seguro Contra Addentes de Trabalho
I

3,00%3,00%A7

6,00%8,00%A8 FGTS

1,00% 1,00%A9 SECONCi

17,80%1730%A Total

GRUPO B

0,00%17,88%B1 Repouso Semanal Remunerado

3,95% 0,00%B2 Feriados

0,87% 0,66%B3 Auxilio - Enfermidade

10,96% 8,33%B4 13® Salário

0,05%0,07%B5 Licença Paternidade

Faltas Justificadas 0,56%0,73%B6

1,50% 0,00%B7 Dias de Chuvas

0,08%0,11%B8 Auxilio Acidente de Trabalho

8,45%11,11%B9 Férias Gozadas

0,04% 0,03%B10 Salário Maternidade

18,16%4732%B Tctal

GRUPOC

4,55% 3,46%Avriso Pré\no IndenizadoCl

0,08%0,11%C2 A\4so Prévio Trabalhado

2,40%3,15%Férias IndenizadasC3

1,99%2,61%C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

www.sapjoaodo8pato8.ma.gov.br
Av. Getútio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



I

f^Cl-MA N»	

N‘ PRoc

(* w f. r- c < 10 ^ À o <

SÃO JOÃO
DOS PATOS
ao-~-®:.o-o.-o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ 06.089.668/0001-33 -lE 12.224.612-8

L, Ruhrica

0,29%0,38%^ Indenização Adicional
8,22%18,80%TotalC

GRUPO D

3,23%8,41%Reíncâdência de Grupo A sobre Grupo BD1

0,29%0,38%Reincidência de Grupo Ã sobre o aviso prévio ^balhado e

reincidência do FGTS sobre o awso prévio indenizado

D2

3,52%8,79%D Total

47,70%84,61%TOTAUA^BtÇtP)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gdtúlio Vai^as, 135, Cantró - CEP: 65.6654)00, São João dos Pa(ús/MA
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ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20230700381

Anotaçlo de Responubllldade Técnica - ART ^D C A « fWI A
L«1 n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 WfVCrt I 1^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhAo
INICIAL

POLHA N»,

1. R»aaon«áv»l Tèaiteo

TARCtSO CARVALHO SILVA

Tltutoprefisskinat: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1S1M4A0M

Registra; iBSOlPlRubrici

2. Dados do Contrato		

Contiaunta: i>R£PemJIWMUNICIPALOesAoJOAODOSPATOS

AVENIDA AV. GETÜUO VARGAS

CompISRisnlo:
Cldada: SAo JOAO DOS PATOS

CPF/CNPJ: 0S.flMSS«M01-Sa

H*. 135

Bairra: CENTRO

UFlUA CEP; sseesow

Contrato: NSosspsdfleado

Valor RS7.920.M

Açao InsUtudonal; Outra*

3. oadoa d* Obtafstnrtço

RUA GONÇALVES UOREIRA

CompletneflU; ESCOLA MUNICIPAL EOUAROO COELHO MENDES

Cidada: sAo JOAO OOS PATOS

Oaladolnldo: 01/090023

Finalidade: tidi—tiuturi

Proprtelârlo: PREFEmiRA MUNICIPAL DE SAOJOAO DOS PATOS

4. AtMdada Técnica

- Ebbonçlo

n ● Pnileto de InalsIscCes > ELETROTECNICA > SISTBMAS DE ENERGIA ELETRlCA 7 OE
SUBESTAÇÃO > 811.9.17.1. AEREA DE ENERGIA ELETRICA

10 - FItesSascio

60 ● Fbcaaxa^So d« obia > ELETROTECNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELETRICA > OE
SUBESTAÇÃO > 811.9.17.1. AÊREA OE atERQIA ELETRICA

Celebrado ora; 01/090023

Tipo de contratante: Paeaoa Juridlca da Olralto Público

fP: &«●

Belm: CENTRO

UF:HA CEPrSSSSSOOO

Coordenada* Geográficas: >0400204.-43.703124

Código: Nle EspeeMeado

Previsfio de lératino: 31N2/2023

CPFXNPJ: e&o».eea/n»i-33

QuanddacU

75.00

UnUtda

KvA

CbjarrtWed* Unidade

75,00 kvA

Apús a contbBio das siMdades técnicas o prafisslonel deve proceder a baba desta ART

5. ObservBçOes

PROTEJO E FISCALIZAÇAO DA IUPLANTAÇAO OE UMASUBESTAÇAO OE 7S kVA

0. Dedaraçâas

● Dedara que estaj eurrpitndo es regras de acessUdidede previstas nei norrnss técnicas do ASNT, na lecishcáo espadika s no decreto n.
5288/2004.

● Cl&isuli Cornpromltaérla: Oualquar eanfito eu originado do praaenta contraio, bem como sua M«preteçéo ou eacuçéo, *aré raaoMdo por
«rfaifc»pe»Ti. de acordo cem eLaI m. 9J07.de 23 de «elembra da 1996, por meio do Cenlio de MadíBçioaAitaiéaoetn.CMA vinculado ao Crae-MA,
ma (armos do taapacdve ragulamenu de arbitragem qua, eiyreaaamanta. a* parta# dedaram concordar.

__ 7. Entldada da Classe 	

CLUBE DE ENGENHARIA 00 MA

__ 0. Aaalrwtoraa 	

DodEro serem ventadebai as iniofrnsçfie* acima TARQSO CARVALHO aavA ● CFP: OMieaise*

de de

PWSmKA MUMCVAL oa tAO aoAO Doa PATOS ● CNP ALam

9. bifennaq4aa

* A ART á válida somente quando quKada. nurdanta aprasoniacão do ooraprovante de pagamanla ou confeitnda no sRe do Crea.

— 10. Valor 	

Valor de ART: RS 90,62 Nosso Número; 0306043207Registrada em: 24/10/2023 Velerpago: R$ee,03

a

Aautardddails desa ART poda ear wBuiila «m: htI|iBJ/ct*ama.AKxambr/put4tar, csm a cMvs: 304Y*
Mipress) «m: 25/10/2023 Os 0641JS per. Ip; 192.1611001

«nNr.craafna.or* Ar

TaC (96)21060300

(■t»<'«in<l«irí'qmnini ot* tr

Fac (98) 21060300
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MEMORIAL DESCRITIVO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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MEMORIAL DESCRITIVO

1-APRESENTAÇÃO:

0 presente memorial é descritivo e etm por finalidade descrever as principais características técnicas
do projeto elétrico destinado a implantação de uma subestação aérea biteslca de 75 kVA em poste simples
com medição em abrigo e tariteção convendonal A4 (Poder Público), de propriedade da Preteítrura Municipal
de São João dos Patos, Estado do Maranhão e com atividade voltada para a Escola Municipal Eduardo Coèlho
Mendes e endereço na Rua Gonçalves Moreira, s/n**, Bairro Centro, CEP 65.665-000, município de São João
dos Patos, Estado do Maranhão. O desenvolvimento do projeto se deu em conformidade com as normas
vigentes da Assodação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e da concessionária local de distribuição de
energia e a leitura deste memorial é obrigatória por parte do responsável pela execução dos serviços, por ser

este um complemento do projeto.

2-ENTRADADE ENERGIA:

A tomada de energia, para atendimento da nova subestação, será trífásica em condutores
3#2AWG/13,8 kV e derivará de rede de trífásica da concessionária EQUATORIAL a ser construída, conforme

croqui de localização. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de comprovada qualidade,
especificados pela ABNT e serem adquiridos de fornecedores cadastrados na EQUATORIAL, com o objetivo
único de garantir o perfeito funcionamento, durabilidade, confiabilidade, acabamento e segurança do mesmo e
a execução dos trabalhos deverá obedecer aos preceitos da boa técnica e de segurança, critérios estes que
prevalecerão em quaisquer casos omisscs que possam existir no projetoou nas especificaçõesdos materiais,
de modo a não originar dúvidas que porventura possam extetir durante o processo.

3. SUBESTAÇÃO:

As estruturas de derivação e da nova subestação serão do tipo PN3(1). Na cruzeta da subestação
serão instalados, para a proteção do sistema contra sobretensão ou descargas atmosférica, 3 (trés) para-raios
de distribuição, poliméricos sem centelhador, 21 KV. 10 kA, em sistema de neutro aterrado. Na cruzeta de
derivação serão instaladas as três chaves fusívete, classe 25 kV, base C com elos fipo H de 5A. O poste de

sustentação do TR será drcular com altura de 11 metros e capacidade para 600 daN.

4. TRANSFORMADOR:

A caiga total do sistema será atendida através de 01 (um) transformador de distribuição, trifosíco,
ligação deita-estrela aterrado, etnsões primárias 13.800/13.200/12.600 V e tensão secundária 380/220 V,
potência nominal 75 kVA, NBR 5440/87, com alças de suspensão, que seré protegido por chaves füsivels
deslígadoras base C, 100A com elos fosiveis tipo H.

5. CONDUTORES:

De MT (ramal de ligação): será em cabos de alumínio nu sem alma de aço (CA) e bitola M2A\NQ, com
tensão nominal de operação de 23,1 kV e neutro de interligação em cabo de alumínio 2AWG-CA em uma

extensão aproximada de À m. De BT (secundário do TR); do secundário do transfonnador partirão até a caixa
wv/w.saojoaod 08patos.ma.gov.br

Av. GetCilio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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de medição e proteção geral localizada no abrigo de medição e acondicionados em 1 (um) eletroduto do dpo
PVC rígido, bitola 4' já existente no local, 4 (quatro) condutores, sendo 1 (um) por etse na cor prete, 1 (um) por

tese na cor vermelha, 1 (um) por etse na cor cinza ou branco e 1 (um) para o neutro na cor azul claro, ^os
com isolação em XLPE, etmp. do condutor 9I!PC, flexfvele, unipolares, isolamento 0,6/1 kV e bitola 70mnP. A
partir do disjuntor de proteção geral do sistema, que estará localizado no abrígo de medição, até o quadro de
geral de distribuição (QGD) existente no interior ETE, os condutores de BT seguirão > com as mesmas
características: 4#70mm* ● XLPE - 0,6/1 kV acondicionados em 1 eletroduto do tipo PVC corrugado, bitola 4"
na extensão que ficará subterrânea ate o QGD. Os condutores de baixa etnsão deverão ser marcados, em
ambas as ex^midades, na mesma sequência de etses da rede EQUATORIAL, através de anilhas ou fitas
plásticas. Serão utilizados nas extremidades dos condutores de baixa etnsão conectores do itpo etrminal TM
para a conexão dos mesmosjunto ao transformador,TCs e disjuntores.

6. ABRIGO DE MEDIÇÃO E ENTRADA DE ENERGIA:

O sistema de medição já e»stentes, é composto por uma caixa de medição do itpo HS para alojamento
do medidor, uma caixa de medição do tipo TC-1 para alojamento dos transformadores de corrente e uma caixa
para alojamento da proteção geral do sistema, metálica, com dimensões 55x68x25cm e estarão embutidos em
abrígo de alvenaria com as hibulações de estrada de ene^la existentes no local, será instalado somente o

poste de sustentação e subestação de 75 kVA.

7. PROTEÇÃO GERAL:

Será instalado um disjuntor trítesíco, industrial, do itpo CA, capacidade de intemipção 10 kA, corrente
nominal 125A, dimensionado de acordo com a demanda provável do sistema.

8. ATERRAMENTOS:

Para o aterramento do neutro e da carcaça do transformador deverá utilizado cabo de cobre nu, meio
duro, 07 fios, bitola 35 mm^ e para o aterramento dos para-raíos e das partes metáücas da medição de\rerá
utifizado cabo de cobre nu, meio duro, 07 fios, bitola 35 mm^. A malha de aterramento deverá ser efita conforme
configuração constante no ANEXO XI do ADENDO 02 da NT-01/At de ago/2005 com a utilização de cabo de
cobre nu, meio dure, bitola 50 mm^ e composta de no minimo 05 (cinco) hast^ do itpo cooperweid 5/8 *x 2400
mm. A resistêndaméudmade etrra não poderáser superiora 10 ohms em qualquer época do ano descidas dos
aterramentosdeverão ser interligadas ao nível do solo. O ponto de conexão haste/cabo das malhas de
aterramento deverá ser feito através de conector apropriado e também ser acessível à inspeção através da
caixa de inspeção enstente, em concreto itpo cilíndrica com diâmetro interno nominal de 250 mm e
profundidade 400 mm, com tampa de concreto armado e alça ertrátil.

9, CAIXAS DE PASSAGEM E INSPEÇÃO:

A caixa de passagem e de inspeção do aterramento serão do itpo em alvenaría com dimensões
conforme projeto. A caixa de passagem local

10. DADOS DE CARGA:

www.8aojoaod08pat06.magov.br
Av. Getúlio Va^as, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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As cargas a serem instaladas ao sistema serão compostas basicamente de iluminação, tomadas e
motores.

11. FATOR DE POTÊNCIA:

Deverão ser tomadas as pro\àdências necessánas pelo proprietário para que o fator de potência médio
da Instalação fique, após a bistalação das cargas, dentro dos paràmetn» estabeleddc» pela EQUATORIAL, ou
seja, no mínimo 92%.

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Todas as alterações efetuadas na instalação do sistema, quando de sua execução, em desacordo com
0 projeto e sem a aquiescência do projetista serão de Inteira responsabilidadedo propnetário, eximindo- se o

autor de qualquer ônus que possam existir pelo fato. Após a energízação da subestação, somente poderão dar
manutenção prevenbva ou corretiva no sistema elétrico da empresa trabalhadores autorizados, contbnne item
10.6.7 da NR-10, sendo que os mesmos deverão estar devidamente protegidos através do uso obrigatório de
EPIs, dentre os quais se induem: luvas de bonacha para baixaetnsão,botinasde eletricista,uniforme,capacete
de eletridsta, óculos de proteção. Deverá ser observado pelo trabalhador autorizado, quando da ocorrência de
alguma anormalidade nas instalações elétricas da empresa e que venham a desligar o disjuntor geral da
instalação, a posição da alavanca do mesmo, para ter uma noção inicial sobre o que pode ter ocorrido
(sobrecarga no sistema, curto-circuito, etc). Quando tbr necessário efetuar manutenção no sistema elétrico da
empresa, cuidar para que apenas ferramentas e equipamentos elétricos compathmis com a atividade a ser
desenvolvida sejam utilizados, conforme item 10.4.3 da NR-10 Todo e qualquer ferramental que possa a ser
utilizado na manutenção elétrica, deverá ^r com as suas condições isolantes em boas condições e com
laudos de inspeção e testes atualizados e válidos, conforme item 10.4.3.1 da NR-10. A instalação elétrica, após
a sua energização, deverá ser mantida em condições seguras de etncionamento, realizando inspeções
periódicas na mesma, conforme item 10.4.4 da NR-10. Realizar inspeções e medições periódicas na malha de
aterramoito da subestação de energia elétrica (no mínimo 2 vezes ao ano). No caso de se encontrar valores
adma de 10 ohms, realíúr tratamente do solo ou aumentar o n** de hastes de cobre na malha. Não permitir que

os locais dos serviços elétricos, compartimentos e invólucros de equipamentos sejam utilizados para
armazenamentede ou guarda de quaisquer outros objetos, cmiforme item 10.4.4.1 da NR-10

www.8aojoaodospato8.ma.gov.br
Av. Getúlio Vamas. 135. Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ XXX/2023

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Q5
PREFEITU8A MU
PATOS

TRE SI FAZEM A

«fiE SÃO JOÃO DOS
EMPRESA

PARA A

M E

pr; n DE IVI DE

DE 01 ^mA) SUBESTAÇÃO
.NA EdVLA MUNICIPAL

«NDES, ZONA
ffTENDER AS

>A SECRETARIA

IM IT,

75 K

RDO HO

URI P

NECESS^DES
MUNICin^E EDUCKÃO.

ÃOA PREFEITURA MUNICIPAL DE

135, Centro-CEP; 65.665J
inscrita no Cadastro Naclofl
neste ato representada, pelo
CPF 	

empresa	

inscrita no C

PATOS-1

kMA, adil
L com sede à Av, Getúlio Vargas,

denominada CONTRATANTE,

0 n.® ,

São Jd: los P

:SOa íca

Sr.iicl

SSP/MA

0^1^^ adiante denominada Contratada,
neste ato representado pelo Sr.

om fundamento na Lei n.® 8.666, de 21/06/93, no

pONICO N® XXX/2023 - SRP, firmam o presente
da. que passará a vigorar a partir de sua assinatura e

CT e a

eleci

sob
O

PRI ELno

Contr

será 4
AdministKãoBe Emp
fesielâs cláCMlas^wxo.

CLÃ9ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ntrato consiste na Contratação de empresa para a prestação de
ão de üí (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho
llcara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de

1.1-0 objeto^^3
serviços delmplaW
Mendes, zona urba

conformidade com as'^pecificações e discriminações contidas nos projetos (ANEXO I).

■rese

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor do contrato é de R$ ( )●por extenso

2.2 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com as liberações do órgão financiador
da obra e medições realizadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços
efetivamente realizados, conforme boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar
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e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição só será efetuado com a
apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho
Regional de Engenharia, e Agronomia do Maranhão (CREA/MA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Maranhão (CAU/MA), instalação da placa da obra e do Alvará de Construção,
expedido pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

PARÁGRAFO SEGUNDA - Nenhum pagamento será efetuado ^^lONTRATADA sem a devida
comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efeti
contadosda apresentaçãoda nota físcal e fatura, tendd
respectiva, fica esta obrigada a pagar multa de 0,02m|
o valor vencido.

lO.

|jlo apósVD (tUN^
ICONTR^NTE
'is centésim^kpQi

Jas consecutivos,

a medição
ntm^^ia sobre

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos
, Agência n°

CLÁUSULA TERCEI

âo efetuácl^.mediantencrédito no Banco
e conta n°

OS RECCSOS PINAiwiROS

EGAO EÍSkRÔNICO ocorrerão por conta de3.1 As despesas para atender ao dn
recursos próprios, da seguida dotaçã

02 - PODER EXECUTIVcA^^
0205 - SECRETARIADE eIBNÉ
020500 - SECRETA

12-EDUCAÇÃ(
12 361 -ENSIfJl
12 361 0003-G

12 361 0003 1002

4 4 9^
1 500

desl

,amei

DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

KERIAL PERMANENTE-EQUI

TA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃOCL

revisto para execução e conclusão das obras e serviços, objeto deste4,1-0 prazo máxi

Contrato, serão de 0^(dois) meses a ser contado a partir da emissão da Ordem de Serviço
expedida pela Prefeitura.

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações:

4.2,1 - A juizo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, através de
justificativa fundamentada apresentada pela Contratada;

- Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados no
parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93.
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- A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, nâo implicará em
alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penaiização das muitas contratuais,

- A vigência deste Contraio poderá ser prorrogada, no interesse da CONTRATANTE, mediante
Termo Aditivo.

4.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçâo do Contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente por igual período.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃ

5.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela b

pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de^
elementos técnicos recebidos, bem como por quaiscuffi||
serviços, causados à Prefeitura Municipal de
ficando ainda, responsável, na vigência do Cootet^pela
onde se situa o objeto contratual.

BRAS E SERVIÇOS

Bflcia dos serviços,
rimento dos

destes

A ou cRerceiros,
da área do terreno

laexecüwo eeira

?, assimlno p^
nos decorrSjje^
^OS PATCev

Ia e vigilâwte

5.2 - A Contratada se obriga a repa^
expensas, no total ou em parte, o objl|
incorreções resultantes da execi^o d
remoção de resíduos, entulhos, eW
recuperação e reconformação de án

natureza. Serão ainda ren|
que tenham sido efetuadas

ir ou substituir, às suas

^em vícios, defeitos ou
:gados. Também providenciará a
bntação das obras, bem como a
■ do solo ou jazidas de qualquer
sprovisórias de qualquer natureza

corrigir, f^BjC
1^ Contrat^
l^ateriais ei

s da mov^
|es pelo u]

'Ver, recofW

Ue se ver?

lecorl

Ianifi9|
lães econs'

ita'

5.3 - A Contratada não pnlgrá su^
a anuência da F^ü^itura arB||cipal

0 total dos sen/iços a ela adjudicados, sem
DS PATOS - MA.

rer

ÃO JO

5.4 - As obras ps d' .ecutados de acordo com as normas técnicas e

ido áSíondições do Edital, como também deverão atender
^ Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

lO sei

especificações dos^j
às n

obei

especificl^e: létod'

5.41 - ita lAContrlMa a manutenção de placa de obra instalada.

5.5- Por intnÉ

acréscimos de^
contrato, no caso

para acréscimos, tà*
adaptação de edificação.

dio _ _cesso devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou
i/serviÇ^ até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

jcpnstrução e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinquenta por cento),
nBém do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou

b) Decréscimos de Serviços;

b.1) Se a Contratada Já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/senriços, antes
da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de
aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA.
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b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos
pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Pianilha Orçamentária.

c) Acréscimos de Serviços;

Referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária

apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma.

5.6 - A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá:

6.6.1 - Manter um (um) engenheiro como Responsável Técii
representá-la perante à FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MU
PATOS - MA. ^

Obra, com poderes de
kX)E SÃO JOÃO DOS

5.6.1- Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os tn
acesso ao local dos trabalhos, bem como aos den

com o objeto contratado. ^ ^

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES DoS^RViÇOS^DAS COl^lÇÕES DE
^GAMENl^

'S da Fiscall

^talações e'
0 livre

lentos^rtinentes

6.1- Serão realizadas medições

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA c^
cada mês, as quais compreend
imediatamente anterior.

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE
Icontratada, até o dia 10 (dez) de
H serviços realizados no mês

Fiscaliza^

i^^^amento
int^^^ente,

isais

.acoi

6.2 - Os pagamento^
apresentação de^ not
executadas de

erão à contratada pela Contratante, mediante a

^pela administração, referentes ás obras
Wceiro aprovado.

'S

asicaisi

la físico^Io CO: ;rono!

SÉ DO REAJUSTAMENTOU

CoriM|âda não serão reajustados.7.1 jeços propWo?

USCTLA oitava - DA FISCALIZAÇAO

e serviços será acompanhada e fiscalizada diretamente pela
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

8.1 - A execuM

Prefeitura Munici^
as 0.

8.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo
cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como
providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e alterações de
projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução
do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

9.1-0 recebimento da obra/serviços dar-se-á da seguinte forma:
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a) Provisoriamente através da Fiscalização designada para o acompanhamento dos serviços,
mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Provisório de

Obra/Serviço, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
Contratada indicando que as obras e serviços estão concluídos. A critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, o Termo poderá ser lavrado e assinado pelas partes,

independente da comunicação da Contratada, desde que a Fiscalização verifique, de fato, a
conclusão dos serviços e emita a última medição do objeto contratual,

b) Definitivamente através de Comissão designada pela Prefeitur^Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA, mediante Termo circunstanciado, denominado T^^|
de Obra/Serviço, assinado pelas partes em prazo de até 15 (quir
do Termo Provisório, condicionado, entretanto, à adequ

e Recebimento Definitivo

^ntados da emissão
■kdos contratuais.do ol 3'

9.2 - Recebido o objeto contratual, a responsabilid
e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento prow«
civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-^

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretar

as obras e serviços executados

objeto deste Contrato.

Contratad orreçãoI

io ou defini!

l|ssional pe
responsabilidade

:uçâo do contrato.

nao excn

lerfeita e:

inicipal dé^wcação rejavá no todo ou em parte,
|do com os i^^tos e especificações técnicas dodes:

CLÁU ÉCin/MBA R CONTRATO

10.1 - Constituem m ontrato:is pa ●e:

Icações, projetos ou prazos;O não cumprim de cli ttuais, eIas o

uais, especificações, projetos ou prazos;O cumprimento irl le cl s coi

do seu ^^pnH|nto, linudo a contratante a comprovar a impossibilidade da
^^erviç^^o p«D esticado;

A ler

concli

O atraso inAtific: io doíserviços;

m Justa causa e prévia comunicação à contratante:A paralisação d' :rviços7

ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, aA subcontratação to
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação:

O desâtendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente:

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da lei
federal n^* 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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A dissolução da contratada;

A alteração social ou a modifícação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudiquem
a execução deste contrato;

Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da lei federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmei
execução do Contrato; '

comprovada, impeditiva da

Razões de interesse público, de alta relevância e
determinadas pela máxima autoridade da esfera add
CONTRATANTE e exaradas no processo administr^^

pio justificadas e
ubordinado a

le'

ístrativa 5
que se refi

ue e'

A supressão, por parte da CONTRATANTE, ac
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da
resultantes de acordo celebrado entre os contratâl

referida Lei; 4^

'etando rn9||cação dol^r inicial do Contrato
k^ederal

nos term
^6/1993,'
■to inclsoY§ 2° do art. 65 da

Ivo as supressões

A suspensão de sua execução, p(^^derTTV|nta da COll^
(cento e oitenta) dias. salvo em caslncalam^^e pública
ou guerra, ou ainda por repetidas sus^^^es qa^gtalizem
do pagamento obrigatóriqA^^niz
desmobílízações e moblIlza^^N^lu
o direito de optar pe^^^usp^tt^cM
normalizada a situação^^

ATANTE, por prazo superior a 180

|ave perturbação da ordem interna
■esmo prazo, independentemente
Bs e contratualmente imprevista
0 a CONTRATADA, nesses casos,

^to das obrigações assumidas até que seja

pel

sp :as, a:

0 atraso supe.
decorrentes de s

da ordem interns

to de suá

nta) dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

^em caso de calamidade pública, grave perturbação
üNTRATADA o direito de optar pela suspensão do

seja normalizada a situação.

90

tV. ms exeí^agos, sa|

i^^assegndo a
.brK^ões atcum

parágW

autos do ^
Ell^k- Os^kps de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
Bgnjado o^ntraditórlo e a ampla defesa.■S'

PARÁGRAFO NDO^ rescisão deste Contrato poderá ser;

inilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneasa) determinada poráW
“a” a “n" desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “m” a '‘q" desta

cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
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regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1 - São motivos de inadimplemento e sanções administrativi

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado nog
CONTfViTADA à multa de mora correspondente a 0,2|H
o valor global previsto no Contrato, enquanto perdu^^K

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa alitfli^o P;
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à C
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

:ecução deste contrato;

>ieto sujeitará a

■^0 dia, sobre
l^mprimmo^Q
Ris décimk por
ladimplemeWL a

afo Primei

TADA, Tí«ipótese
a CONTRATANTE

toexecução total ou

advertência;

multa de 10% (dez por cento) sobrW
sua rescisão determinada por ato unil

^alor^^j^bjeto do ci
da CO

ato, nos casos que ensejarem a
=tATANTE;I e e

suspensão temporária de

Administração, por pi
^citaç^
^anos;

pedimento de contratar com alO

nao ri'

ir com a administração pública, enquantodeclaração de ^Mtoneid.
perdurarem os

araI [iB|r ou com*
ntes^^unição.dete

PARÁGRAFO TEf»R|
juntagAlecom a pAíst

,s salwys prestas nas alíneas “a", “c”, e “d” poderão ser aplicadas

|alíne^B|Lda Parágrafo Segundo.

PARÁGTW

poderão, n
Federal n® 8.

;ões previstas nas alíneas “c" e “d" do Parágrafo Segundo
;adas'ís empresas que, em razão de contratos regidos pela Lei

:Tm As

mT

J995r

nação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
)ber tributos;

tenham sofrido c^
recolhimento de quar

tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

12.1 - As obras e serviços serão executados no regime de Empreitada por SERVIÇO, conforme
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as solicitações da Secretaria Municipal de Educação, devendo ser realizada na forma de
MEDIÇÕES.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua
responsabilidade;

Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecu^os, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, exped
Educação.

Substituir ou afastar qualquer empregado por re
comprovadamente causar embaraço a boa execucã^

Secretaria Municipal de

endação "
bjeto contr;

cdl ANTE, que
loi

Comparecer, sempre que solicitada, à sei

estabelecido, a fim de receber instruções e ao

COI JANTE, horário por esta
fovidêncl

Obedecer as normas e especificaç^fi constant^kdp Edital^
rigorosamente as recomendações da Asft^açâo Brasn^e de Norm

■us Anexos e respeitar
técnicas-ABNT;

Manter no local da obra o livro

numeradas e rubricadas pelo seu r^
disposição da físcalização

jo dè^
ksentai

rrências",’

hggal e pi
m todas as folhas devidamente

I fiscalização, que deverá ficar â
otaçâ' toda: iO. Ias;

Reparar, corrigir, remA^, recSi|KnjimQ|
os eventuais vícios, dem^ ou^Mrre^
materiais e equj^k^nto^Boregal^^

ir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização,
^^adas pela fiscalização nos serviços ou nos

Indicar formalmeM
assinatura do Conn

10 do Coi

Ír6scalizMto. nò^^uio de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da
PrÇfereposifeme, u^ra vez aceito pela CONTRATANTE, a representará

na e: :o.

9.1)0 rá s< .bstituído sem prévia anuência da CONTRATANTE;opi

Permitir o livrtóíercícl oalização a técnicos designados pela CONTRATANTE;

Fazer prova perâtó
trabalhistas, previde

Contrato, quando exigido;

a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações
terias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente

Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com
todas as despesas decorrentes de eventual condenação;

Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos
de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o
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exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas;

Comunicar á CONTRATANTE, imediaíamente, qualquer ocorrência ou anormaiidade que venha
a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento;

Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados
aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.

Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os
quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do obiato do Contrato;

Assumir toda responsabiiidade administrativa, civii e penal sobre

aos seus funcionários e por estes a terceiros, por cuipa

itualmente causados

[olo;

Responsabiiizar-se os custos referentes á aquisiç;
necessários a execução dos serviços objeto destea

ansporte d' mentasrs

iti

Responsabilizar-se peias despesas com transj^
incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os

e, alimen'

MÇos;

e todo: outros encargos

Remover do iocal dos serviços, as suas^j^nsas, dianA||nte todos^expurgos provenientes
dos serviços que realizar, indeperi^nteme^^a sua com^^ição;

Responder por todos os encargos trai
substituição de funcionári'
(dois) dias úteis;

j^as ê^^^denciárl
rias oilWistad^^ier^

I. bem como a obrigatoriedade na
lor quaiquer motivo superior a 02

gratificações, encargos previdenciários eResponsabilizar-se exonvaméi^^eló^Bfl
trabaihistas dos^^vidorelMocadoi^bContrai^

nente mão-de-obra iocai para o cumprimento do
iteira responsabiiidade, observandos os princípios

is requisitos de qualificação, obrigando-se a obsen/ar,
itivas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais,

áderada, nesse particular, como única empregadora, tudo em
71 da Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a

Selecionar, recutii

objeto deste Contn

da eMÉi
riaord^CT
securitaM

respeito a

CONTRATAf^
quando exigido.

^trataweferénl
É&eu n^^^e so

e iegallBdè!^
^^odasmpre:

CO

les n

lis.mndo
o art.

bento de todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato,
le

do c!

;egionai de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA ou noRegistrar no Consei
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/MA, a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE,

Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no
menor prazo possível;

Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para
as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas).

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

Kiibtiica

unicefv*'
COvfB^O »0»CVO

Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial.

A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE:

Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação.

13.2 Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA se obriga a fornecer todo o projeto
executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/aerviços, bem com todas as
informações e instruções julgadas necessárias, quando soliciti
superior a 05 (cinco) dias úteis

[pr escrito, em prazo não

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOE CONT NT

14.1 Sem que a elas se limite sua responsabii
CONTRATANTE:

às obri^ções dap as seg

Atestar os documentos fiscais pertinentes, qu

podendo recusar aqueles que não est^
comprovl^ka execVão dos serviços,
É|m os terrnlft^ste Contrato;de acon

Acompanhar e fiscalizar a execuç^
designado formalmente, sendo pr^
efetivo do quadro permanente da Adi

do ol ato, através de gestor de contrato

k (um) agente ocupante de cargo
presente ol
kte um serviiCial

:raçã'

evada a execução dos serviços
rdo com os termos deste Contrato;

Atestar os documentos fi:

podendo recusar aqui
íaent iuand'

que .6'

eção, remoção ou substituição, às suasNotificar a COb|
expensas, no

incorreções, resul

laraçâor

^uações em que se verifiquem vícios, defeitos ou
TA! era

em :e.

:0 dòiIa ex> ■iços;

de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
linistrativas e financeiras em vigor;

EfetiL

instru
itratá^
Éaas a

agame

hbservadAas

s

DAtooa e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra;Comuni'

isclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregadosPrestar as ínforTA

da CONTRATAD^
es e

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o
presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes
em todos os seus termos;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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unfcef^'

os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada;

a Lei n.® 8.666 de 21/06/93;

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1 - Eiegem as partes o Foro da cidade de SAO JOAO DOS PATOS - MA, com renúncia
expressa a qualquer outro, para soiução de quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em'
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO,
Contratada. ^

ês) vias de igual teor, os
■LpATOS - ma e da

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. em

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúllo Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N” XXX/2023 - SRP

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa. CNPJ e endereço da resa)

DECLARAÇÃO

Pregão Eletrônico
I pelo MUNICÍPIO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os
n® XXX/2023, aberto do Processo Administrati^É
DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa?

íe habiir na Licitai
instauí

- Cumpre ao disposto nos incisos^^
da Lei Federai n° 8.666/93, de que

e insaiubre e não emprega menor de

de 14 anos, na condição d^
de 05 de setembro de 2004

- Não está impedida d
- Não foi declarada iní

- Não incorre n»^rr
- Que inexistemIHft

.7® da Cofll

■^norde 1
^^alvado,

kuíção Federai e inciso V do art. 27
nos em trabalho noturno, perigoso

Bndo for o caso, o menor, a partir
Mexo ao Decreto Federal n° 4.356,
Tde 27 de outubro de 2002;

prei

os

jz, no: os

ei n6i

ção Pública;'Htra' m

editiva^^Ki 8666/93..0 PO'por
lais içoes

Knpedi a su

Jdade^tt) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
lome do responsável legai da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEPi 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SRP

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM Pi

(Nome da empresa, CNPJ e &Á ço da empri

Declaramos para todos os fins de direito, que

constantes no Edital PREGÃO ELETR»

bem como temos todas as condid||s
apresentação de documentação par?|

cemos ò^^to do fVgão e os termos

É^e seu(sJ^|EXOS e do Regulamento
de'?^^rir as exlg^^as ali contidas no que concerne a

ba de nfMifàção. ^

ON“

le 2023

presa + Carimbo

^ponsável legal da empresa
Ws do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 ■ SRP

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRE:

(Nome da empresa. CNPJ e endod da em|»a)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxjwx :xxx; xxxxxxxx:

PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/2023jberto do
Fornecedor:

CNPJ:

Endereço:
CEP: Cidade:

Telefone:

Banco:Agenda:
VALIDADE DA PROR

PREVISÃO DE ENTR

CONCORDAM

Senhor Fornec

ísso Admil itivo n^XXXXXX/2023

Inscriça
Estado:

It-mall:

-tadual: Bairro:

ite:

nta) dias.

EDITAL:

rança, observe as condições estabe/ec/das no Edital:

INUUV..

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Preço Unitário Preço
TotalRi

01

do Item: R$()Va/or Total e poi

PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:NO CASO DE MIC

0 Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal
condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Pafos/MA
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ESTADO DO MARANHAO
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TPREF€ITORA Og

SÃO JOÃO
DOS PATOS 1t

\ * ●

CNPJ N° 06.089.668/0001-33 urúcef'^

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim
ihe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reciamaçâo ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor impiica na sua totai aceitação das regras deste processo licitatório.

3 - Deciaramos que nesta proposta estão inciuídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF) de de 20:

Nome da empresa
Nome do responsáveiJá

mbo

kempresa
iável

nsávei

www.saojoaodospatos.ma.90v.br

Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ XXX/2023 ■ SRP

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

phente dAroce
>erto do Pnes!

D DOS PATWÉ

de licitação,

fej&trativo n°
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de P\

sob a modalidade Pregão Eletrônico n* XXX/20^
XXXXXX/2023, instaurada pelo MUNICiPIO DE que;

● Assumimos inteira responsabilidade 1
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitan'

necessárias; ^
● Comprometemo-nos a manter, c^^te a exectll^do ContrlA^m compatibilidade com

as obrigações assumidas, J^as^^^dições d^^^ilitação Qualificação exigidas na
licitação;

● Comprometemo-nos a repasH^Miia pn
preços decorrenteJi
fornecimento do obj^
durante a vig^|^ do

● Temos conheciHi

do Cons|^j([or, b'
do Proa

JOÃO Dl

autenticA^ de td^
^ a evento^^averigu

os documentos

>es que se façam

■indente, eventuais reduções de
I impostos incidentes sobre o
islação correspondente, publicada

lo corre

muda de ita;

ão IteraÇ'
.n

loXlisposto na Lei n.® 8.078 - Código de Defesa
do Pregão Eletrônico n° XXX/2023, aberto

</2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO

item':o e sa^
^omo. .ditai e

.dmir^
^S/M.

ivo

da verdade, firmamos a presente.ixpreir

(UF) de de 2023Cl

V Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



í f^OLHA N«.

PfJOC..
ÍEi.

PREFEITURA DE

svf: SÃO JOÃO
^ DOS PATOS

' GOvSftNO 00 POVO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33 unicef<ife'

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SRP

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA ,

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da

0 MICROEMPRESA

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

'Cial da^npresa) Social dano (raz;insi

Empresa) CNPJ n° endereço, cr

DECLARO, sob as penas da lei, qyg

, cumpre os requisito®
de pequeno porte estabelecidos pel

quanto ao seu art. 3°, est^
Complementar. Declam, ai

parágrafo 4° do artig'

promover a reg

exigida para ef4

inscrita no CNPJ n°

k como microempresa ou empresa

®23, de 14.12.2006, em especial
Evorecido estabelecido nessa Lei

ida das vedações constantes do

123, de 14,12.2006, e que se compromete a

u restrições existentes na documentação

caso seja declarada vencedora do certame.

a e Lsa;

s qualifica^
Ementar n

lais

j Coi

ita a ir o

e a esi

fia Lei P

lis d&Tiza' le evi

ide fiiregu

Sou optante do Sisi ples^®|ipnal7
0 SI ,0

C (UF) de de 2023

" Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

wv/w.saojoaodospatos. ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SRP

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empres;

licitante)

de seu representante legal, o(a) Sr.(a)..

Identidade n° ,...e do CPF/MF n° 	

não possuir em seu quadro societárIcM

colateral, por consanguinidade ou^finid;

Prefeitura Municipal de SÃO JOAO^^
PREGÃO ELETRÔNICO Nâ

..(noi resarial da

^ermédio

(a) da Carteira de

^tórío, DECLARA
larente em linha reta ou

, inscrita no CNPJ n®: ndereço caÊ

ido, port;

). P'com

infra-a!

do presenfM

heiro (a)

^[au, de sè^dor público da ativa na
sibilite a participação no referido

para ecesso

>njuge, comA

^^té o terce

PA' IA que íi

'2023:

C’ (' íle 2023

mpresa + Carimbo

respU^ável legal da empresa
|RG do responsável
^F do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ XXX/2023 - SRP

ANEXO X

Modelo Carta Proposta do objeto

(Local e data)

Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA - MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL

Ref : Pregão ELETRÔNICO n" XXX/2023. ^

Prezados Senhores

ICO emf^
M^ara a C

'S quais estamos
itação de empresa para a

^A na Escola Municipal
lessidade^a Secretaria Municipal

;enda, oApós cuidadoso exame e estudo do Pregão ELE

plenamente de acordo, apresentamos i^ssa prop<
prestação de sen/iços de Implantação 1^01 (uma) siSi^ação de
Eduardo Coelho Mendes, zona urj^na, ^^^tender a?^
de Educação.

), conforme detalhado naR$O valor global de nossa pr^
Planilha de QuantldadftS e Pi

extenS'

^ da Planilha de Quantidades e Preços são
u para menos, em função das reais necessidades da
I^DOS PATOS/MA, observados os limites legais.

Estamos ciente:

estimativos, e p
PREFEITURA t

que^^ouanti^^^s con:
^ vanl^^ra

DnÃOJ

Ksenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos

ÍD^nprometemo-nos a comparecer no locai, data e horário
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA para a

ir 6014No^^
seja
estabe

assinatura

roposta

0 obj^kda içâo
PI El

Atenciosamente,

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N*» XXX/2023 - SRP

ANEXO XI

DECLARAÇAO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOSarÒlMA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N« XXX/2023 A.

[identificação completa do representar

da empresa [identificação comp

no do Edital da Liei

//c//an/e], iMjesentanté^vídamente constituído
declara, ^Atendimento a condição prevista

CXX/2023 que o(a) Sr(a)

portador(a) do CPF(MF) n°

ou CAU/ sob 0 n®

NICO

ENGENHEIR' ado(a) como Responsável Técnico para

obra, objeto da licitação em apreço.

Local e data

Assinatura e carimbo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“XXX/2023 -SRP

ANEXO XII

DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADO OS SERVIÇOS

A

APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

A empresa inscrita no CNPJ

^1, o(a) Sr(a)
de Identidade n“.

n“. por intermédio dé^^^u repn
^ortador(a

ante

CaiIa

6 do CPF n°

responsável técnico da referida eropresa^fcpLARAMOT
serviços seja na sede ou zona rufflÉtem c^^^odos os
índiretamente na execução dos serviç^^

e o Seltt|['	
Kpnhecer ^cal a ser executada os
^kctos que possam influir direta ou

Declaramo. íês da lei, de que temos pleno
entes á natureza dos trabalhos, assumindo

kos que não utilizaremos para qualquer
;as técnicas ou financeiras, isentando a PREFEITURA

I^A, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de

penali
conhecimento das con

total responsabijii^de
questíonamentdfl^u
MUNICIPAL DE^A
nossa parte.

>es èiH^lia.
^esse^ft^ e in

que iam

ÂO PA'

(data)

(Representante Legal)

(Engenheiro responsável)

ENGENHEIRO ELETRICISTA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRONlCO: N° XXX/2023 - SRP

ANEXO XIII

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - por

assinado, responsável pelo acompanhamento e ^^Bl

competente, tendo constatado a conclus^ú^Hk
, para posterior ^fcermcação

especificações estabelecidas na licitação em^^grafe, einge o prAnte TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de aoBKjo com o qC^l^spõe a al^^“a" do inciso I do Art. 73
da Lei Federal n “ 8666/1993.

Io servidor abaixo

autoridadeação, oA^nad

)bra/servlçA^ ^ englfliraría de

rmidade com assua Cl

SÃO JOÃO de 2

Kcalização da obra

acRridade competente

xxxxxxxxxxxxx

presentante legal da CONTRATADA

www.saojoaodDspatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ■ CEP: 65.665-ODO, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N°XXX/2023 -SRP

ANEXO XIV

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS -

assinado, designado pela autoridade competente^

obra/serviço de engenharia de 	

estabelecidas no processo licitatõrio, exp^

DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alíni

8666/1993. ^

0 servidor abaixo. por iMrrn^^k

0 constipo a midade da

is esf^Rficações

RECEBIMENTOTERMO0 presi

do inci: Ia Lei Federal n°Io Art.

Este Termo nâo exclui a responsa

obra, nos limites estabelecí

cie cr CONTI DA pela solidez e segurança da

m lei.

SÃO JO;%DOS de2

xxxxxxxxxxx

representante legal da CONTRATADA

pela fiscalização da obrapon:

.-M,

autoridade competente

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PARECER JURÍDICO PRELIMINAR

O
Processo Administrativo ns 301001/2023

Pregão Eletrônico

Prefeitura de São João dos Patos - Secretaria de Educação

ASSUNTO: ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL E SEUS

ANEXOS. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

IMPLANTAÇÃO DE 01 (UMA) SUBESTAÇÃO DE 75 KVA

NA ESCOLA MUNICIPAL EDUARDO COELHO MENDES,

ZONA URBANA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOS - MA. CONTINUIDADE DO CERTAME.

1. REUTÓRIO
. uCxa.

. t

. ● r .

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela

Comissão Permanente de Licitação, referente a processo licitatório Pregão Eletrônico

(processo administrativo n2 301001/2023), objetivando a contratação de empresa para a

prestação de serviços de implantação de 01 (uma) subestação de 75 kva na escola municipal

Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria de

Educação do Município de São João dos Patos - MA.

Integram os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de realização de licitação para aquisição dos instrumentos

descritos no procedimento;

b) Justificativa do solicitante;

CNPJ; 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
/ '
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c) Termo de Referência;

©d) Planilha de Estimativa de Preços;

e) Minuta do Edital acompanhada dos anexos.

É o que importa relatar.

2. CONSIDERAÇÕESNECESSÁRIAS

Preliminarmente, importa asseverar que compete a esta assessoria prestar

consultoria sob prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos

relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que são

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, muito

menos examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou

financeira, ressalvadas as hipóteses teratológicas.

Os limites supramencionados em relação a atividade desta assessoria

jurídica se fundamentam em razão do princípio da deferência técnico-administrativa.

Outrossim, as manifestações desta Procuradoria Geral são de natureza opinativa e, desta

forma, não vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa

daquela emanada do parecer jurídico.

Pois bem.

3. DA FUNDAMENTAÇAO

0 consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório objetivando a

contratação de empresa para a prestação de serviços de implantação de 01 (uma)

subestação de 75 kva na escola municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de São João dos Patos -

MA, por meio da modaiidade Pregão Eletrônico ao amparo da Lei n® 10.520/2002 e do

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Decreto ns 5.450/2005, com fulcro nos dispositivos abaixo transcritos, tendo em vista tratar-

se de serviço comum, quai seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

©

Lei nô 10.520/2002:

Art. 19. Para aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada a licitação na modaiidade de

pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

no mercado.

Decreto nfi 10.024/2019:

Art. 19. Este Decreto reguiamenta a iicitação, na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da

administração pública federal.

§ 19. A utilização da modalidade de pregão, na forma

eletrônica, pelos órgãos da administração pública

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos

fundos especiais é obrigatória.

§ 29. As empresas públicas, as sociedades de economia

mista e suas subsidiárias, nos termos do regulamento

interno de que trata o art. 40 da Lei n9 13.303, de 30 de

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeiluradesaojoaodospatos@yahoo.com.br



D6 ■Hl

: SÃO JOÃO
C-«J^ I DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO , polha n\
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATüW MAir

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospalos.ma.gov.brj

Procuradoria do Município

«ovii Rt4 o n«> POVO

Ruíjfica
z.

junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as

disposições deste Decreto, inclusive o disposto no

Capítulo XVII, observados os limites de que trata o art.

29 da referida Lei.

O

§ 32. Para a aquisição de bens e a contratação de

serviços comuns pelos entes federativos, com a

utilização de recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de

pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica

será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a

regulamentação específica que dispuser sobre a

modalidade de transferência discipline de forma

diversa as contratações com os recursos do repasse.

§ 42. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia

justificativa da autoridade competente, a utilização da

forma de pregão presencial nas licitações de que trata

0 caput ou a não adoção do sistema de dispensa

eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade

técnica ou a desvantagem para a administração na

realização da forma eletrônica.

Desta forma, cumpre assevera que a adoção da modalidade licitatória

denominada Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns.

Importa, assim, destacar 0 entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços

comuns:

O conceito (indeterminado) de “bem ou serviço

possui as seguintes características básicas:comum

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeiiuradesaoJoaodospatos@yahoo.com.br
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disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado

padronização

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da

qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum"

deve ser verificada em cada caso concreto e não em

facilmente mercado),no

termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira.

Licitações e Contratos Administrativos (Locais do Kíndle

2143-2146). Edição do Kindie).

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o

casuísmo moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse

mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis:

No tocante à adequação da modalidade de licitação

escolhida, entendo que os produtos/serviços

demandados pelo TST podem ser enquadrar como bens

comuns, uma vez que apresentam padrões claros de

desempenho e de qualidade objetivamente definidos no

edital, compatíveis com o padrão de mercado, nos

termos do art. 2S, §is, do Decreto n^ 5.450/2005 (TCU

-Acórdão 1114/2006-Plenário)

Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoção da

modalidade licitatória Pregão, tendo em vista que o serviço a ser contratado é usualmente

ofertado no mercado.

[3.1. Da fase preparatória do pregão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br >
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0 art. 8S do Decreto n9 10.024/2019 define quais procedimentos devem

ser observados na fase preparatória do pregão: ©
0 processo relativo ao pregão^ na forma

eletrônica, será instruído com os seguintes documentos,

no mínimo:

Art. 8s.

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;

III ● planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários,

com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de

pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento

equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,

conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos

incisos de I a VII do art. 8S do Decreto nS 10.024/2019.

3.2. Da fase externa do pregão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Quanto à fase externa do pregão, que ainda se iniciará, mister asseverar

neste ponto, somente quanto a convocação dos interessados por meio de divulgação no

Diário Oficial, por meio eletrônico (internet) e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 20, caput, do Decreto nS 10.024/2019.

©

Outrossim, importante se faz mencionar a obediência ao art. 4®, V, da Lei

10.520/2002 c/c art. 25 do Decreto n- 10.024/2019, os quais determinam que o prazo fixado

para a apresentação das propostas pelos interessados, contado a partir da pubiicação do

aviso, não será inferior a 08 (oito) dias úteis.

3.3. Da pesquisa de preço e disponibilidade orçamentária

A administração municipal, anteriormente a qualquer contratação, deverá

prever o total de despesa que, por estimativa, será necessário despender com o objeto

pretendido. Portanto, convém que a pesquisa ^e preços seja a mais ampla possível,

envolvendo orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de valores em

outras contratações do Poder Público com objeto semelhante, preços constantes em

Sistema de Registro de Preços, dentre outros meios, possibilitando a autoridade competente

avaliar sobre as vantagens e a economicidade jda contratação que se pretende levar a efeito.

No presente caso, foi realizada a devida cotação de preços. Tai resultado

consta na planilha do Setor de Compras presente no bojo deste processo,

Mister observar que o processo administrativo deve ser instruído com a

previsão dos recursos orçamentários, identificando-se, para cada uma das requisições, as

respectivas rubricas. Contudo, de conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Contas

da União (Acórdão TCU - 1.279/2008-Plenário), na licitação para Registro de Preços, a

indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

contrato.

3.4. Da minuta do edital e seus anexos
s ^e^w4t

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoáodospatos@yahoo.com.br



PRCFEITURA DE
FOLHA N’

-'iüíí- ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATO^
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65 iáSaflúQ^

www.saojoaodospatos.ma.gov.br L—
Procuradoria do Município

SAO JOAO
DOS PATOS

i;>

RitUfisa

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000 e art. 8^,

incisos VII e VIII do Decreto n^ 10.024/2019 (pregão eletrônico), o processo licitatório deve

ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato o

que foi devidamente atendido nos autos deste processo.

©

[3.5. Da análise da minuta do contrato
a- «4*

4**

c

Quanto a Minuta do contrato, deve-se afirmar que o mesmo fora

elaborado em consonância com a legislação de regência, havendo condições, portanto, de

prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos.

4. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal, abstraídas as

questões técnicas e resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINAMOS pela aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato. Ainda,

resta juridicamente possível a continuidade do processo.

Conforme é sabido, o parecer jurídico que se dá nas contratações e

licitações é meramente opinativo, não estando à administração vinculada ao parecer e

obrigada a atendê-lo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

São João dos Patos - MA, terça-feira, 07 demovembro de 2023.

Maykon Sllvá de Sousa

Procurador Geral

OAB/MA 14.924

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Aos 08 (oito) dias do mês de novembro do ano de 2023 autuo o processo licitatórío
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Gilvana Noieto Araújo Corrêa -
Presidenta da CPL, Presidente da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:
-Processo Administrativo n° 301001/2023.

-Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 060/2023 ■ SRP

■Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
-Tipo de Licitação; MENOR PREÇO/ ITEM.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n® 8.666/93, Lei Complementar n“ 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber demais legislações pertinentes,

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de Implantação de 01 (uma)
subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base numa média
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto ao mercado, portanto, estima-se o
valor de R$ 121.841,02 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e quarenta e um reis e dois
centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO

0205-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
020500-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

12 361 0003 1002 0000 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
4 4 905200- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1 500 00 200 001 - MDE.

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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São João dos Patos/MA, em 08 de novembro de 2023.

á
Presidenta da CPL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 301001/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRONlCO, O Ato de designação da CPL, para a licitação que tem por objeto a Contratação de

empresa para a prestação de serviços de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola

Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação.

São João dos Patos/MA, 08 de novembro de 2023.

P

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Patos/MA
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Portaria n" 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO

''Komid ii (Àfíjijsão PemMeníe de iJiitafào, designj

Pre^oeiro OJÍiíjI e dá ouínisproiídèmiM. "

Prefeito Municipal dc São Joào dos Patos, Estado do Maranhão, no uso das

atribuições que lhe sào conferidos pela f^onsrituição Federal e pela Orgânica do Município,

conjugadas com o disposto no arr. 51 da I-ct Pcdcral n“ 8.666/93 e l^i Pedcnl n“ 10.520/201)2.

RESOLVE:

An. r*. Picam nomeados os integrantes da (Jomissão Pemtanente dc Licitação - CPI., para as

modalidades de Convite, Tomada de Preçtjs c Ctjncorrência Pública, no.s termos dc> § 4® do mt. 51

da I xá Pcdcral n“ 8.666/93, os seguintes sen-idotes:

1 - (lilvana Noicto Araújo (iorrea scrxádora efetiva, fiPP' n" 019.615.683-14;

H- Prancisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, (;PP’ ii” 925.822.903-78;

scialdorj comissionada, CPi' n'’ 603.080.18.3-03;III- Suclienv Vieira de Oliveira

Parágrafo único, A cnmissào nomeada terá como funçào efetuar o registro cadastrai dc

fornecedoras, elaborar minuta de edital, contratos e outros atos pertinentes ao procedimento dc

licitação, julgar prcliminarmentc a habilitação. ;is propostas, os recursos c de*maís questionamentos

sobre os pr<jccssos admlnistcaüvos de licitação pública e promover a alteração ou cancelamento de

cadastros dc licitantes.

Art. 2". Pica designado como Prcsidemtc o servidor indicado pelo inciso 1, c como primeiro

Secretário o servidor mcncitmado no inciso II d<» artijy) anterior.

§ 1". A Comissão Permanente de Licitação - (d^L terá número mínimo de três titulare‘S, o

Presidente, o Secretário e uin membro nomeado por e,sta Portaria, n<j III do artigo anterior, com<j

quórum para iniciar qualquer sessão.

)CNPJ: 06,089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

K-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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§ 2". A Sessão <.l;i Comissão Pcrmancnic de Licitação deverá ser iniciada, prcfcrencialmente, com a

presença de um represcmanlc da Controlaria Cíeral do Município, cas<> liaja, com direito a voü sem

direito a voto, devendo ser rcf^sttado sua presença nos autos do pmeesso.

Art. 3”. I''icam Igualmente nomeados para exercer as funções de Pregoeiro e de membros dac<{uipe

de apnif) para funcionar nos processos administrativt)s de licitação na modalidade Pregão, os

seguintes sersadores:

I - Pregoeiro: Pi-ancisco ííduardo da Veiga Ixipes

II - K«.juipc de Apoio: Cilvana Nolcto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPI* n° 019.615.6H.3-14.

sen idor efetivo, C1>P n“ 925.822.90.3-78;

II!- í-cjtíipe de Apoio: Suciicny Vieira de Oliveira scmdora comissionada, CPP n" 603.080.18.3-

0-3;

§ 1". Os senidores nomeados nesta l’oilaria,de forma independente, respondem por seus próprios

atos c decisõe.s perante a admiiiLstraçâo ou à terceiros.

●\rt. 5“. Pista Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições cm

concrárif).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão,

aos 02 dia.s do mês de janeiro de 2023.

■feéáíc
Prcteito

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Te!e/fax: 3551-2328/2219

H-maii; prefeituradcsaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Publicado por: LOURD£S KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador 2a4b87dld6a6069eS679S76726SeSe72

TERM JrDEifMiJOil

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Riibrita

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,

RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 6666/93, com fulcro no

art. 24, inc. X, da citada lei. Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

Física, Antônio Marcos Lima Freitas, portador de CPF: n°
896.234.443-20, perfazendo-se o valor total de R$ 27.840,00 (Vinte e

sete mil, oitocentos e quarenta reais), objetivando a locação de

imóvel Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Dê-se

ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do

necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações

próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, conforme estabelecido no art, 26 da já citada lei, para

fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA,

06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa Corrêa Secretário

Municipal de Saúde Portaria n» 209/2021

PORTARIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

Portaria n> 001/2023 ● GABINETE DO PREFEITO

"Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa Pregoeiro Oficial

e dá outras providências.'

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pela

Lei Orgânica do Município, conjugadas com o disposto no art. 51 da Lei
Federal n» 8.666/93 e Lei Federal n« 10,520/2002.

RESOLVE:

Art. 1®. Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, para as modalidades de Convite, Tomada de Preços e

Concorrência Pública, nos termos do § 4« do art. 51 da Lei Federal n«

8.666/93, os seguintes servidores:

I - Gllvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n®
019.615,683-14;

Ij^ Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n®
'2.903-78;

uelieny viaira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n®

603,080,183-03;

Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o

registro cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos

e outros atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar
preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais

questionamentos sobre os processos administrativos de licitação

pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de

licitantes,

Art, 2®, Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso

I, e como primeiro Secretário o servidor mencionado no inciso II do

artigo anterior.

§ 1». A Comissão Permanente de Licitação - CPL terá número mínimo de

três titulares, o Presidente, o Secretário e um membro nomeado por
esta Portaria, no III do artigo anterior, como quórum para iniciar

qualquer sessão,

§ 2®. A Sessão da Comissão Permanente de Licitação deverá ser

iniciada, preferencialmente, com a presença de um representante da

Controlaria Geral do Município, caso haja, com direito a voz sem direito

a voto, devendo ser registrado sua presença nos autos do processo.

„aftft. 3®. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções de
goeiro e de membros da equipe de apoio para funcionar nos

processos administrativos de licitação na modalidade Pregão, os
seguintes servidores:

I - Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF
n» 925.822,903-78;

II - Equipe de Apoio; Gilvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva,
CPF n® 019,615,683-14.

III - Equipe de Apoio; Suelleny Vieira de Oliveira - servidora
comissionada, CPF n« 603.080.183-03;

§ 1®. Os servidores nomeados nesta Portaria, de forma independente,

respondem por seus próprios atos e decisões perante a administração
ou à terceiros.

Art. 5®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogados as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 172fl2a50cl2c596ac5740ded5b98b88

TERMO DE RATIFICAÇAO

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,

RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no

art. 24, inc. X, da citada lei. Dispensa de Licitação a favor da Pessoa
Física, Ellonaria Rosa Alencar Silva Qulrino, portador de RG n®

17682622001-6 SSP/MA e CPF n' 001.592.853-56, pertazendo-se o

valor total de R$ 16.640,00 (Dezesseis mll seiscentos e quarenta

reais), objetivando a locação de imóvel localizado na Avenida

Presidente Médici, n° 221/B, Centro em: São João dos Patos -MA, para

funcionamento do Centro Avançado de Saúde, Dê-se ciência desta

decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário
contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do

orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,
conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei. para fins de eficácia

da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA, 06 de janeiro
de 2023. Kairo Coelho de Sousa Corrêa Secretário Municipal de Saúde
Portaria n® 209/2021

Publicado po.r LOURDES KARTIM MENDES CAVALCANTE

Código identificador: f820710418b2a62dcUb54c2649371dd

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇAO

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,

RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art. 24, inc. X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

Física, MarIJara Coelho de Sousa Gonçalves, portador de RG n®
1.655.383- SSP/PI e CPF n' 462.606.333-00, perfazendo-se 0 valor total

de 15.180,00 (Quinze mil cento e oitenta reais), objetivando a

locação de imóvel a localizado na Rua Almirante Barroso, São Francisco,
CEP.; 65.665-000, São João dos Patos/MA, para funcionamento do
Programa Saúde da Família (PSF) - São Francisco II, no Município de São
João dos Patos - MA, Dé-se ciência desta decisão aos interessados,
providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se
0 presente ato na imprensa oHcial, conforme estabelecido no art. 26 da
já citada lei. para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São
João dos Patos - MA, 06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa
Corrêa Secretário Municipal de Saúde Portaria n® 209/2021

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCAHTE

Código identificador: 779a3ff8becbc6Se6aced6874e46f484

CERrflCADQ DIGITAL,MEtJlE ●uiT-



C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O

Ce
rt

if
ic

am
os

pa
ra

to
do
s
os

fi
ns
q
u
e

G
I
L
V
A
N
A
N
O
L
E
T
O
A
R
A
Ú
J
O
C
O
R
R
Ê
A

pa
rt

ic
ip

ou
,
c
o
m

êx
it
o,

d
o

cu
rs

o
Li

ci
ta

çõ
es

pú
bl

ic
as

e
f
o
r
m
a
ç
ã
o
d
e

Pr
eg
oe
ir
os

(i
nc

lu
in

do

P
r
e
g
ã
o

El
et
rô
ni
co

po
r
m
e
i
o
d
o
Co
mp
ra
sn
eí
),

na
mo

da
li

da
de

pr
es

en
ci

al
,
re

al
iz

ad
o
no
s
di

as

11
a
15

de
ja
ne
ir
o
d
e
20

21
,
e
m
S
ã
o

Lu
ís

/M
A,

c
o
m

ca
rg
a

ho
rá

ri
a
de

4
0

ho
ra
s.

Z
T» O

V
I

§
>

o
Z

1

0
c
o
n
t
e
ú
d
o

m
i
n
i
s
t
r
a
d
o
e
n
c
o
n
t
r
a
-
s
e
n
o
v
e
r
s
o
d
e
s
t
e

ce
rt
if
ic
ad
o.

§
7
1

I
C
J

i
n
s
t
i
t
u
t
o

\
A
B
X
A
V
I
E
R
T
R
E
I
N
A
M
E
N
T
O
S

C
N
P
J

-
1
1
.
6
6
9
.
0
3
2
/
0
0
0
1
-
0
9

C
E
R
T
A
M
E

Q

m
i

í 4

B
C
ó
d
i
g
o
do

Ce
rt

if
ic

ad
o:

8
2
5
4
8
5
A
A
D
7
A
5
6
6
4
5
6
8
6
5
9
0

Ve
ri
fi
qu
e
au

te
nt

ic
id

ad
e
e
m
:
WM
V/
.e
-c
er
ti
fi
ca
do
.c
om



)

Li
ci

ta
çõ

es
pú

bl
ic

as
e
f
o
r
m
a
ç
ã
o
de

Pr
eg
oe
ir
os

(i
nc

lu
in

do
Pr

eg
ão

El
et

rô
ni

co
n
o
Co

mp
ra

sn
et

)
C
o
m

o
s
P
r
o
f
e
s
s
o
r
e
s

Ni
lo

C
r
u
z
N
e
t
o
e
E
v
a
l
d
o
R
a
m
o
s

Ní
ve
l

II
-
Ha
bi
li
ta
çã
o

Ju
rí
di
ca
;

Ní
ve
l

III
-
Re

gu
la

ri
da

de
Fi
sc
al

e
Tr
ab
al
hi
st
a
Fe
de
ra
l;

Ní
ve

l
IV

●●
Re

gu
la

ri
da

de
Fi
sc
al

Es
ta

du
al

e
Mu
ni
ci
pa
l;

Ní
ve

l
V

-
Qu

al
if

ic
aç

ão
Té
cn
ic
a;

Ní
ve
l

VI
-

Qu
al
if
ic
aç
ão

Ec
on

ôm
i-

co
-R

na
nc

ei
ra

.
In

se
rç

ão
de

do
cu
me
nt
os

de
ha
bi
li
ta
çã
o
no

si
st

em
a,

e
at
ua
li
za
çã
o
de

do
cu
me
nt
os
.

Pa
ss
o
a
pa

ss
o

na
op
er
ac
io
na
li
za
çã
o
do

SI
CA

F
pe

lo
em

pr
es

ár
io

.
Vi

sã
o
ge
ra
l
do

SI
CA

F,
ac

es
so

do
fo
r

ne
ce

do
r.

0
qu

e
0
em

pr
es

ár
io

co
ns
eg
ue

vi
su

al
iz

ar
no

SI
CA
F?

0
qu

e
o
pr

eg
oe

lr
o
co
ns
eg
ue

vi
su

al
iz

ar
no

S
I
C
A
F
?
Co

ns
ul

ta
s
ao

SI
CA

F.

Mó
du

lo
I:
As

pe
ct

os
ge
ra
is

do
Pr
eg
ão

El
et

rô
ni

co
e
in

tr
od

uç
ão

ao
De
cr
et
o

n°
10

.0
24

/2
01

9
In
tr
od
uç
ão

à
mo

da
li

da
de

pr
eg
ão
.

Br
ev
e

hi
st
ór
ic
o

e
ap
li
ca
bi
li
da
de

.
Ob

je
to

s
li
ci
tá
ve
is

po
r

pr
eg

ão
.

Be
ns

e
se
rv
iç
os

co
mu

ns
.

Se
n/
iç
os

de
en
ge
nh
ar
ia
.
Ve

da
çõ

es
.

Pr
in
ci
pa
is

ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s
do

Pr
eg

ão
e

di
fe

re
nç

as
pr

oc
ed

im
en

ta
is

bá
si

ca
s
em

re
la
çã
o
às

de
ma
is

mo
da
li
da
de
s.

Di
fe
re
nç
as

pr
oc
ed
im
en
ta
is

bá
si

ca
s

en
tr
e

o
pr

eg
ão

pr
es
en
ci
al

e
o
pr

eg
ão

el
et

rô
ni

co
.
Le

gi
sl

aç
ão

ap
li
cá
ve
l
ao

pr
eg

ão
e
pr

eg
ão

na
s

pr
ef
ei
tu
ra
s.

De
c.

10
.0

24
/2

01
9.

IN
SE

GE
S

20
6/

20
19

.
De

ci
sõ

es
e
re

co
me

nd
aç

õe
s

de
ór

gã
os

de
co
nt
ro
le
.

M
ó
d
u
l
o

V:
Cr
ia
nd
o

a
co

nt
a
da

e
m
p
r
e
s
a

no
Co

mp
ra

sn
et

,
c
o
n
h
e
c
e
n
d
o
o
C
o
m
p
r
a
s
n
e
t

Mo
bi

le
e
o

C
o
m
p
r
a
s
n
e
t

Ca
da

st
ra

me
nt

o
da

em
pr

es
a

no
Co

mp
ra

sn
et

(F
or

ne
ce

do
r

Pe
ss
oa

Ju
rí
di
ca
).

Me
nu

do
fo
rn
ec
ed
or
.

Da
do
s

ca
da
st
ra
is
.

Co
nt

ro
le

de
us
uá
ri
os

e
se

nh
as

.
Se

rv
iç

os
di
sp
on
ív
ei
s

po
r

pe
rf

il
.
Co

ta
çã

o
El
e

tr
ôn
ic
a.

Pr
eg

ão
El

et
rô

ni
co

.
RD

C
El

et
rô

ni
co

.
Av
is
o

de
Li

ci
ta

çõ
es

po
r

e-
ma

il
.
Do
wn
lo
ad

de
Ed
it
ai
s.

Pe
sq

ui
sa

li
ci

ta
çõ

es
e

re
gi
st
ro

da
s
pr

op
os

ta
s

in
ic
ia
is
.
Do
wn
lo
ad

de
ed

it
ai

s
e
av
is
o
de

li
ci

ta
çõ

es
po

r
e-

ma
il

.
Co

mp
ra

sn
et

Mo
bi
le
.
Me
nu

do
em

pr
es

ár
io

no
Co
mp
ra
sn
et
.
Me
nu

Pr
op
os
ta
:

in
cl
ui
r
(c

ad
as

tr
ar
),

ex
cl

ui
r

e
co
ns
ul
ta
r;

Ca
mp
os

"Q
td
.

Of
er
ta
da
",

"V
al

or
Un

it
.

(R
S)

',
"V
al
or

To
ta

l
(R

$)
",

"M
ar
ca
",

"F
ab
ri
ca
nt
e"
,'
Mo
de
lo
/V
er
sã
o'
"D
es
cr
iç
ão

De
ta

lh
ad

a
do

Ob
je
to

Of
er
ia
dc
T.

De
cl
ar
aç
õe
s

ob
ri

ga
tó

ri
as

.
An
ex
an
do

a
pr
op
os
ta

in
ic

ia
l

e
os

do
cu
me
nt
os

de
ha

bi
li

ta
çã

o.
Cu
id
ad
os

es
se

nc
ia

is
pa
ra

nã
o

se
r
de

s
cl
as
si
fi
ca
do
.

Mó
du

lo
II:

Fa
se

In
te
rn
a
e
ex

te
rn

a
se
gu
nd
o

o
De
cr
et
o

n°
10

.0
24

/2
01

9
Pr
eg
oe
lr
o
e
eq
ui
pe

de
ap
oi
o;

at
ri
bu
iç
õe
s

e
re

sp
on

sa
bi

li
da

de
s.

Pa
pe

l
da

Au
to

ri
da

de
ad

mi
ni

st
ra

ti
va

.
Re
sp
on
sa
bi
li
da
de

e
re
sp
on
sa
bi
li
za
çã
o

pe
la

el
ab
or
aç
ão

do
ed
it
ai
.

De
fi

ni
çã

o
do

ob
je

to
e
Te

rm
o

de
Re
fe
rê
nc
ia
.

Ed
it

al
:
c
o
n
t
e
ú
d
o

bá
si
co
.
M
o
d
e
l
o
s

e
ed

it
ai

s
da

AG
U.

Or
ça
me
nt
o

si
gi
lo
so
.

Pu
bl

ic
aç

ão
.

Pr
az

o.
Co

nt
ag

em
.

Cr
ed

en
ci

am
en

to
.

Si
ca
f.

Im
pu

gn
aç

õe
s

e
Es
cl
ar
ec
im
en
to
s.

Al
te
ra
çõ
es

no
Ed
it
al
.

Mo
do
s

de
di
sp
ut
a.

Mo
do

de
di
sp
ut
a

ab
er

to
.
Mo
do

de
di
sp
ut
a
ab
er
to

e
fe
ch
ad
o.

In
te
rv
al
o
mí
ni
mo

de
di

fe
re

nç
a
de

va
lo
re
s
ou

de
pe

rc
en

tu
ai

s
en

tr
e
os

la
nc
es
.
An

ál
is

e
de

co
nf

or
mi

da
de

em
re
la
çã
o
às

pr
o

po
st
as
.

Di
li
gê
nc
ia
s.

Re
cu
rs
os
.

In
te
nç
ão

de
re
cu
rs
o.

De
ci
sã
o.

En
ce
rr
am
en
to

do
pr

oc
ed

im
en

to
.

Ho
mo
lo
ga
çã
o.

Mó
du

lo
VI
:
Ad
es
ão

de
u
m

ór
gã

o
mu

ni
ci

pa
l
ao

Co
mp

ra
sn

et
Si
st
em
a
de

Ge
st

ão
de

Ac
es
so
.
Pa

ss
o

a
pa
ss
o,

c
o
m
u
m
ca
so

re
al

,
e
m

sa
la

de
au
la
.

Mó
du

lo
III

;
Va
nt
ag
en
s
ãs

M
E
/
E
P
P

e
Si

st
em

a
de

Re
gi
st
ro

de
Pr
eç
os

Di
fe
ri
me
nt
o
de

re
gu

la
ri

da
de

fi
sc

al
e
tr
ab
al
hi
st
a.

Em
pa

te
fí

ct
o.

Li
ci

ta
çã

o
ex
cl
us
iv
a.

Co
ta

s
re
se
rv
ad
a

e
de

am
pl

a
di
sp
ut
a,

Su
bc
on
tr
at
aç
ão
.
Fu

nd
am

en
to

le
ga
l

e
re
gu
la
me
nt
aç
ão

do
SR

P
no
s
en
te
s

fe
de

ra
ti

vo
s.

De
fi

ni
çã

o
do

si
st

em
a
de

re
gi
st
ro

de
pr

eç
os

.
Hi

pó
te

se
s
de

ut
il
iz
aç
ão
.
Va

nt
ag

en
s

e
de

sv
an

ta
ge
ns
.

Ti
po
s

de
li

ci
ta

çã
o.

Ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s

da
li
ci
ta
çã
o
pa
ra

re
gi
st
ro

de
pr
eç
os
.

Pl
an
ej
am
en
to

da
co

nt
ra

ta
çã

o
e
o

SR
P.

Di
sp

on
ib

il
id

ad
e
or

ça
me

nt
ár

ia
.
Pr

oc
ed

im
en

to
pr
év
io

da
In
te
nç
ão

de
Re
gi
st
ro

de
Pr

eç
os

-
IR

R
Pr
az
o.

Ob
ri
ga
to
ri
ed
ad
e.

An
ál
is
e
pe
lo

ge
re

nc
ia

do
r.

Co
ns
ol
id
aç
ão

do
qu
an
ti
ta
ti
vo

e
da

pe
sq

ui
sa

de
pr
eç
os
.

In
cl
us
ão

de
pa

rt
ic

ip
an

te
ap

ós
a

IRP
.
Ór
gã
o

ge
re
nc
ia
do
r,

ór
gã
o

pa
rt
ic
ip
an
te

e
ó^
ão

nã
o

pa
rt

ic
ip

an
te

.
At

a
de

Re
gi
st
ro

de
Pr
eç
os
.
Vi
gê
nc
ia

má
xi

ma
da

at
a.

Al
te
ra
çã
o
qu
an
ti
ta
ti
va

e
qu
al
it
at
iv
a

do
ob
je
to

re
gi

st
ra

do
.

Ad
es

õe
s

de
ór

gã
os

/e
rt

ti
da

de
s
na
o

pa
rt
ic
ip
an
te
s

(c
ar

on
as

).
Os

ór
gã

os
de

co
nt
ro
le

e
a
ev

ol
uç

ão
do

in
st

it
ut

o
(v
is
ão

at
ua
l)
.
Li
mi
te
s
gl
ob
al

e
in
di
vi
du
al
.
Re
qu
is
it
os

pr
e

vi
st
os

no
De
cr
et
o

Fe
de
ra
i
9.

48
8/

20
18

.
A
d
e
s
ã
o

ve
rt

ic
al

.
Id

en
ti

da
de

en
tr

e
o
ob

je
to

re
gi
st
ra
do

e
aq

ue
le

fo
rn
ec
id
o
ao

ad
er

en
te

.

z
-
n

o
■
D

I í
.

O P
z

Mó
du

lo
VI
I;
C
o
m
o

fa
ze
r
pe

sq
ui

sa
pr
el
im
in
ar

de
pr

eç
os

Pe
sq

ui
sa

pr
eü
mi
na
rd
e

pr
eç
os
.
No

rm
as

ej
ur
is
pr
ud
ên
ci
a.

Fo
nt

es
de

pe
sq

ui
sa

e
ce
st
a
de

tá
ve

is
.
Ca

ut
el

as
na

co
ta
çã
o
de

pr
eç

os
.
Qu

an
do

us
ar

a
mé

di
a,

a
me

di
an

a
e
o
me

no
r

pr
r

pe
sq

ui
sa

a
pa
rt
ir

do
Pa
in
el

de
Pr

eç
os

do
Co
mp
ra
sn
et
.
Ou
tr
as
op
çõ
es

pa
ga
s
e
gr
at
ui
ta
s
£

de
pr
eç
os
.
Co
ns
ul
ta
s

ao
Mu
ra
l
de
Co
nt
ra
to
s
do

S
A
C
O
R
Si

mu
la

çõ
es

pr
át
ic
as

de
pe

sq
uí

s
is

re
s
de

pr
eç
os
.

I

Mó
du

lo
VII

I;
Pr
eg
ão

no
Co
mp
ra
sn
et

(p
el

o
me
no
s

16
ho

ra
s)

I
Ca
da
st
ra
me
nt
o
do

av
is

o
de

li
ci

ta
çã

o.
Ca
da
st
ra
me
nt
o
de

Int
enç

ão
de

Reg
ist

ro
de

Pre
çjs

.^
rát

lc
de

Pr
eq

ão
El
et
rô
ni
co

se
qu

nd
o
o
De

cr
et

o
n°

10
.0

24
/2

01
9.

Vl
nc
ul
aç
ão

da
eq
ui
pe

do
pr
eq
ãf

In
cl
us
ãl
)d

e
av

is
os

,
es
cl
ar
ed
me
nt
os

e
im

pu
gn

aç
õe

s
ao

Ed
it
al
.

Op
er
aç
ão

da
se
ss
ão

pú
bl

ic
a

(r
nõ

do
ao

en
a]

,
Go
ve
rn
o.

Op
er

aç
ão

da
se

ss
ão

pú
bl
ic
a
(m

od
o

ab
er
to
),

Em
pr

es
ár

io
.

Op
er
aç
ão

da
se

ss
ão

pú
bl
ic
a

(m
od

o
ab

er
to

e
fe

ch
ad

o)
.

Go
ve
rn
o.

Op
er
aç
ão

da
se

ss
ão

pú
bl
ic
a

(m
od

o
ab

er
to

e
fe

ch
ad

o)
.
Em

pr
es

ár
io

.
En

vi
o

de
la
nc
es

e
ne

go
ci

aç
ão

na
se

ss
ão

pú
bl
ic
a.

Co
ns
ul
ta

ao
Si
ca
f
ap
ós

a
et
ap
a

co
mp

et
it

iv
a.

Ju
lg

am
en

to
da

pr
op

os
ta

/h
ab

il
rt

aç
ão

.
Et
ap
a

re
oj
rs
al
.

Ad
ju

di
ca

çã
o.

Pr
oc

ed
im

en
to

de
co
ta
çã
o

el
et

rô
ni

ca
.

:
o
s
a
i

■
a
z
e II

re
li
m

Mó
du

lo
IV

:
Ca

da
st

ra
nd

o
em
pr
es
as

no
SI

CA
F:

cr
ed

en
ci

am
en

to
,
in

cl
us

ão
e
at

ua
li

za
çã

o
SI
SG
,
SI
AS
G,

UA
SG
,
SI
CA
F

e
Co
mp
ra
sn
et

o
qu

e
es

sa
s

si
gl
as

si
gn
if
ic
am

e
po

rq
ue

o
em

pr
es

ár
io

de
ve

co
nh
ec
êi
as
?

Ca
da

st
ro

na
Pl
at
af
or
ma

GO
V.
BR
.
A
c
e
s
s
a
n
d
o
o
S
I
C
A
F

-
S
i
s
t
e
m
a
de

C
a
d
a
s
t
r
a
m
e
n
t
o

Un
if

ic
ad

o
de

Fo
rn

ec
ed

or
es

do
G
o
v
e
r
n
o

Fe
de
ra
l.

Al
er
ta

ao
em

pr
es

ár
io

;g
ol

pe
s
en

vo
lv

en
do

o
ca

da
st

ra
me

nt
o

no
SI

CA
F.

Re
qu
is
it
os

pa
ra

o
ca

da
st

ro
.

Es
co

lh
en

do
as

li
nh
as

de
at

ua
çã

o
da

em
pr

es
a.

Do
cu

m
e
n
t
o
s
ne

ce
ss

ár
io

s
a
o
c
a
d
a
s
t
r
o
e
ní
ve
is

d
e
c
a
d
a
s
t
r
a
m
e
n
t
o
;

Ní
ve

l
I~

Cr
ed

en
ci

am
en

to
;

C
ó
d
i
g
o

do
Ce

rt
if

ic
ad

o;
8
2
5
4
8
5
A
A
D
7
A
6
6
6
4
5
6
Ô
6
5
9
0

●
Ve
ri
ti
qu
e
au
te
nt
ic
id
ad
e
e
m
:
ww
w.
e-
ce
rt
if
ic
ad
o.
co
m



)

C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O

Ce
rt

if
ic

am
os

pa
ra

to
do

s
os

fi
ns

q
u
e

F
R
A
N
C
I
S
C
O
E
D
U
A
R
D
O
D
A
V
E
I
G
A
L
O
P
E
S

pa
rt

ic
ip

ou
,
c
o
m

êx
it
o,

do
cu
rs
o
Li

ci
ta

çõ
es

pú
bl

ic
as

e
fo
rm
aç
ão

d
e

Pr
eg
oe
ir
os

(i
nc

lu
in

do

P
r
e
g
ã
o

El
et
rô
ni
co

po
r
m
e
i
o
d
o
Co
mp
ra
sn
et
),

na
mo
da
li
da
de

pr
es

en
ci

al
,
re

al
iz

ad
o
no
s

di
as
.

11
a
15

de
ja

ne
ir

o
d
e
20

21
,
e
m
S
ã
o

Lu
ís

/M
A,

c
o
m

ca
rg

a
ho

rá
ri

a
d
e
4
0

ho
ra
s.

z

-
o í

O n
2

, r

I
O

c
o
n
t
e
ú
d
o
m
i
n
i
s
t
r
a
d
o
e
n
c
o
n
t
r
a
-
s
e
n
o
v
e
r
s
o
d
e
s
t
e

ce
rt

if
ic

ad
o.

t

7
1

3

f
ú

\

i
n
s
t
i
t
u
t
o

0

A
B
X
A
V
I
E
R
T
R
E
I
N
A
M
E
N
T
O
S

C
N
P
J

-
1
1
.
6
6
9
.
0
3
2
/
0
0
0
1
-
0
9

C
E
R
T
A
M
E

Có
di

go
do

Ce
rt
if
ic
ad
o:

8
2
5
4
8
3
A
A
O
7
A
5
6
6
4
5
6
8
6
5
7
0

●
Ve
ri
fi
qu
e
au
te
nt
ic
id
ad
e
em

:
ww
w.
e-
ce
rt
if
ic
ad
o.
co
m



)

Li
ci
ta
çõ
es

pú
bl

ic
as

e
f
o
r
m
a
ç
ã
o
de

Pr
eg
oe
ir
os

(i
nc

lu
in

do
Pr
eg
ão

El
et

rô
ni

co
no

Co
mp

ra
sn

et
)

C
o
m

o
s
P
r
o
f
e
s
s
o
r
e
s

Ni
lo

C
r
u
z
N
e
t
o
e
E
v
a
l
d
o
R
a
m
o
s

Ní
ve
l

II
-

Ha
bi
li
ta
çã
o
Ju
rí
di
ca
;

Ní
ve
l

lil
-
Re

gu
la

ri
da

de
Fi
sc
al

eT
ra
ba
lf
ii
st
a
Fe
de
ra
l;

Ní
ve

l
IV

-
Re

gu
la

ri
da

de
Fi
sc
al

Es
ta

du
al

e
Mu
ni
ci
pa
l;

Ní
ve

l
V

-
Qu

al
if

ic
aç

ão
Té

cn
ic

a;
Ní

ve
l

VI
-
Qu

al
if

íc
aç

ão
Ec

on
ôm

i-
co
-F
in
an
ce
ir
a.

In
se
rç
ão

de
do
cu
me
nt
os

de
ha
bi
li
ta
çã
o
no

si
st
em
a,

e
at

ua
li

za
çã

o
de

do
cu
me
nt
os
.

Pa
ss

o
a
pa

ss
o

na
op
er
ac
ío
na
li
za
çã
o
do

SI
CA

F
pe
lo

em
pr

es
ár

io
.
Vi

sã
o
ge
ra
l
do

SI
CA
F,

ac
es

so
do

fo
r

ne
ce

do
r.

O
qu
e
0
em

pr
es

ár
io

co
ns
eg
ue

vi
su

al
iz

ar
no

S
I
C
A
R

0
qu

e
o
pr

eg
oe

ir
o
co
ns
eg
ue

vi
su

al
iz

ar
no

S
I
C
A
F
?
Co
ns
ul
ta
s
ao

SI
CA

F.

Mó
du

lo
I:
As

pe
ct

os
ge

ra
is

do
Pr
eg
ão

El
et

rô
ni

co
e
in

tr
od

uç
ão

ao
De
cr
et
o

n°
10

.0
24

/2
01

9
In
tr
od
uç
ão

à
mo

da
li

da
de

pr
eg
ão
.

Sr
ev
e

hi
st
ór
ic
o

e
ap
li
ca
bi
li
da
de

.
Ob

je
to

s
li
ci
tá
ve
is

po
r

pr
eg
ão
.

Be
ns

e
se
rv
iç
os

co
mu

ns
.
Se
nr
iç
os

de
en
ge
nh
ar
ia
.
Ve

da
çõ

es
.

Pr
in
ci
pa
is

ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s
do

Pr
eg

ão
e

di
fe

re
nç

as
pr

oc
ed

im
en

ta
is

bá
si

ca
s
em

re
la
çã
o
às

de
ma
is

mo
da
li
da
de
s.

Di
fe

re
nç

as
pr

oc
ed

im
en

ta
is

bá
si

ca
s
en

tr
e
o
pr

eg
ão

pr
es

en
ci

al
e
o
pr

eg
ão

el
et

rô
ni

co
.
Le

gi
sl

aç
ão

ap
li
cá
ve
l
ao

pr
eg

ão
e
pr

eg
ão

na
s

pr
ef
ei
tu
ra
s.

De
c.

10
.0

24
/2

01
9.

IN
SE

GE
S

20
6/

20
19

.
De

ci
sõ

es
e
re
co
me
nd
aç
õe
s

de
ór

gã
os

de
co
nt
ro
le
.

M
ó
d
u
l
o

V:
Cr
ia
nd
o

a
co

nt
a
da

e
m
p
r
e
s
a
no

Co
mp

ra
sn

et
,
co
nh
ec
en
do

o
Co

mp
ra

sn
et

Mo
bi

le
e
o

Co
mp
ra
sn
et

Ca
da

st
ra

me
nt

o
da

em
pr

es
a

no
Co
mp
ra
sn
et

{F
or

ne
ce

do
r
Pe

ss
oa

Ju
rí
di
ca
).

Me
nu

do
fo
rn
ec
ed
or
.

Da
do

s
ca
da
st
ra
is
.

Co
nt

ro
le

de
us

uá
ri

os
e

se
nh

as
.

Se
rv

iç
os

di
sp
on
ív
ei
s

po
r

pe
rf
il
.
Co

ta
çã

o
Qe

-
tr
ôn
íc
a.

Pr
eg

ão
El

et
rô

ni
co

.
RO

C
El

et
rô

ni
co

.
Av
is
o

de
Li
ci
ta
çõ
es

po
r

e-
ma

il
.
Do
wn
lo
ad

de
Ed
it
ai
s.

Pe
sq

ui
sa

li
ci
ta
çõ
es

e
re
gi
st
ro

da
s

pr
op

os
ta

s
in
ic
ia
is
.
Do
wn
lo
ad

de
ed

it
ai

s
e
av
is
o
de

li
ci
ta
çõ
es

po
r

e-
ma

il
.
Co

mp
ra

sn
et

Mo
bi
le
.
Me
nu

do
em

pr
es

ár
io

no
Co
mp
ra
sn
et
.
Me
nu

Pr
op
os
ta
;

in
cl
ui
r
(c

ad
as

tr
ar
),

ex
cl

ui
r

e
co
ns
ul
ta
r;

Ca
mp
os

‘Q
td
.

Of
er
ta
da
”,

“V
al
or

Un
it

(R
$)

',
"V
al
or

To
ta

l
(R

$)
’,

"M
ar
ca
",

"F
ab

ri
ca

nt
e"

,‘
Mo

de
lo

/V
er

sã
cT

,
"D
es
cr
iç
ão

De
ta
lh
ad
a
do

Ob
je

to
Of
er
ta
do
".

De
cl

ar
aç

õe
s

ob
ri

ga
tó

ri
as

.
An
ex
an
do

a
pr
op
os
ta

in
ic

ia
l
eo
s
do
cu
me
nt
os

de
ha

bi
li

ta
çã

o.
Cu

id
ad

os
es
se
nc
ia
is

pa
ra

nã
os

er
de

s-
cl
as
si
fí
ca
do
.

Mó
du
lo

II:
Fa

se
in
te
rn
a
e
ex

te
rn

a
se
gu
nd
o

o
De
cr
et
o
n°

10
.0

24
/2

01
9

Pr
eg

oe
ir

o
e
eq
ui
pe

de
ap
oi
o;

at
ri
bu
iç
õe
s

e
re

sp
on

sa
bi

li
da

de
s.

Pa
pe

l
da

Au
to

ri
da

de
ad
mi
ni
st
ra
ti
va
.

Re
sp
on
sa
bi
li
da
de

e
re

sp
on

sa
bi

li
za

çã
o

pe
la

el
ab

or
aç

ão
do

ed
it
al
.

De
fi

ni
çã

o
do

ob
je

to
e
Te

rm
o
de

Re
fe
rê
nc
ia
.

Ed
it

al
;
c
o
n
t
e
ú
d
o

bá
si
co
.
M
o
d
e
l
o
s

e
ed

it
ai

s
da

AG
U.

Or
ça
me
nt
o

si
gi
lo
so
.

Pu
bl
ic
aç
ão
.

Pr
az

o.
Co
nt
ag
em
.
Cr

ed
en

da
me

nt
o,

Si
ca

f.
Im

pu
gn

aç
õe

s
e
Es
cl
ar
ec
im
en
to
s.

Al
te

ra
çõ

es
no

Ed
it
al
.

Mo
do
s
de

di
sp
ut
a.

Mo
do

de
di
sp
ut
a

ab
er

to
.
Mo
do

de
di
sp
ut
a
ab
er
to

e
fe
ch
ad
o.

In
te
rv
al
o
mí
ni
mo

de
di

fe
re

nç
a
de

va
lo
re
s
ou

de
pe
rc
en
tu
ai
s
en
tr
e
os

la
nc
es
.
An
ál
is
e

de
co
nf
or
mi
da
de
em

re
la
çã
o
às

pr
o

po
st
as
.

Di
li

gê
nc

ia
s.

Re
cu
rs
os
.

In
te
nç
ão

de
re
cu
rs
o.

De
ci
sã
o.

En
ce

rr
am

en
to

do
pr

oc
ed

im
en

to
.

Ho
mo

lo
ga

çã
o.

Mó
du

lo
VI
;
A
d
e
s
ã
o
de

u
m

ór
gã

o
mu

ni
ci

pa
l
ao

Co
mp

ra
sn

et
Si
st
em
a
de

Ge
st

ão
de

Ac
es

so
.
Pa
ss
o

a
pa
ss
o,

c
o
m
u
m

ca
so

re
al

,
e
m

sa
la

de
au
la
.

Mó
du

lo
lil

;
Va
nt
ag
en
s

as
ME
/E
PP

e
Si

st
em

a
de

Re
gi
st
ro

de
Pr
eç
os

Di
fe
ri
me
nt
o
de

re
gu

la
ri

da
de

fi
sc

al
e
tr
ab
al
hi
st
a.

Em
pa

te
fi

ct
o.

Li
ci

ta
çã

o
ex
cl
us
iv
a.

Co
ta
s

re
se
rv
ad
a

e
de

am
pl

a
di
sp
ut
a,

Su
bc

on
tr

at
aç

ão
,
Fu

nd
am

en
to

le
ga
l
e
re
gu
la
me
nt
aç
ão

do
SR

P
no

s
en

te
s

fe
de
ra
ti

vo
s.

De
fi

ni
çã

o
do

si
st

em
a
de

re
gi
st
ro

de
pr
eç
os
.
Hi

pó
te

se
s
de

ut
il
iz
aç
ão
.
Va

nt
ag

en
s

e
de
sv
an
ta

ge
ns
.

Ti
po
s

de
li

ci
ta

çã
o.

Ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s

da
li
ci
ta
çã
o

pa
ra

re
gi
st
ro

de
pr
eç
os
.

Pl
an
ej
am
en
to

da
co

nt
ra

ta
çã

o
e
o
SR
P.

Di
sp
on
ib
il
id
ad
e
or

ça
me

nt
ár

ia
.
Pr

oc
ed

im
en

to
pr
év
io

da
In
te
nç
ão

de
Re
gi
st
ro

de
Pr

eç
os

-
IR

P.
Pr

az
o.

Ob
ri
ga
to
ri
ed
ad
e.

An
ál
is
e
pe
lo

ge
re

nc
ia

do
r.

Co
ns
ol
id
aç
ão

do
qu
an
ti
ta
ti
vo

e
da

pe
sq
ui
sa

de
pr
eç
os
.

In
cl
us
ão

de
pa
rt
ic
ip
an
te

ap
ós

a
IR

P
Ór
gã
o

ge
re
nc
ia
do
r,

ór
gã
o

pa
rt

ic
ip

an
te

e
ór

gã
o
nã

o
pa

rt
ic

ip
an

te
.
At

a
de

Re
gi
st
ro

de
Pr
eç
os
.
Vi
gê
nc
ia

má
xi

ma
da

at
a.

Al
te

ra
çã

o
qu
an
ti
ta
ti
va

e
qu
al
it
at
iv
a

do
ob

je
to

re
gi

st
ra

do
.
Ad

es
õe

s
de

ór
gã

os
/e

nt
id

ad
es

nã
o

pa
rt
ic
ip
an
te
s

(c
ar

on
as

).
Os

ór
gã

os
de

co
nt

ro
le

e
a
ev
ol
uç
ão

do
in

st
it

ut
o
(v
is
ão

at
ua
l)
.
Li
mi
te
s
gl
ob
al

e
in
di
vi
du
al
.
Re

qu
is

it
os

pr
e

vi
st
os

no
De

cr
et

o
Fe
de
ra
l
9.

46
8/

20
18

.
A
d
e
s
ã
o

ve
rt

ic
al

.
Id

en
ti

da
de

en
tr

e
o
ob

je
to

re
gi

st
ra

do
e
aq
ue
le

fo
rn

ec
id

o
ao

ad
er

en
te

.

Mó
du

lo
VI
I:
C
o
m
o

fa
ze
r
pe
sq
ui
sa

pr
el
im
in
ar

de
pr

eç
os

Pe
sq

ui
sa

pr
el
im
in
ar

de
pr
eç
os
.
No
rm
as

e
ju
ri
sp
ru
dê
nc
ia
.
Fo

nt
es

de
pe

sq
ui

sa
e
c

tá
ve

is
.
Ca

ut
el

as
na

co
ta
çã
o
de

pr
eç

os
.
Qu

an
do

us
ar

a
mé
di
a,

a
me

di
an

a
e
o
me
rl
or

re
ço
.T
a^
nd
b

pe
sq

ui
sa

a
pa
rt
ir

do
Pa
in
el

de
Pr

eç
os

do
Co
mp
ra
sn
et
.
Ou
tr
as

op
çõ

es
pa

ga
s
eg

tw
i

ss
de
ve
s^
í^

de
pr
eç
os
.
Co
ns
ul
ta
s
ao

Mu
ra
l
de

Co
nt
ra
to
s
do

SA
CO
P.

Si
mu

la
çõ

es
pr

át
ic

as
de

p|
sq

ís
as

^e
lí

gi
in

|-
re
s
de

pr
eç

os
.

^
0
5
^
-

í.
7
*

Mó
du

lo
VI

II
;
Pr
eg
ão

no
Co

mp
ra

sn
et

(p
el
o
me
no
s

16
ho

ra
s)

?

Ca
da
st
ra
me
nt
o

do
av

is
o
de

li
ci
ta
çã
o.

Ca
da

st
ra

me
nt

o
de

In
te

nç
ão

de
Re

gi
st

ro
d(
&

Pr
eg

ão
El
et
rô
ni
co

se
gu

nd
o
o
De

cr
et

o
n°

10
.0

24
/2

01
9.

Vi
nc

ul
aç

ão
da

eq
ui

pe
do

re
^o

.
Ii

av
is

os
,

es
cl
ar
ec
im
en
to
s

e
im

pu
gn

aç
õe

s
ao

Ed
it
al
.

Op
er
aç
ão

da
se

ss
ão

pú
b

ca
(m

oc
Go
ve
rn
o.

Op
er
aç
ão

da
se
ss
ão

pú
bl
ic
a
(m

od
o

ab
er
to
),

Em
pr

es
ár

io
.

Op
er

aç
ão

|d
a

se
ss

(m
od

o
ab

er
to

e
fe

ch
ad

o)
.
Go
ve
rn
o.

Op
er
aç
ão

da
se

ss
ão

pú
bl
ic
a

(m
od

o
ab

er
to

e
fe

ch
ad

o)
,
Em

pr
es

ár
io

.
En

vi
o
de

la
nc
es

e
ne

go
ci

aç
ão

na
se
ss
ão

pú
bl
ic
a.

Co
ns

ul
ta

ao
Si
ca
f
ap
ós

a
et
ap
a

co
mp
et
it
iv
a.

Ju
lg

am
en

to
da

pr
op

os
ta

/h
ab

ii
it

aç
ão

.
Et
ap
a

re
cu
rs
al
.

Ad
ju

di
ca

çã
o.

Pr
oc

ed
im

en
to

de
co

ta
çã

o
el

et
rô

ni
ca

.

||
C3
|e

i(
ão
âe

^ie
r^)

,
Iú

bl
^

Mó
du

lo
IV

:
Ca

da
st

ra
nd

o
em
pr
es
as

no
SI

CA
F:

cr
ed

en
ci

am
en

to
,
in

cl
us

ão
e
at

ua
li

za
çã

o
SI
SG
,
SI
AS
G,

UA
SG

,
SI

CA
F

e
Co

mp
ra

sn
et

o
qu

e
es

sa
s

si
gl
as

si
gn
if
ic
am

e
po

rq
ue

o
em

pr
es

ár
io

de
ve

c
o
n
h
e
c
è
^
a
s
?

Ca
da

st
ro

na
Pl
at
af
or
ma

G
O
V
.
B
R
.
A
c
e
s
s
a
n
d
o

o
S
I
C
A
F

-
S
i
s
t
e
m
a
de

C
a
d
a
s
t
r
a
m
e
n
t
o

Un
if

ic
ad

o
de

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r
e
s
do

G
o
v
e
r
n
o

Fe
de
ra
l.

Al
er
ta

ao
em

pr
es

ár
io

:
go
lp
es

en
vo
lv
en
do

o
ca

da
st

ra
me

nt
o

no
SI
CA
F.

Re
qu
is
it
os

pa
ra

o
ca

da
st

ro
.
Es

co
lh

en
do

as
li
nh
as

de
at

ua
çã

o
da

em
pr

es
a.

Do
cu

m
e
n
t
o
s

ne
ce

ss
ár

io
s

ao
ca

da
st

ro
e
ní
ve
is

de
ca

da
st

ra
me

nt
o:

Ní
ve

l
I
-
Cr

ed
en

ci
am

en
to

;

K
A
M
í
k
l
r

Có
di

go
do

Ce
rt
if
ic
ad
o:

8
2
5
4
8
3
A
A
D
7
A
5
6
6
4
5
6
8
6
5
7
0

●
Ve
ri
fi
qu
e
au
le
nt
ic
id
aò
e
em

:
ww
w.
e-
ce
rt
if
ic
ad
o.
co
m



mt^OLHA N',

N- PROC.
pPErsirunA

f ”

1^' SAO JOAO
Clíl' DOS PATOS

i<UVCH*«UUV
r-TTESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

Riibrit,'.

urscefife

DESPACHO

ASra

Gilvana Noleto Araújo Corrêa
Presidenta

Nesta

ASSUNTO: Comunicado - Publicação de Avisos de Licitação

Senhora Presidenta

Considerando o Processo Administrativo n® 301001/2023, modalidade Pregão
Eletrônico, que tem como órgão requisitado a Secretaria Municipal de Educação de São
João dos Patos/MA, e como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços
de Implantação de 01 fuma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho
Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Autorizo a Sr^. Presidenta e Membros da CPL, para proceder com a publicação dos avisos
de licitação a atuar na Abertura de Sessão Público.

São João dos Patos - MA, 09 de novembro de 2023.

lANTOS TEIXEIRAMARIANNA LYRA

Sp'~retária Mnni>^ip’^l flrr-Pdiirai-ãn

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n® 301001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2023

Objeto:

Contratação de empresa para a prestação de

serviços de Implantação de 01 (uma) subestação

de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho

Mendes, zona urbana, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de

Educação.

PRAZO DE EXECUÇÃO
02 (dois) meses.

VALOR

R$ 121.841,02 (Cento e vinte e um mil, oitocentos

e quarente e um reis e dois centavos).

Data da Abertura: 28 de novembro de 2023.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Processo Administrativo n” 301001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N." 060/2023

TIPO: Menor Preço GLOBAL
DATA: 28/11/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2023

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico
para conhecimento dos interessados que no dia 28 de novembro de 2023, a partir das 10:00:00
horas, na Comissão Permanente de Licitação, que está localizada no Prédio da Prefeitura
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São
João dos Patos/MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento Menor Preço GLOBAL, nos termos da Lei
n“ 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
as exigências estabelecidas neste Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: https:// www.comprassaojoaodospatosma.com.b r

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br ou no e-mail da CPL: E-mail;
cpisjpma@gmaii.com

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia 14 de novembro de 2023, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos)
do dia 28 de novembro de 2023.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às 10:00:00 (dez) horas do dia 28 de novembro de 2023, horário de Brasflia-DF

Local: www.comprassaojoaodospatosma.com.br

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DA PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação possui ITEM classificado como AMPLA DISPUTA a todos os Interessados.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da
plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site

www.comprassaojoaodospatosma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

1.1 0 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação

de empresa para a prestação de serviços de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na
Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no
Anexo I, parte integrante deste Edital.

1.2 0 critério de Julgamento adotado será o Menor Preço GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.3. A licitação possui item UNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facuitando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.4. O critério de Julgamento adotado será o Menor Preço GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N“ 147/2014, conforme o caso.

2.1 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade
compatível com o objeto, estando classificada como AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os
interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através do site: www.comprassaojoaodospatosma.coTTi.br que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, Sào Joâo dos Patos/MA
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3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados direlamente no site do portal de compras do Município de SAO JOAO DOS

eletrônico;PATOS/MA licitações endereço

www.comprassaoJoaodospatosma.com.br acesso "Seja um fornecedor".

no

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do

sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento

aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-maíl, disponíveis no endereço eletrônico
www.comprâssaojoaodospatosma.com.br e mante-los atualizados Junto aos ógãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILlTACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaoJoaodospatosma.com.br)
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado;

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397

E-mail: boletos@gmcontato.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ da
empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/asslstir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao

processo licitatório no site v/ww.comprassaojoaodospatosma.com.b r

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site;
www.comprassaojoaodospatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
neste edital.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregão.

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNIClPIO DE SAO

JOÃO DOS PATOS, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.co m.br

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município
de SAO JOÃO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site:

www.comprassaojoaodospatosma.com.br

3.14. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.16. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

sitio: www.comprassaojoaodospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A nao observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 . DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio www.comprassaojoaodospat05ma.com.br. acessando o
site através seu seu "login" e "Senha" na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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definido no preâmbulo do edital.

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobsen/ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão.

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia
e horário para a continuidade do certame.

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, no endereço eletrônico:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br, que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveis no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br:

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

-

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrônicos

www.comprassaojoaodospatosma.com.br.

junto PLATAFORMA BRCONECTADO. endereço:a no

5.2 .0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS

PATOS/MA, no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br ate o horário fixado
no edital para inscrição e cadastramento.

5.3 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade

compatível com o objeto de AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os interessados legalmente
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as
exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste Edital.

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para o microempreendedor individua - MEI mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.°, da Lei Complementar n.® 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentaçao de suas
propostas.

5.7 Nao poderão participar desta licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente:

b) que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

c) estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n“ 8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico ■ OSCIP, atuando nessa condição
(Acordao n” 746/2014-TCU-Pienario).

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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5.8. Como condição para participação no Pregão, a iicitante assinaiara "sim" ou "nao" em campo
proprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações;

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n® 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49;

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

c) nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

d) que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias;
e)

f) que inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição:

9)

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n" 2. de 16 de setembro de 2009.

h)

que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, obser/ando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

i)

que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 ■ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

j)

6.1 Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do
Decreto n° 10.024/2019.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio;

https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC n° 123, de 2006.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto. Já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital.

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e Já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2° do art. 38 do Decreto 10.024/2019.

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019, irá
perdurar por mais de um dia.

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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interessados, das condições nele estabelecidas.

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos
realizados.

6.16 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos
participates via "Chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão.

6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras
do Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA através do endereço eletrônico:

www.comprassaojoaodospatosma.com.br, que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

7.3, Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.

7,6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos equipamentos.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

www.saoJoaodospalo5.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

7.11, O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Editai.

7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

7.15. Caso 0 PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante
não efetuará sua análise.

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido
dos respectivos encargos, conforme o §3° do artigo 44 da Lei n° 8,666/93.

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade.

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988.

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

7.22 - DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL INICIAL

PROPOSTA COMERCIAL INICIAL: Após O preenchimento da proposta no Sistema, a licitante
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL devidamente impressa e assinada e
anexa-la ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, por meio de arquivo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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eletrônico no campo apropriado do sistema devendo a mesma esta composta da seguinte
relação de documentos citados abaixo, sob pena de desclassificação:

7.22.1 RELAÇÃO SOLICITADA:

7.22.1.1 - Planilha Orçamentária:

7.22.1.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

7.22.1.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

7.22.1.4 - Encargos Sociais (ES):

7.22.1.5 - Cronograma de físico-financeiro.

7.22.2 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo
proponente.

7.22.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital
e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

7.22.4. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.22.5. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste
certame será interpretada como não existente ou Já incluída no preço, não podendo o licitante
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

7.23 A falta do envio da PROPOSTA INICIAL especificada no item 7.22 e seus subitens após o
preenchimento para fins de conferência pelo setor de engenharia, acarretará na
CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA, mesmo que já passada a fase de lances.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Editai.

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
preâmbulo

www.comprassaojoaodospatosma.com.br.

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada

sítiodeste Edital,indicadashora nonona

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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no Chat da sala.

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão

da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá
perdurar por mais de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via Chat, mensagens às
licitantes informando a data e os horários previstos para o inicio da oferta de lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m0Ds a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim,
sucessivamente.

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúllo Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



FOUMA N*

N‘ PROC

Rubrl^^V. pftereiTun* de

® SÂOJOÃO
i{.ji DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33 unicef ■:

8.8.5.3. iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, "Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTQ/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

8.8,5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEl, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que

somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site

www.comprassaojoaodospatosma.com.br que poderá ter variação do valor citado,

conforme o objeto licitado.

8.15. 0 inten/alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro:

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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a:POLMA N',

N” PROC.,

I
5 P.jbric»

PRÊrçituríA oe k^.\r ●>

<'- A-'
SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N” 06.089.668/0001-33

s i

CO*i»*tO »9P0VC

unicef<Ji

8.24, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessívei aos iicitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão púbiica será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do

Município no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br , quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação..

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n®
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classifícação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

8.35.1. Produzidos no país;
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras;
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances.

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEi, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.42 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

1
9 ■ DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordao n* 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.2.1 Será DESCLASSIFICADA a proposta que nao attender as condições exigidas no Edital,
conforme disposto no item 7.22 e seus subitens que especificam as condições e exigências de
apresentaçao da proposta da empresa.

9.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quarto) horas de
antecedencia, e a ocorrência será registrada em ata:

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "c/?af'a nova data
e horário para a sua continuidade.

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na inabilitaçâo do licitante sem aviso prévio.

10-DA HABILITAÇAO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos
formatos (extensões) “pdf, “doe", “xls",'‘png” ou “jpg", observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela platafomia BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:

www.comprassaojoaodospatosma.com.br.

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.2 ■ HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia da cédula de identidade dos sócios

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual:

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta
alínea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.3 ■ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getüüo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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a) Cartão ou registro do CNPJ válido;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos

Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n® 358 de 05/10/2014;

d) Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

B) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda

Estadual do domicílio ou sede do licitante, emitida até 180 (cento e oitenta) dias antes
da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do licitante.

f)

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação da:

● CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.4 - QUALIFlCAÇAO ECONOMICO/FINANCEIRA

10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022,
já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976;

10.4.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe:

10.4.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de
acordo com os valores aii estabelecidos:

1 - O índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

WWW.saojoaodospatos.ma,gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sào João dos Patos/MA
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2-0 índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3 - O índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela

Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo;

ISG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

4-0 Grau de Endividamento Geral (GEG) corresponde ao quociente da divisão do Passivo
Circulante pelo Passivo não Circulante, conforme abaixo.

GEG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

5 - Será habilitada a empresa que apresentar:

. índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

. índice de Liquidez Gerai - igual ou maior que 1,0;

. índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

. Grau de Endividamento Geral - igual ou menor que 0,50

10.4.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

10.4.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento.

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/2013,1.422/2013 e alterações;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digita! - SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3° da IN
RFB n° 1.420/2013 e alterações.

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatório
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / DECLARAÇÕES

a) Atestado de desempenho fornecido pela pessoa jurídica de direito público ou privado
contratante da obra. desde que o contratante não seja a própria licitante (CNPJ diferente) ou

empresa do mesmo grupo econômico ou que tenha diretores, sócios ou administradores em
comum (Acordão TCU n° 608/2005-Plénario), que comprove que a LICITANTE executou serviços
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.

b) Declaração de conhecimento dos locais a ser realizados os serviços emitida pela licitante
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto a ser licitado, conforme modelo do Anexo XII.

c) Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade na
data de recebimento da “DOCUMENTAÇÃO”, onde conste a área de atuação compatível com a
execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante,

d) Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27,
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO V.

f) Declaração indicando o nome, CPF e n° do registro na entidade profissional competente,
ENGENHEIRO ELETRICISTA, responsável técnico que acompanhará a execução dos
serviços de que trata o objeto desta Licitação (Anexo XI).

10.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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mediante apresentação de justificativa.

10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

10.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°’ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.17 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.18 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

10.19 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.20 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portai de
compras do Município, através do site: www.comprassaojoaodospato sma.com.br, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. GôtDlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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11 ● DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 Concluída a etapa de lances, conhecido o vencedor, o Pregoeiro solicitará a proposta final
do licitante vencedor que deverá ser encaminhada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, em papel timbrado da empresa,
devidamente datada e assinada, composta da seguinte relação de documentos citados abaixo,
sob pena de desclassificação:

11.1.1 - Planilha Orçamentária;

11.1.2- Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

11.1.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

11.1.4 - Encargos Sociais (ES):

11.1.5- Cronograma de físico-financeiro.

11.2. Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do presente edital e seus
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

11.3. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante
pleitear acréscimo.

11.4 A falta do envio da PROPOSTA FINAL especificada neste item acarretará na

CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA.

12 - DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema:
https://www.compras8aojoaodospatosma.com.br/

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exciusivamente por meio
eletrônico, no sitio, https://www.comprassaojoaodospatosma.com.b r/ opção RECURSO, e a
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
localizada na Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA, das
08:00 horas as 13:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados
os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, E-mail;
cplsjpma@gmail.com, obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação
via sistema.

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Jo3o dos Patos/MA



Ü2FOLHA N'.

N* PROc.

Ruíjrii
PRErgiTUftA D6

f: SÃO JOÃO
l > DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
6<S^M«0 OOPOW?

uriíCoU'.

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificara as condições de admissibilidade do recurso.

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de enlao, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, https://www.comprassaojoaodospatosma.com.b r/, opção RECURSO.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA . 							

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n®
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

d) A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

e) A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR

CONECTADO - através do site www.comprassaojoaodospatosma.com.br, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 ■ DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 1

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019.

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019.

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de
Referência e do Edital.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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15.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria. mediante correspondence posta! com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo. por
solicitação justificada do adjudicatârio e aceita pela Administração.

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que;

a) referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negocios alí
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos:

15.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

15.7 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o

contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

15.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.9 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL .. ●v'«^ r#* (V»

16.1. o objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora e
não sofrerá alterações, exceto pelos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações
no tocante a aditivo de prazo e/ou valor devidamente especificados em lei.

16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°
8.666, de 1993.

16.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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17-PRAZOS

17.1 - O prazo para início dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos contados da data do
recebimento da ordem de serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA, através da Secretaria Municipal de Educação que participam do processo.

17.2 - O prazo máximo para execução os serviços serão de 02 (dois) meses, podendo serem
prorrogados conforme a necessidade, devidamente comprovada.

18 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

18.1. Nos termos dos Art. 67, § 1°, Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observada.

18.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS
PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições:

18.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos
subsequentes, Relatório de Acompanhamento.

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da
lei 8.666/93.

18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento:

18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato;

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais:

18.6.4. Controlar a vigência dos contratos;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do serviço previsto no objeto do contrato administrativo.
18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações
assumidas,

19 -DO RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO

19.1- O objeto desta licitação será recebido:

19.2- provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIII, no prazo de
até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação desta.

19.3- definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIV, após o decurso
do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório.

19.4- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto.

19.5 - As Secretarias Municipais, utilizando-se do setor de engenharia rejeitará no todo ou em

parte, os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto
desta licitação.

19.6-0 Prazo de garantia da construção da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos,
contado do Termo de Recebimento Definitivo, conforme determina o art. 618, da Lei Federal n°

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),

20 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

20.1. Nao será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

22.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua
responsabilidade:

Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria
Municipal de Obras.
Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado;

1)

2)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências;

4) Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar
rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT;

5) Manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas

devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização,
que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de todas as ocorrências;

6) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela
fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização
nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados:

7) Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar
da assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a
representará na execução do Contrato.

8) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE;
Permitir o livre exercicio da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE;

10) Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do

presente Contrato, quando exigido;
11) Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra

a CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira
condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do

julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação;
12) Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança

(equipamentos de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos

serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas
empregadas:

13) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade
que venha a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento;

14) Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente
causados aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.

15) Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela
CONTRATANTE, os quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do
objeto do Contrato;

16) Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente
causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo;

17) Responsabiiizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e
ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato;

18) Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros
encargos incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;

19) Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo
proveniente dos serviços que realizar, independentemente da sua composição;

20) Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a
obrigatoriedade na substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por
qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis;

21) Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos
previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato;

22) Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o
cumprimento do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade.

9)
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observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de
qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às
leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que
preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente
Contrato, quando exigido;

23) Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA
a Anotação deou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/MA

Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional
para a CONTRATANTE.

24) Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se
realize no menor prazo possível;

25) Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja
conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento {áreas urbanas).

26) Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos
dispositivos, lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de
drenagem superficial.

27) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do
presente Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE:

28) Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitaçao exigidas na
licitação.

22.2 Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA se obriga a fornecer todo o projeto
executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem com todas as
informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis

23 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

23.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da
CONTRATANTE;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste
Contrato:

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através de gestor
de contrato designado formalmente, sendo preferencialmente um servidor (um)
agente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da Administração;
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste
Contrato:

Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos sen/iços;

1)

2)

3)

4)

wvm.5aojoaodospatos.ma.90v.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA



POLHA N*.

!

I
PRPrriTUííà ot

® SÂOJOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N® 06.089.668/0001-33

1t

unicefí ●

5) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras

em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução da obra;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

6)

7)

8)

23.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

23.3. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de

comprovação;

23.4. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de
efetuar o pagamento devido.

24 - DO PAGAMENTO. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

24.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

24.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme
solicitação e execução dos serviços, através de MEDIÇÕES.

24.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
24.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo (ndice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao (ndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

24.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
24.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 136, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



«snn«s

	-fOLHA N*.

PROC..

Rubrlc^aa. "■
—-. I 11^	

í^:PDErEITüRÂ DE

! SÂOJOÂO
^5^ ; DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
60v»IH»0 M POVC

unico.'--

descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, peio índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = [(1 + iPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Ampio, com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = vaior da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

25 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

25.1 As despesas para atender ao objeto desta PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerão por conta de
recursos próprios, da seguida dotação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO

0205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

020500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003-GESTÃO ADMINISTRATIVA

12 361 0003 1002 0000-AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1 500 00 200 001 -MDÊ

26- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que;

a) Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Nao mantiver a proposta:

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidoneo;

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

26.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances.

26.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante:

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ógão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo

de ate dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO

DOS PATOS/MA, pelo prazo de ate cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados:

b)

c)

d)

26.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

26.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1* de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

26.7 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participação de agente público.

26.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Codigo Civil.

26.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contradiforio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n* 9.784, de 1999.

26.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

26.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do
Município.

26.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referenda.

27 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

27.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações.

27.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando
contraditório e ampla defesa.

27.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

27.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78

da Lei n° 8.666/93);

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art.
78 da Lei n° 8.666/93);

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei
n° 8.666/93):

d) O atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n°
8.666/93):

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67

desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

I) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n° 8.666/93);
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, Justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da
Lei n° 8.666/93);

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no §1° do art. 65 da lei 8.666/93;

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos,
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

27.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma:

27.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração;

27.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçao, desde
que haja conveniência para a Administração:

27.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

27.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

27.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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27.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e
27.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso)

27.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

27.5.5. Judicial, nos termos da legislação.

27.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

28 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:

28.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

28.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto na Lei n.® 8.666/93 arl. 59, parágrafo único.

28.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitaçao fica assegurado o contraditório e
ampla defesa.

29 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:

29.1. Esta licitaçao será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, pois os serviços de

engenharia comum de necessidade da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

29.6. A contratação será formalizada pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO por intermédio
de instrumento contratual e emissão de nota de empenho de despesa, ORDEM DE SERVIÇOS
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°8.666, de 1993.

30 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

30.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

30.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do
Município

www.comprassaojoaodospatosma.coni.br ou por petição dirigida ou protocolada no
endereço Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, Setor de
Protocolos da Comissão Permanente de Licitação, podendo também ser enviado no e-mail da
CPL, no e-mail; cplsjpma@gmail.com.

JOÃO PATOS/MA endereço:de SAO DOS no

30.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de
recebimento da impugnação.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

30.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados

ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão
publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

30.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

30.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

30.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

30.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

30.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprassaojoaodospatosma.com.br,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo também ser enviado

via email pelo E-mail da CPL, no E-mail: cplsjpma@gmail.com

30.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

30.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

31 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

31.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17°, Decreto Federal n° 10.024/2019:

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos:

III * verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;

Vi - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à auloridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente instruído
à autoridade competente e propor a sua homologação.

32 - DAS DISPOSICOES GERAIS

32.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrônico.

32.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro.

32.3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão o
horário de Brasilia - DF.

32.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitação e classificação.

32.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação.

32.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o
principio da ísonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.

32.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

32.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente
na Administração.

32.9 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os princípios da ísonomia
e do interesse publico.

32.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

32.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

32.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa
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de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

32.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina.

32.14. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

32.15. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

32.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA. poderá revogar este
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa e contraditório.

32.16.1. A anulaçao do pregão induz à do contrato.
32.16.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

32.16.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

32.17. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 9.480/10, Decreto Federal n° 8.250/2014, Decreto
Federal 10.024/2019.

32.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://
www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência do Município no endereço;
https;//saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio
Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2* a 6®, das 08:00 ás 13:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail; cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento
adicionai no mesmo endereço e e-maii citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518.

33 - DOS ANEXOS ■ INTEGRAM ESTE EDITAL:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BASICO/ESPECIFICAÇÕES

ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO

www.saoJoaodospatos.ma.gQv.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO
EDITAL.

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL.

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE,

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR.

ANEXO X - MINUTA DO PROPOSTA DE PREÇOS.

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A OBRA

ANEXO XIII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

ANEXO XIV - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, 09 de novembro de 2023.

MARIANNA LYRA DA ROCRAsSANTOS TEIXEIRA

Seccelária-MutücipaLée Educação
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PREGÂO ELETRÔNICO: N“ 060/2023

ANEXO -1

PROJETO BÁSICO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 - lE 12.224.612-8

y'

ti*" ao O

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São João dos Patos, Estedo do Maranhão
SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA
LOCAL Escola Munidpal Eduardo Ccêtho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado
do Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPI-PI09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDI: 34,25%

ENCARGOS 80CIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61% (horista) e 47,70% (mensalísta)

ORÇAMENTO RESUMIDO

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVICÓS TOTALITEM %

1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES R$39.421.31 32,35%

DEMOUÇÕES/REMOÇOES
SUBESTAÇÃO 75 KVA
DISTRUBUIÇAO DE ENERGIA

2.00 R$ 1.616,74 1,33%

3.00 R$74.010.70 60,74%

4.00 R$6.792,27 5,57%

TOTAL GERAL R$121.841.02 100,00%

CENTO E VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS

www.saoJoao(J08patos.ma.gov.br

Av. GetOlio Vargas, 13S, Centro ● CEP: 65.665-000, São João doa Patos/MA
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SAO JOAO ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668A)001-33 - lE 12.224.612-8

: DOS PATOS
'Ove

PROPRIETÁRIO: Prel^ra Municipal dd São João dos Patos, Estado do Maranhão
SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA

LOCAL: Escola Munidpal Eduardo Coêlho Mendes. Zona Urbana do Munícl(»o de São João dos Patos, Estado
do Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPI-PI09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDi: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CAIXA SOBRE A MÃO OE OBRA: 84,61 % (horista) e 47,70% (mensalista)

CRONOGRAMA FÍSICO^RNANCEIRO

PRAZO EM DIAS
DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM %TOTAL

6030

55,00%45,00%
1.00 R$39.421,31SERVIÇOS PRELIMINARES 32,35% mm

R$ 17.739,59 R$21.661,72

100,00%

R$ 1.616,74

DEMOLIÇOES/REMOÇOES2.00 R$ 1.616,74 1,33%

43,00%

R$31.824,60

57 00%

60,74% giliil
R$42.166,10

SUBESTAÇÃO 75 KVA3.00 R$74.010,70 ■el

100,00%

DISTRUBUIÇÃO DE ENERGIA3.00 R$6.792,27 5,57%

RS 6.792,27

R$121.841.02 100,00%TOTAL GERAL

R$60.298,59PARCIAL R$61.542,43
VALORES TOTAIS R$

R$61.542,43 R$121.841.02ACUMULADO

PARCIAL 50,51% 49,49%
VALORES TOTAIS %

100,00%ACUMULADO 50,51%

CENTO E VINTE E UM MIL. OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Va^âs, 135, Centro - CEP: 85.685-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ 06.089.668/0001-33 -lE 12.224.612-8

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Munídpal de São João dos Patos, Estado do Maranhão
SERVIÇO: Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA

LOCAL; Escola Municipal Eduardo Coelho Mendes, Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado do
BASE DE PREÇOS: SINAPI-PI09/2023,ORSE-SE08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDI: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 64,61% (horísta) e 47,70% (mensalísta)

COMPOSIÇÃO DE BDU%1

BDI = (1+AC + S + G + R + l)x(1+DF)x(1 + LB)-í-(1-T)-1

Onde:

I = Tnl)Utos

AC = Administração Centrai

DF = Despesas Financeiras

R + l= RIsc(k e Imprevistos
LB = Lucro Bruto

S + G = Seguros e Garandas

A parcela T (tributos) deverã considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para pagamento do
IRPJ e CSLL deverá estar embutida no lucro bruto.

No caso deste orçamento, foram adotados os seguintes valores, que conduzirama uma taxa de BDI de 34,25%,
conforme memória de cálculo abaixo

DISCRIMINAÇÃOITEM (%)

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Administração CentralA-1 7,93%

7,93%TOTAL =

GRUPOB LUCRO

Lucro Bruto 8,00%

8,00%

B-1

TOTAL=

GRUPO C IMPOSTOS

0,65%C-1 PIS

3,00%C-2 COFINS

ISSQN 2,00%C-3

www.saojoaodospato$.ma.oov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centró ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOLHA N‘

N' PROC.

Robfi:3SAOJOAO
DOS. PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO IX)S PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 -lE 12.224.612-8

{

●1 ;

4,50%

10,15%

CPRB04

TOTAL =

GRUPO D DIVERSOS

Despesas Rnanceíras
Riscos e lmpre\nsIos
Seguros e Garantias

1,11%D-1

1,97%D-2

0,56%D-3

3,64%TOTAL =

34,25%BDI-

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DE BDI PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ESTAÇOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONFORME ACÓRDÃO W 2622/2013 DO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)
MÉDIOITEMCOMPONETE

Seguros e Garaniías

Riscos e Imprevistos

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro Bruto

1*QÜARTIL

0,25%

3«QUARTIL

0,56%

1,97%

1,11%

7.93%

9,51%

0.51%

1,48%

1,07%

5.92%

8.31%

1,00%

1,01%

5,29%

8,00%

Foi definido em 50,0% do vaior da pianilfia orçamentária como base de cálculo para aplicar a alíquota de 4,00% do

iSSQN, 0 que leva a um valor de 2,00%, para o ISSQN na planilha de composição do BDI

www.sao]oaodo&pato8.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos PatosA4A
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DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33 -lE 12.224.612-8

Mi <;ro 00

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Munidpal de São João dos Patos, Estiidodo fteranhão
SERVIÇO;Implantaçãode 01 (uma) subestaçãode 75 kVA
LOCAL: Escola Municipal Eduardo Coêiho Mendfô. Zona Urbana do Município de São João dos Patos, Estado do
Maranhão

BASE DE PREÇOS: SINAPFPt 09/2023, ORSE-SE 08/2023 e SBC SLZ10/2023
BDI: 34,25%

ENCARGOS SÓCIAS CAIXA SOBRE A MÃO DE OBRA: 84,61% (honsta) e 47,70% (mensallsta)

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS SOBRE A MÃO DE OBRA (DEZEMBRO 2022)

CÓDIGO DESCRIÇÃO H0RISTA% MENSALISTA%

GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 6,00% 8,00%
A9 SECONCI 1,00% 1,00%
A Total 17,80% 17.80%z

GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,88% 0,00%

B2 Feriados 3,95% 0.00%z

B3 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13* Salário 10,96% 6,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1.50% 0,00%
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,11% 8,45%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

B 18,16%Total 47,22%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46%

0,11% 0,08%C2 Aviso Prévio Trabalhado

3,15% 2,40%C3 Férias Indenizadas

2,61% 1,99%C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

www.6aojoaodospatOfi.nna.gov.br
Av. Cetúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



.MFOLHA N',Í9

—

N' PROC.i

'A.

fi^íiiiuiíiú.lA'’.':

mÊ§.
<● *í r r- f H ‘.í .'. 0 í

SAO JOAO
DOS PATOS

Rubrica
ESTADO DO MARANIIÂO U

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS
CNPJ 06.089.668/0001-33-lE 12.224.612-8

:»o* owi

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

C 10,80% 8,22%Total

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Gmpo A sobre o aviso prévio trabalhado e

reincidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado

8,41% 3,23%Dl

0,29%0,38%02

3,52%8,79%D Total

47,70%84,61%T0TAL(A4B-»C*D)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gâtúlio Vargas, 136, Cantro - CEP: 65.666-000, São João dos Patos/MA
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ART OBRA / SERVIÇO

RO MA20230700381
' Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART ^DPA.«MA
r Lei n® 6.496, de7 de dezembro de 1977 ITiig

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

FOLHA N*

1. B—aanaAvI TAcnleo

TARCISO CARVALHO SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1»13e4«044

RfiOistro: 1SU1PIRutiri£3

___ 2. Dailoa do Centnrta -

Contratante: PREPErrURA MUNICIPAL DE SAO JOAO 008 PATOS

AVENIDAAV. GETÚUO VARGAS

Complemento:

Cidads: sAoJoAo DOS PATOS

CPF/CNPJ: u.o894e8nooi-u

N<^ 185

Bairro: CENTTtO

UP:MA CEP:S5S860e8

Contrato: NSe««p*eMeado

Valor RS7J20.D0

AçBo Institucional: Outros

3. Dados ds ObralSsrvtfa

RUA GONÇALVES MOREIRA

Complemento: ESCOLA MUNICIPAL EDUARDO COELHO MENDES

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

Oaladelnldo: 9110912023

FlnaUdade: Inrraastnitura

Proprleláilo: PREFEmiRA MUNICIPAL DE SAOJOAO DOS PATOS

4. AiMdade Técnica

14 - EUxaaçao

82 ● Projeto de tnslalacdas > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELETR1CA > OE
SUBESTAÇÃO > «11 ^.17.1. AÉREA OE ENERGIA ELETRICA

16 - FiscsBzsçao

eo - Flsc^haçao da eiua > ELCTROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > OE
SUBESTAÇAO >«114.17.1 - AÉREA DE ENERGIA ELÉTRICA

Celebrado em: 01/09121)23

Tipo de contratanie: Pessoa JiuldIca de Dlretto Público

N*: Sflr

Balnro: CENTRO

UF:MA CEP: 65SSSOOO

Coordenadas Oeoçrádcas: 4400204.43.703134

Código: Nlo Especificado

PravisAo da término; 31/12/2023

CPF/CNPJ: 06.D89.60a/B001-33

Quamldsde

76.00

Unldsde

kvA

Quantfdada

75.00

UnUede

ImA

Após a condusao das sIMdades técnicas e profissional deva procodsr a bafau desta ART

a.Qhcsr.sifaes	

PROTEJO E RSCAUZA^ DA IMPLANTAÇAO OE UMA SUBESTAÇAO OE 75 kVA

e. a«eiaf»eaea	

● Oedaro que estou cumprindo es regrai de scessIbflidBde previstas nas normas técificas da ABNT, na legislatao sspeeltea ● no decreto n.
S2W20t)4.

■ Ctéusub Compromissóda: Qualquer cu sirgw. originado do presenia bem ^ lniafpralaçao ou saré resolvido por
arbitragom. de acordo oom a Lsi m. 0407. de 23 da Htsmfaroda 1996. por meio da Centro da Msdieçlo e ArbUragem»CMA vincutedo ao Cree MA.
nos tennoa de respecdvo regidsmenlo de erbítregem que, ei^resssmsRte, espertes dedsram concordar.

7. Entidade da Ctog— __

CLUBE OE ENGENHARIA DO MA

e.AsalnBturaa .

Oedaro serem verdadeiras as informacSes acimB

CARt|>LHO«|'
.VA-Ct¥:D29A1S3134lTARCISO

de ds

JOLO DOS PATOS-CMPJ:Lsesl réofa PREFEITURA
/

i-Sl

'

N

9. br/ormaçAss

* A ART é véDda somertta quando quitada. meiSanls tprosentaçOo do comprovante do pegatmnta ou GOnterinda lio stis do &es.

10. Valor

VeiordaART: RS99.62 Nosso Número: 6306043207Registrada em: 24/10/2023 Valor pago: RS 68,92

A8UtsnllcMa<lsd»MtiARTpodsBarvggoidaem:Mlp»gpeemB,iaar.corrU»/puaítnl.esmatlave:3B«Y8
bnpfwso Mt:2S/1IV2QZ3SBa&fi14S por.lp:192.ISS. toai

●mw.aacmoeigbr

T*t (98)21049300

WMcrtgscoOerasmaArgbr

(98)21049300
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ 060/2023

ANEXO II

MEMORIAL DESCRITIVO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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MEMORIAL DESCRITIVO

1 - APRESENTAÇÃO:

O pressnte memoríai é descritivo e tem por finalidade descrever as principais caracteristícas técnicas
do projeto elé^co danado a Implantação de uma subestação aérea trífásica de 75 kVA em poste simples
com medição em abrigo e tari^ção convencional A4 (Poder Público), de propriedade da Prefeitnira Municipal
de São João dos Patos, Estado do Maranhão e com atividade voltada para a Escola Munidpal Eduardo Coêlho
Mendes e endereço na Rua Gonçalves Moreira, 5/0°, Bairro Centro, CEP 65.665-000, município de São João
dos Patos, Estado do Maranhão. O desenvolvimento do projeto se deu em conformidade com as normas
vigentes da Assodação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e da concessionária local de distribuição de
energia e a leitura deste memorial é obrigatória por parte do responsável pela execução dos serviços, por ser

este um complemento do projeto.

2-ENTRADA DE ENERGIA;

A tomada de energia, para atendimento da nova subestação, será trífosica em condutores
3#2AWG/13,8 kV e derivará de rede de trífósica da concessionária EQUATORIAL a ser construída, confine

croqui de localização. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de comprovada qualidade,
especificados pela ABNT e serem adquiridos de fornecedores cadastrados na EQUATORIAL, com 0 objetivo
único de garantir 0 perteitó funcionamento, durabilidade, confiabilidade, acabamento e segurança do mesmo e
a execução dos trabalhos deverá obedecer aos preceitos da boa técnica e de segurança, critérios estes que
prevalecerão em quaisquer casos omissos que possam existir no projeto ou nas especificações dos materiais,
de modo a não or^lnar dú\4das que porventura possam eidstjr durante 0 processo.

3. SUBESTAÇÃO:

As estmluras de derivação e da nova subestação serão do fipo PN3(1). Na cruzeta da subestação
serão instalados, para a proteção do sistema contra sobretensão ou descargas atmosférica, 3 (trôs) para-raios
de distribuição, poliméricos sem centelhador, 21 KV, 10 kA, em sistema de neutro aterrado. Na cruzeta de
derivação serão instaladas as trés chaves foslveís, dasse 25 kV, base C com elos üpo H de 5A. O poste de
sustentação do TR será circular com altura de 11 metros e capacidade para 600 daN.

4. TRANSFORMADOR:

A carga total do sistema será atendida através de 01 (um) barrsformador de distribuição, trífosico,
ligação delta-estrela aterrado, etnsões primárias 13.800/13.200/12.600 V e tensão secundária 380/220 V,
potência nominal 75 kVA, N8R 5440/87, com alças de suspensão, que será protegido por chaves fosiveis

desligadoras base C, 10OA com elos fusíveis tipo H.

5. CONDUTORES:

De MT (ramal de ligação); será em cabos de alumínio nu sem alma de aço (CA) e bitola 3#2AWG, com
tensão nominal de operação de 23,1kV e neutro de interligação em cabo de alumínio 2AWG-CA em uma

extensão aproximada de ^ m. De BT (secundário do TR); do secundário do transformador partirão até a caixa
wv/w.&aojoaod O8patos.ma.gov.br

Av. Getúllo Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sao João dos Patos/MA
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de medição e proteção geral localizada no abrigo de medição e acondicionados em 1 (um) eletroduto do tipo
PVC rígido, bitola 4' já existente no local, 4 (quatro) condutores, sendo 1 (um) por fase na cor preta, 1 (um) por

fôse na cor vermelha, 1 (um) por ^e na cor cinza ou branoo e 1 (um) para o neutro na cor azul claro, todos
com ísolação em XIPE, temp. do condutor 90X, flexí^reis, unipolares, ísolamenb 0,6/1 kV e bitola 70mm^. A
partir do disjuntor de proteção geral do sistema, que estará localizado no abrigo de medição, até o quadro de
geral de distribuição (QGD) enstsnte no interior ETE, os condutores de BT seguirão > com as mesmas
características: 4#70mm’ - XLPE - 0,6/1 kV acondicionados em 1 eletroduto do itpo PVC corrugado, bitola 4"
na extensão que ficará subterrânea até o QGD. Os condutores de baixa tensão deverão ser marcados, em
ambas as extremidades, na mesma sequência de otses da rede EQUATORIAL, abavés de anilhas ou fitas
plásticas. Serão utilizados nas extremidades dos condutores de baixa tensão conectores do tipo etrminal TM
para a conexão dos mesmos junte ao transformador, TCs e disjuntores.

6. ABRIGO DE MEDIÇAO E ENTRADA DE ENERGIA;

O sistema de medição já existentes, é compc^to por uma caixa de medição do tipo HS para alojamento
do medidor, uma caixa de medição do tipo TC-1 para alojamento dos transtormadores de corrente e uma caixa
para alojamento da proteção geral do sistema, metálica, com dimensões 55x68x25cm e estorão embutidos em
abrigo de alvenaria com as tubulações de estrada de ene^ia existentes no local, será instalado somente o

poste de sustentação e subestação de 75 kVA.

7. PROTEÇÃO GERAL;

Será Instalado um disjuntor trítosíco, industrial, do itpo CA, capacidade de interrupção 10 kA, corrente
nominal 125A, dimensionado de acordo com a demanda provável do sistema.

8.ATERRAMENTOS:

Para o aterramento do neutro e da carcaça do transformador deverá utilizado cabo de cobre nu, meio
duro, 07 fic^, bitola 35 mm^ e para o aterramento dos para-r^ e das partes metálica da medição deverá
utiRzado cabo de cobre nu, meio duro, 07 fios, bitola 35 mm^. A malha de aterramento deverá ser feita conforme
configuração constante no ANEXO )Ó do ADENDO 02 da NT-01/At de ago/2005 com a utilização de cabo de
cobre nu, meio duro, bitola 50 mm^ e composta de no mínimo 05 (cinco) hastes do tipo cooperweld 5/8 *x 2400
mm. A resistênda miàxima de etrra não poderá ser superior a 10 ohms em qualquer época do ano desddas dos
aterramentos deverão ser interligadas ao nível do solo. O ponto de conexão haste/cabo das malhas de
aterramento deverá ser efito através de conector apropriado e também ser acessível à inspeção através da
caixa de inspeção enstente, em concreto itpo cilíndrica com diâmetro interno nomínai de 250 mm e
profundidade 400 mm, com tampa de concreto armado e alça retrátil.

9. CAIXAS DE PASSAGEM E INSPEÇÃO:

A caixa de passagem e de inspeção do aterramento serão do tipo em alvenaria com dimensões
conforme projeto. A caixa de passeem local

10. DADOS DE CARGA:

www.8aojoaodaspatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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As cargas a serem instaladas ao sistema serão compostas basicamente de iluminação, tomadas e
motores.

11. FATOR DE POTÊNCIA:

Deverão ser tomadas as pro^dêndas necessárias pelo proprietário para que o fator de pofência médio
da Instalação fique, após a instalação das cargas, dentro dos parâmetros estabelecidos pela EQUATORIAL, ou

seja, no mínimo 92 %.

1Z CONSIDERAÇÕES FINAIS;

Todasas alteraçõesefetuadasna Instalaçãodo sistema,quandode sua execução,em desacordocom
0 projeto e sem a aquiescência do projetista serão de Inteira responsablRdade do proprietário, eximindo- se o

autor de qualquer ônus que possam existir peio fato. Após a energizaçãoda subestação, somente poderão dar
manutenção preventiva ou corretiva no sistema elétrico da empresa trabalhadores autorizados, conforme item
10.8.7 da NR-10, sendo que os mesmos deverão estar devidamente protegidos através do uso obrigatório de
EPIs, dentre os quais se incluem: luvas de borracha para baixa etnsão, botinas de eletricista, unítorme, capacete
de eletricista, óculos de proteção. Deverá ser observado pelo trabalhador autorizado, quando da ocorrência de
alguma anormalidade nas Instalações elétricas da empresa e que venham a desi^ar o disjuntor geral da
instalação, a posição da alavanca do mesmo, para ter uma noção inicial sobre o que pode ter ocorrido
(sobrecarga no sistema, curto-cimuíto, etc). Quando fbr necessário efetuar manutenção no sistema elétrico da
empresa, cuidar para que apenas ferramentas e equipamentos elétricos compatíveis com a atividade a ser
desenvolvida sejam utilizados, conforme item 10.4.3 da NR-10 Todo e qualquer etrramenial que possa a ser
utilizado na manutenção elétrica, deverá estar com as suas condições isolantes em boas condições e com
laudos de inspeção e testes atualizados e válidos, confbrme item 10.4.3.1 da NR-10. A instalação elétrica, após
a sua eneigização, deverá ser mantida em condições seguras de funcionamento, realizando inspeções
periódicas na mesma, confbnrte item 10.4.4 da NR-10. Realizar inspeções e medições periódicas na malha de
aterramento da subestação de energia elétrica (no mínimo 2 vezes ao ano). No caso de se encontrar valores
adma de 10 ohms, realizar tratamento do solo ou aumentar o n” de hastes de cobre na malha. Não permitir que
05 locais dos serviços elétricos, compartimentos e invólucros de equipamente» sejam udlízados para
armazenamento de ou guarda de quaisquer outros objetos, contorme item 10.4.4.1 da NR-10

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gatúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 060/2023

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS MA E A EMPRESA

PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE 01 (UMA) SUBESTAÇÃO
DE 75 KVA NA ESCOLA MUNICIPAL

EDUARDO COELHO MENDES, ZONA
PARA ATENDER AS

DA SECRETARIA

URBANA,
NECESSIDADES

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com sede à Av. Getúlio Vargas,
135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA, adiante denominada CONTRATANTE,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°	

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
E C.l. n°

Estabelecida na	

CPF SSP/MA e a

adiante denominada Contratada,

neste ato representado pelo Sr.
, com fundamento na Lei n.° 8.666, de 21/06/93, no

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 060/2023 ■ SRP, firmam o presente
Contrato Administração de Empreitada, que passará a vigorar a partir de sua assinatura e
será regido pelas cláusulas abaixo.

empresa	

inscrita no CNPJ sob o n.'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa para a prestação de
serviços de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo Coelho
Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de
confonnidade com as especificações e discriminações contidas nos projetos (ANEXO I).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1-0 valor do contrato é de RS ( )●por extenso

2.2 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com as liberações do órgão financiador
da obra e medições realizadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços
efetivamente realizados, conforme boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado

pela CONTRATADA.

www.saojaaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição só será efetuado com a
apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho
Regional de Engenharia, e Agronomia do Maranhão (CREA/MA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Maranhão (CAU/MA), instalação da placa da obra e do Alvará de Construção,
expedido pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

PARÁGRAFO SEGUNDA - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a devida

comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias consecutivos,
contados da apresentação da nota fiscal e fatura, tendo a CONTRATANTE aceitada a medição
respectiva, fica esta obrigada a pagar multa de 0,02% (dois centésimos por cento) ao dia sobre
o valor vencido.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco
e conta n°, Agência n°

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 As despesas para atender ao objeto desta PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerão por conta de
recursos próprios, da seguida dotação orçamentária:
02 - PODER EXECUTIVO

0205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
020500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

12361 0003-GESTÃO ADMINISTRATIVA

12 361 0003 1002 0000 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1 500 00 200 001 -MDE

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

4.1 - O prazo máximo previsto para execução e conclusão das obras e serviços, objeto deste
Contrato, serão de 02 (dois) meses a ser contado a partir da emissão da Ordem de Serviço
expedida pela Prefeitura.

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações:

4.2.1 - A juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, através de
justificativa fundamentada apresentada pela Contratada;

- Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados no
parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93.

- A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não implicará em

www.saojoaodospatGs.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penaiizaçao das multas contratuais.

- A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse da CONTRATANTE, mediante
Termo Aditivo.

4.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente por igual período.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS

5.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços,
pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mâo-de-obra, assim como pelo cumprimento dos
elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes
serviços, causados à Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA ou a terceiros,
ficando ainda, responsável, na vigência do Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno
onde se situa o objeto contratual.

5.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a
remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a
recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer
natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza
que tenham sido efetuadas pela Contratada.

5.3 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem
a anuência da Prefeitura Municipal De SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

5.4 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e
especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender
às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

5.41 - Correrá à conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada.

5.6- Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou
acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, no caso de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinquenta por cento),
para acréscimos, também do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou
adaptação de edificação.

b) Decréscimos de Serviços:

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes
da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de
aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos
pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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c) Acréscimos de Serviços:

Referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária
apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma.

5.6 - A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá:

6.6.1 - Manter um (um) engenheiro como Responsável Técnico da Obra, com poderes de
representá-la perante à FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA.

5.6.1- Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre

acesso ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes
com o objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTOS

6.1- Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA com o acompanhamento da Contratada, até o dia 10 (dez) de
cada mês, as quais compreenderão, inlegralmente, os serviços realizados no mês
imediatamente anterior.

6.2 - Os pagamentos serão feitos diretamente à contratada pela Contratante, mediante a
apresentação de notas fiscais/faturas atestadas pela administração, referentes às obras
executadas de acordo com o cronograma fisico-financeiro aprovado.

CLÃUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO

7.1 - Os preços propostos pela Contratada não serão reajustados.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada diretamente pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

8.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo
cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como

providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e alterações de
projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução

do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

9.1-0 recebimento da obra/serviços dar-se-á da seguinte forma:

a) Provisoriamente através da Fiscalização designada para o acompanhamento dos serviços.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Provisório de

Obra/Serviço, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da

Contratada indicando que as obras e serviços estão concluídos.
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, o Termo poderá ser lavrado e assinado pelas partes,
independente da comunicação da Contratada, desde que a Fiscalização verifique, de fato, a
conclusão dos serviços e emita a última medição do objeto contratual.

A critério da Prefeitura

b) Definitivamente através de Comissão designada pela Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS
PATOS - MA, mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Definitivo

de Obra/Serviço, assinado pelas partes em prazo de até 15 (quinze) dias, contados da emissão
do Termo Provisório, condicionado, entretanto, à adequação do objeto aos termos contratuais.

9.2 - Recebido o objeto contratual, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção
e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Educação rejeitará no todo ou em parte,
as obras e serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do

objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações , projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços, no prazo estipulado;

O atraso injustificado no inicio dos serviços;

A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à contratante;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da lei
federa! n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de Insolvêncla civil;

A dissolução da contratada;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudiquem
a execução deste contrato;

Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da lei federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiftcadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato:

A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 180
(cento e oitenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos,
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes de serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas
“a" a “n" desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRÁTANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a "q” desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução do Contrato até a data da rescisão.

www.8aojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1- São motivos de inadimplemento e sanções administrativas na execução deste contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,2% (dois décimos porcento) ao dia, sobre
0 valor global previsto no Contrato, enquanto perdurar o inadimplemento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

advertência;

multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos que ensejarem a

sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçao pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", “c", e “d" poderão ser aplicadas
juntamente com a prevista na alínea “b" da Parágrafo Segundo.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas "c” e "d” do Parágrafo Segundo
poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos regidos pela Lei
Federal n® 8.666/1993:

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

12.1 - As obras e serviços serão executados no regime de Empreitada por SERVIÇO, conforme
as solicitações da Secretaria Municipal de Educação, devendo ser realizada na forma de
MEDIÇÕES.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua
responsabilidade:

Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação.

Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado;

Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências;

Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar
rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

Manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências", com todas as folhas devidamente

numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à
disposição da fiscalização para anotação de todas as ocorrências:

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização,
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização nos serviços ou nos
materiais e equipamentos empregados;

Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da
assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará
na execução do Contrato.

g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE:

Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE;

Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente
Contrato, quando exigido;

Comparecer em Juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora e substituira CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com
todas as despesas decorrentes de eventual condenação;

Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos
de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o
exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas;

www.saojoaodospato8.ma.gov.br
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Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha
a interferir na execução dos sen/iços objetivados no presente instrumento:

Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados
aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.

Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os
quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato;

Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados
aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo;

Responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas

necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos

incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;

Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes
dos serviços que realizar, independentemente da sua composição:

Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na
substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02
(dois) dias úteis;

Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e
trabalhistas dos servidores alocados no Contrato;

Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do
objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidad e, observandos os princípios
da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de qualificação, obrígando-se a observar,
rígorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, prevídenciárias, assistenciais,

securítárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em
respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a

CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decon^entes do presente Contrato,
quando exigido:

Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/MA, a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART relativa ao objeto deste Contrato, sem Ônus adicional para a CONTRATANTE.

Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no
menor prazo possivel;

Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que nao seja conduzido para
as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas).

Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos,
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial.
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A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

Manter durante a execução do contrato, todas às condiçoes de habilitaçao exigidas na licitação.

13.2 Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA se obriga a fornecer todo o projeto
executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem com todas as
informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da
CONTRATANTE:

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através de gestor de contrato

designado formalmente, sendo preferencialmente um servidor (um) agente ocupante de cargo
efetivo do quadro permanente da Administração;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas
expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vidos, defeitos ou
incorreções, resultantes da execução dos serviços;

Efetuar os pagamentos á ContratadA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominaçoes legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o
presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes
em todos os seus termos;

os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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a Lei n.° 8.666 de 21/06/93;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1 - Elegem as partes o Foro da cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia

expressa a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, os
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA e da
Contratada.

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, em de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ 060/2023 - SRP

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei. para os fins de habilitaçao, na Licitação Pregão Eletrônico
n" 060/2023, aberto do Processo Administrativo n° 301001/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO
DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Inciso V do art. 27
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358,

de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público:

- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.
● Que ínexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ 060/2023 ■ SRP

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos

constantes no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N* 060/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a

apresentação de documentação para fim de habilitação.

Cidade (UF). dede2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 060/2023 - SRP

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRE5ENTACAO DE PROPOSTA FINAL

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGÃO ELETRÔNICO N® 060/2023, aberto do Processo Administrativo n® 301001/2023
Fornecedor:

CNPJ;

Endereço;
CEP: Cidade;

Telefone:

Banco;Agenda:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL;

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabe/ec/das no Edital:

Inscrição Estadual: Bairro:
Estado:

E-mail:

Conta Corrente:

Preço Unitário Preço
Total

Lote/iitem Qtde. Unid. Especifícações
Bi

01

Va/or Total e final por extenso do hem: R$()

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ASSINALE:

0 Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal
condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Pafos/MA
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1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitaçao das regras deste processo liciíatório.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenclárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 060/2023 ■ SRP

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n® 060/2023, aberto do Processo Administrativo n®
301001/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, que;

● Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro. sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam
necessárias;

● Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

● Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais reduções de
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada
durante a vigência do Contrato;

● Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.“ 8.078 - Código de Defesa
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n® 060/2023, aberto
do Processo Administrativo n° 301001/2023, instaurada pelo MUNICiPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA.'

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 060/2023 -SRP

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

0 MICROEMPRESA

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão social da empresa) Social da
, endereço, cidade.Empresa) CNPJ n®

inscrita no CNPJ n°

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n“ 123, de 14.12.2006, em especial

quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei

Complementar, Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4® do artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006, e que se compromete a

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa:

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

()SIM() NAO

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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PREGÂO ELETRÔNICO: N° 060/2023 ■ SRP

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

licitante)

de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

Identidade n' ....e do CPF/MF n' ...

(nome empresarial da

. com sede na (endereço complete ), por intermédio

, infra-assinado, portador(a) da Carteira de

para fins do presente processo licilatório, DECLARA

não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou

coiateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que impossibilite a participação no referido

inscrita no CNPJ n°:

PREGÃO ELETRONiCO N” 060/2023.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 060/2023 ● SRP

ANEXO X

Modelo Carta Proposta do objeto

(Local e data)

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA - MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO n“ 060/2023.

Prezados Senhores

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa para a
prestação de serviços de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal
Eduardo Coelho Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação.

O valor global de nossa proposta e de R$ (....
Planilha de Quantidades e Preços anexa.

), conforme detalhado naextenso

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, observados os limites legais.

14Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário
estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA para a
assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N" 060/2023 - SRP

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

A

PREFEITUPy^ MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 060/2023

l/c/ení/fícação completa do representante da licitante], representante devidamente constituído

da empresa [identificação completa da licitante] declara, em atendimento à condição prevista

no do Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO n“ 060/2023 que o{a) Sr{a)

, portador(a) do CPF(MF) n®

sob o n“e inscrito(a) no CREA ou CAU/

ENGENHEIRO ELETRICISTA é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para

acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço.

Locai e data

Assinatura e carimbo

www.saojoaodosp3tos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 060/2023 ■ SRP

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADO OS SERVIÇOS

A

APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N® 060/2023

A empresa , inscrita no CNPJ

por intermédio de seu representante iegal, o(a) Sr(a)
portador(a) da Carteira de identidade n®.

e 0 Senhor	

responsávei técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o iocai a ser executada os
serviços seja na sede ou zona rurai bem como todos os aspectos que possam infiuir direta ou
indiretamente na execução dos serviços.

n®.

e do CPF n®.

Oeciaramos, ainda, sob as penaiidades da lei, de que temos pieno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumindo

total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de
nossa parte.

(data)

(Representante Legal)

(Engenheiro responsável)

ENGENHEIRO ELETRICISTA

www.5aojoaodo5patos.ma.gov.t3r

Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 060/2023 ■ SRP

ANEXO XIII

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA, por intermédio do servidor abaixo

assinado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, designado pelo autoridade

competente, tendo constatado a conclusão da obra/serviço de engenharia de

, para posterior verificação de sua conformidade com as

especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea “a" do inciso I do Art. 73

da Lei Federal n ® 8666/1993.

SAO JOAO DOS PATOS - MA, de de 2

servidor responsável pela fiscalização da obra
CREA-MA	

autoridade competente

xxxxxxxxxxxxx

representante legal da CONTRATADA

www.saojoaodospato8.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N* 060/2023 ■ SRP

ANEXO XIV

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, por Intermédio do servidor abaixo

assinado, designado pela autoridade competente, tendo constatado a conformidade da

., com as especificações

licitatório, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO

obra/serviço de engenharia de

estabelecidas no processo

DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea “b" do inciso I do Art. 73 da Lei Federal n“

8666/1993.

Este Termo nâo exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança da

obra, nos limites estabelecidos em lei.

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, de de2

servidor responsável pela fiscalização da obra
CREA-MA 	

autoridade competente

xxxxxxxxxxx

representante legal da CONTRATADA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sào João dos Patos/MA
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Processo Administrativo n° 301001/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N.® 060/2023

TiPO: Menor Preço GLOBAL
DATA: 28/11/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA, localizada a

Av. Getúlio Vargas n° 135, Bairro Centro, CEP; 65.665-000, SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, torna público,
para conhecimento dos interessados que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO do tIpo MENOR PREÇO por GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para a
prestação de serviços de Implantação de 01 (uma) subestação de 75 kVA na Escola Municipal Eduardo
Coelho Mendes, zona urbana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, o
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de
2002, Decretos Municipais e subsidiariamente à Lei Federal n^. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, e as condições do EDITAL à reallzar-se às 10:00 horas do dia 28 de novembro
de 2023.

A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no
Portal de Transparência do Município no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/
e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Ucitação-CPL, localizada
no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,
de 2® a 6®, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mall:
CDlsipma@Qmail,com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo
telefone: 99 98421-9518.

São João dos Patos - MA, 10 de novembro de 2023.

J)

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoelro do Município

wvm.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA


